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SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO (EXEQUENTE) ANA MARIA MONTE ANDRADE DE MORAIS (ADVOGADO)
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LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO (EXEQUENTE) ANA MARIA MONTE ANDRADE DE MORAIS (ADVOGADO)

MARCUS JOSE MAIA PADILHA (ADVOGADO)

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

(EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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:T4131SCRITORIO D ADVOCACIA
JoãoMachado,349,Edf.Montecar1oaf4°andar,Sala:402JoãoPessoa-PE.

Fone:(ss)3242.3013/3248-2185/9986.3406.

EXM°SR. DR.JUIZDEDIREITODO...JUIZADOESPECIALCÍVEL
sAPE-Piaí/

Nãohájustiça@molenãohajaDeus:RuiBarbosa..

1¡xt11111111Witt/tmn¡i1
SEVERINOARAÚJODE CARVALHOe suamulher:

LUÍZAMARIADASILVACARVALHO,paraibanos,casados,
agricultores,residentesnoSítioAntasdoSono,MunicípiodeSobrado-PB,
portadoresdaIdentidaden°432.068-PB'eCPFn°203.572.814-20eela,
2.391.070-PBeCPF884.723.964-87,vêmàVossaExcelênciaatravésdeseu
advogado,abaixoassinado,ajuizarapresente

AÇÃODEINDENIZAÇÃOPORMORTE- DIFERENÇA
DOSEGUROOBRIGATORIO/DPVAT,contra

SULAMÉRICACIANACIONALDESEGUROS- pessoa
jurídicadedireitoprivado,localizadanaAv.DuartedaSilveira,943,centro,
JoãoPessoa-PB,pelosfatosefundamentosqueabaixoexpõe:

DOS FATOS

OsAutoresperderamseuñlhocaçula:JOÃOPAULODA
SILVACARVALHO,vítimadeacidenteautomobilísticoocorridoem16de
maiode1999,conformelaudocadavéricodoDMLe atestadodeóbito
inclusos

"
Advogadâ - OAB/PB 9665

E139#iüíü?83755'ZÊLÕ-Z/&ãifzlE?
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Após o ocorrido os Suplicantes procuram os serviços da SUL
AMÉRICACIA NACIONALDE SEGUROS,a qual faz partedo
CONVENIO DPVAT DA FENASEG, pararecebera indenizaçãodo Seguro
ObrigatórioDPVAT, tendo ambosrecebidode indenização pela morte de
seu filho a importância de RS 2.540,89(dois mil, quinhentos e quarenta
reais e oitenta e nove centavos)

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - a pretensãodosAutores
encontra-serespaldo na lei n° 6.194/74, que assimreza: o direito a indenização
por danospessoaispara aquelesque sofrem danosa suapessoaconforme a lei
supra citada, terá o seu direito garantido no valor atualizado de
RS 12.000,00(doze mil reais).

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos estabelecidosno artigo 2°,
compreendemas indenizaçõespor morte, invalidez permanentee despesasde assistência
médicae suplementares,nosvaloresqueseseguem,por pessoavitimada:

1) 40(quarenta) vezeso valor do maior salário mínimo vigente no país
- no caso de morte;

2) Até 40(quarenta)vezeso valor do maior saláriominimovigenteno país
- no caso de invalidez permanente;

3) Até 08(oito) ) vezeso valor do maior saláriomínimo vigenteno país-
como reembolso à vitima - no caso de despesasde assistênciamédicas e
suplementaresdevidamente comprovadas.

DO PEDIDO

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a citação da
Promovida para audiência de conciliação, contestar caso queira, sendo
condenadaa pagar aos Autores a diferença do Seguro DPVAT - morte, no
valor de RS 12.000,00(doze mil reais).

Pedimos a procedência total da Ação.

Dá-se à causa o valor de R$ 12.000,00

ANAMaria'MONLEÉA. devMorais
Advogada - OAB/PB 9665
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f

OBITÔ N.O 1.689

CEBTIFICO que,àsfls. 103 - V ,do livro n.° *C- 3 __ ,de Registro

deÓBÍTOS,foi fei 130 hpjeoassentode JÔÃÓ'PAULO'DASILVA
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com L8 ams deidade,estadocivil . Solteiro
fim o de Severino Araújo de Carvalho. '

profissão üêãrícultü' natural de ste Estado - PB-
residente;Sítio AntasdoSonodesteMunicipiodeSobrado;

e de Dona Luiza. Marie de, Silva, Cgryglho.

do lar naturaldeS39Estado - PÊ-profissão

- residente HO mesmo lugar.

Foi declarante 0 861111901'-

sendoo atestadode óbito firmado por D1'. Eduardo Francisco de Assis Braga. CRM?
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1 r- 7
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En?".HCÂWJLOlivetto
u Enrüiú'

li. _. fgrll¡l
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estéticadocadáverosPefitosdrespondéh»aos~ques1todÉaoprimeiro:SIM;
aosegundo:ESMAGAMENTOcmnzoêrAcmsn---aoo.yaexoeicrors'.Açxooonmnnmlvmgç
aoquarto:PREJUDIGADOJNadamaiohavànqó]$Ííax:aâÃ§é;¡:ó;.encerraáo-¡o
presante.AUTOTquedepoisdclido e-achadoconforme?vái pelosIbritosw'
aasinado3Eu?RoadCristihaJdliãodeOli#c1raÊ~Escrivãde~Ibláciaodg
tilografei e AdailsonGomesdesousa?fo; o Auxiliarde_Per1tos@
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- GOVERNODO ESTADO DA PARAÍBA
“ SECRETARIADA SEGURANÇAPÚBLICA

'15-5 SUPERINTENDÊNCIAREGIONALDE PoLícIA~cIvLL;,.
UNIDADEpoL1c1AL¡,DE“P0LIcIA CIVIL DE'SOBRADOePB.o§

“ " V“'“'“ " - * .'"?'“ V . 7”'” i"~=*iW\«',_fxvrçiri

. C E RÇT I. _Ã 0 .. - -k - __ ' 'VT _il'- .'T'."-f.J_Jr¡ Ç§7Í.'-u.".~-'c;wmunüf..«.,..,.x..-JQ:,.

, .r~ ' ACERTIFICO, emrazão do meuOfício e a Requeri"

veÊÉÊ%_depessoainteressadaque,revendonesteCartórioPolio;
. ›g_ _¡Â. \,,h_ y\X1_ A \)- "A n ..aL;g'Livgo“de Registrõsldevoçgnrendias n93Õ' /jÉL_› “ele env0“t?e1›

\ n a ›'- 'w5 , - i. A , 1' ,v r\~ asfls n936/9%“_/-”,'o Registroden9 36- / 99, CUJ0190?Passo
__"”__~_ _"_f “ ” ' ' ' ' Maio

mento

W ;= .P .<_n' ns- . i . Aagoràja,trànsÊreyerna integra: AosÊÍ¡3Ê16V__ dias domes_
_do_ano:demil noveoentose noventae_§oVe, Cidadede_§0BRÊP0'PB'
Eãfáaoàá Paraíbae na DelegaciaDePolícia Civil-Judiciãria-Sobrado-pb.
pre$entel5(a) Dr(g) Luís RamosdeFigueiredo-respectivo,Deiegado(a)de
Policia Civial, comigo, Escrivã(o) do seu Cargo, no final assinadO(a) 6

declarddo(a),ai, porvoltadas21,30 horas,Compareceu_ÉBEÊâEB9_âÊfÉg0
DASILVA' , Nacionalidadebr35i1e1T°›
Naturalde CaldasBrandão-W_ , Estado_ÊÊL_,com_ê9___anosdeidade
EstadoCiVil_:ÉÍÍado, , P§ófisSãOzcomeeciante- ,%GráudeIns_
truçãoz 19 Grauincompl.Fi1iaçãO:Severinoñn_4raújode Carvalhoe de

LuízaMariada Silva Carvalho. ' , comendereço de
reisdência ~Rua(AV): RuaMateusde Oliveira, , ng 388- , Ap_-

Bairro: 13 deMaio- , Cidade:João Pessoa-pb. , Esta
do PÊL, comendereçoProfissional :na mesmalolcalidade supra_gitadai

Doc.deIdentidaden91s303°311'2¡ Vi3›/ , expedidoP0r'SSP-_./PB:
e fêz O seguinte Registro; Que,maisou menos,às22.00horas,deste dia 16
deMaiodel.999,houveumacidenteautomobilistico,naPistaPB-O55,queli
gaSobrado-cafédovento,cujoacidentesedeu,entreumaCamioneteF-M000,
dirigida pelomotoristaJOSÉDONASCIMENTOSILVA,vulgoZédeBiínhaTeixai
xa,o que,deu muito trabalho,ser identificado este veículo que atropelou e
matouna hora o irmão deste queixoso, e cuja vítima fata1,chama-se JOÃO-
PAULODASILVACARVALHO,estevinha pêlotandoa suamoto,emaiscomumajg
vemnobagajeirodamesma,e cujaJovemíchama-se,LUZIANAZARÉDASILVA,a-
qual ficou mesmo,gravementeferida, e ainda está no hospital -SãoVicente
de Paulo emJoão Pessoa-pb,emestadograve,na N.T.I,até esbàdata;pelas -
informaçãeschegadas,nadafoi feito pelo motorista deste acidente e que a
citada moto ficou ,bastante danificada,neste acidente,este motorista não
agiu demaneirasatisfat5ria,para os familiares dasduasfítimas,pelos fg
tos aqui registrados,tudo ficou apuradoe as diligências continuam,parase
colocar o feito na perfeita ordem;pelo que,doupléna quitação a presente

certidão,quedatoeassinoQDoufé,m;1eg§ciadePolio¡¡5eSízãâêyMaiode 1.999. Kad' “
os s Bauos Figuai edo+*ele2ado J.

1
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em tempo.

EmÀ§empo:

Informamos que¡os dados da.moto,envo1v;da¡ neste'ab
em que vtimou«JOI0.PAULO DA SILVA CARVALHOscan estes,

, ,

lho de 1.999.
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MOTO-HONDACG-125-Ano1.997,de Placa M.N.G,8876/PB,de côr verme-
1ha,Chassi »xxx 9c2;Jc25;vvn171;22u,de marca TITAN,a gasolina,tg

do feito pelo Original dos documentos da mesma,nesta Delegacia de

Polícia Civil. Doufê,De1egacia de Polícia Civ;lide"Sobrado¡09 de

V V . %. w I

_¡- Luís RamosdeFigueíre0' DélegadodePoícia
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SSP/PB-DRM(*Isa)

GOVERNODo ESTADODA PARAIBA
SECRETARIA DA SEGURANCAPUBLICA

12 SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE:

POLICIA CIVIL.

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE:

SOBRADO-PB¡

--._._-.-~__...._._.

(Lei 7.115)

SEVERINO ARAÚJO DE CARVALHO,
EU,

F1LHo(A) DEJoão Karaújo de Carvalho E
DE ' AnaLuzia do Carmo. ; COM62 Anos

ANOSDEIDADE;NASCIDO(A)AOS08 / °9 /1F937- ; DENACIONA-
LIDADE:Brasileiro, ; NATURALDACIDADEDE SaPé'Pb-

Paraíbab ; U.F.: PB. ; GRÃUDEINSTRUÇÃO:nãoalfabe-
; PROFISSÃO:agricultor, ; ESTADOcIvIL:__çasàdntizado,

' ; Doc.~DE¡IDENTIDADE/R.c;:#32o068-SSP-PB..
DATADAEXPEDIÇÃO:“g§__/__Q§~/_1934.;ORGÃOEXPEDIDOR;SSP-/332
C.P.F.: 2035;728°14-20-' ; RESIDENTEA RUA(AV)51ti° Antas_
do Sono deste - ; N9 - ; APT. - ; BAIRRO: Zona Rural-

Município ; CIDADE¡ Sobrado-pbo ; U_F:3L
DECLARO,COMBASENALEI N9 7.115 DE 29 DE MARCODE 1985 (LEI DA
DESBUROCRÀLKTIIZAÇÃO),QUBParafins de seusdireitos,junto a &SSB-
guradora de Seguros de acidentes pessoaSs,de seu filh. falecido

e de nome, JOÃOPAULODA SILVA CARYALHO,nodia 16 de Maio de -

1.999,ãs 21,30 horas.

DECLAROAINDA, SER CONHECEDOR(A)DASSANÇOESCIVIS, ADMINISTRAT;
VASE CRIMINAISA QUEESTAREISUJEITO, CASOO QUANTOAQUIDECLA~
REI NÃO PORTE ESTRITAMENTE A VERDADE.

Sobrapç_ O9
DE Julho DE 1992:.

_xâázAÍ'L4/ «ra .h/ H
FCLARANT/ÀRBÕGO_p0›EcLARANTE.

o de Polícia;

f' §

AvamosâeFieirê0-ñeágg

?JÀÉMÊA
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ESTADODE Â 84.25/ukgrnd
COMARCADE 8 *à5°Ê T"aÃ'3~.›.',Í¡q O

a, *PÉ 'a V.: O¡
MUNICÍPIO DE “W i '

warm
DISTRITO DE

HWm. Hanmamm¡TORRE¡ couTiN
Unuírí¡ 77h21. y

Oficial _nn do Registro Civil

NASCIMENTO M910-327

CERTIFICOque,àsf|s. -.. dolivron.o , deRegistrodeNascimentos,
fo¡encontrado hojeO m,de= João PAULO12.4SILVA,CARVALHO=

x.x.x.x.xÃx.x.x.X.x.x.x.x.x.X.X¡X.x.x.X

nascidO aos Cinco

oitenta (1980)
de Sapé - PB W '

de ;m1 hn de mil noveceqtos e

às O4 horase X°X' minutos,em híaternidade

_,dosexo masculino
m, o de SEVERINO ARAÚJO DE CARVALHO

naturaldeste Estado
edeDonaLUIZA IVLAIaIADA SILVA CARVALHO

naturaldeste Estado

X-Xcxoxcxox0X0XCXQX¡XaxOX¡XOXOXQXQXQXQXOXCXQXQXQX

samowóspammmJoão Araújo de Carvalho
Ana Luiza de Carvalho

eabsmam"msJoséFrancisco da Silva
Maria de Lourdes da Purificação

e Dona

e Dona

O pai do registrado »_

esmwkmndemaemwmmsBernadete Gomes da Silva e Antonio Flor de oli-

veira, residentes e domiciliados nesta cidade de Sapé

Obsemções:Registro feito no dia 06.07.1980. A margemdo termo cone-
ta uma anotação sobre o falecimento do registrado ocorrido em_da:
ta de 16.05.1999, conforme consta às fls 103v, sob o n9 1.689, do

livro C/O3, do'Cartório de Sobrado, desta Comarca.

/////_\\\

Foi declarante

O referido é verdade e dou fé.

p-¡nahr 'vu..l-›
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADOÃDAPARAÍBA
_SECRETÁRIADAASEGUHANÇAPÚBLICA

INSTITUTODI; POLÍCIA_CIENTIFICA u_›
DEPARTAMENTÇLDELIUENITIFICAÇAOã I.

el:: o

, g ' 5À ' 'SmàumhêTITULARE
1\«j~**'~*g9v;II ;Ju 'Q5115 Ijoáõóãyk_\m

xp ....I....u.=...,.....

Nome

JOAOPAULÕWbAATSTLvACARVAL"o

Ng de Inscrição _jr-Datado Nascimràntn_

036252184-02»

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIà

' Êísâ-,VVÁLIDAEMTODOoTERRITÓRIONAÇION-.
Q U~ BAÍADE_ 3,"" . \EAPÇDIÇÃON

ao yànmo DA sirva CARVALHD

ÉmrlxgggvfçrigoIM8393'o'ldgw¡'Cazrvajho
amam

INATüñÊâgêé-;ÉBA OzIzxxsamaêoc
I_GertiNàs*m?1o3275f1s.111.L¡wa11_

'DOCORIGEM .. . _ _ É_, __

-- gart. de S; pe.. PB
' CPF E '

João Pessoa - PB
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no trabalho.

Cada acidenteé umadiiçãoque deveser apreciada,para
evitarmaioresdesgraças?.. Ã - i

Todo 0acidentetemumacausaque6 precisoserpesqui-
sada,paraevitarasuarepetição.

Se você for acidentado,procure logo o socorromédico
adequado. Não deixc QR? "entendidos" e "curiosos" con-
corram para o agravamento de sua lesão.

Se você não E eletricista,'não se meta a fazer serviços de

eletricidade.
Procure o socorro médico imediato, se você for vítima de '

um acidente, amanhã será tarde demais.

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve res-
peitá-las.

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de .
seusmestresechefes. J

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde vo-
cê trabalha.

Conversae discussãono trabalhopredispõema acidentes _

peladesatenção. [
Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta-

zeseavisossobreprevençãodeacidentes. 4

Osanéis,pulseiras,gravatasemangascompridasnãofa- x

Mostreaoseunovocompanheiroosperigosqueocercaml

'C'.-_~''i!'o»1\\CARTEIRADETRABALHOEPREVIDÊNC5'Senc

CIAL

MINISTÉRIODOTRABALHO
zem parte do seu uniforme de trabalho.

Mantenhasempreasguardasprotetorasdasmáquinasnos N
devidos lugares.

Pareamáquinaquandotiverqueconserta-IaouIubrificá-kIa.

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use _
equipamentos de proteção adequadosa seu serviço.

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de
combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você ,
pode ter necessidadede usá-Ios algum dia.

ASSINATURADOPORTADOR
l

L_g__,u_

(CALTERfIÇÓESDEIDENTIDADE 9
omrelaçao'nome,est.civiledatanasc.)

s

Nome ________________________

/ÍC

9VV¡19'.?Y......I.I0
ESTRANGEIROSDOLIdenIn'otTJowã

_x“QUALIFICAÇÃOCIVILNOmeÀO/ÊÚ_...QIAWÁQ..&Íq..5ÍIÍ$Z.WFÍ...QÚÍQ'M/§$[@gEm_
.0

A7_.m_›q,@_>Filiação941242,...7D”.v-..QQP25ChcgadaaoBrasilem...,/Exp.em......EstadoDaIaEmissão/OJOÉJÉ.?É
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5

\

B^DER EUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA ]
'l

COMARCADE SAPE _
RESULTADO DISTRIB.SORTEIO27/03/2007
DISTRIBUICAO: '

0352007000784~0 12 HORAS 32 MINUTOS)
CLASSE: 228-7 COBR.RÍIO SUMARISSIM

SERIE 01 VLR: 0_OO

5

AUTOR SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO E

REU SUL AMERICA CIA NACIONAL DE“SE
¡

VARA JUIZADO ESPECIAL SAPE 5
JUIZ GUSTAVO PROCOPIO BANDEIRA DE M

BROMOT: FERNANDO ANTONIO F. ANDRADE¡
k

a I

PODER JUDICIARIO DO EsTADO DA PARAIBA

COMARCADESAPE lí
RESULTADO DISTRIB.SORTEIO27/O3/2007

DISTRIBUICAO: :Í
0352007000784-O 12 HORAS 32 MINUTOS

CLASSE: 228-7 COBR.RITO SUMARISSIM

SERIE 01 VLR: 0,00

AUTOR SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO E

REU SUL AMERICA CIA NACIONAL DE S

VARA JUIZADO ESPECIAL SAPE

JUIZ GUSTAVO PROCOPIO BANDEIRA DE

PROMOT: FERNANDO ANTONIO F. ANDRADE
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CERTIDÃO
CerfñcoquedeordemdoM.Mda
DWUÚO:nem:ospresentesautos,pauta
deaurjvénciadodia021V2'z Ui
asâiílhoras,noForumfocal.DOUÍÔ

az, ;o ¡oâ

Fscrlvá/gem/um
Sapé,
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SAPÉ/PB
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Consoante dispõe a Lei 9.099/95 em seus arts. 18 e ss fiCa
a SULAMÉRICACIANACIONALDE SEGUROS,comendereçonaAv.
Duarte da SiIveira,, 943, Centro, João Pessoa/PB, CITADA da Ação de
Cobrança, que lhe move o Sr. SEVRINO ARAUJO DE CARVALHO e
OUTROS, prOC. N.° O35.2007.000.784-O, processo já em trâmite neste
Juizado Especial desta Comarca de Sapé/PB, tudo para que tome
conhecimento da r. ação, Cuja cópia de sua inicial segue em anexo,
momento em que, outrossim, fica devidamente INTIMADA da audiência

de Conciliação, Instrução e Julqamento já aprazada, sendo que para o
dia 08 de maio DE 2007, às 08:30h, na sala de audiências deste

Juizado, pena de revelia do não Comparecimento, sendo considerados
como verdadeiros, na forma da Lei, os fatos Concatenados pelo autor em
sua inicial, devendo comparecer, se necessário, acompanhado por
testemunhas, sendo no máximo de três e provas documentais que
entender necessárias.

Em Sapé/PB, O4 de abril de 2007.

Telmar Santos de Souza

Técnico Judiciário

ASUL AMÉRICACIA NACIONALDE SEGUROS,
Endereço na Av. Duarte da Silveira, 943, Centro,
João Pessoa/PB.
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Page: 1 Document Name: untitled

CODATA PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 03/04/2007

VJBACS1X SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 17 31:10

SOLICITACAO LÍ

________________________________________________________________________

MANDADO Numero - 0001 do Processo - 0352007000784-O solicitado.

F3 - RETORNA F9 - ENCERRA

Date: 3/4/2007 Time: 17:30:08
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CODATA PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 03/04/2007

VJBACSIX SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 17:32:38

SOLICITACAO mí
______________________________________________________________________

MANDADO Numero - 0002 do Processo - 0352007000784-O solicitado.

F3 - RETORNA F9 - ENCERRA

Date: 3/4/2007 Time: 17:31:34
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Page: 1 Document Name: untitled

CODATA PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

VJB0lJ06 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

Processo: 0352007000784/O

X SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO

Advogados: 7653__ PB __ __
X LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO

Advogados: 7653__ PB __ __
_ SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogados: __ _______ ___ __

Advogados: __ ______ ___ __

PF3 - RETORNA

PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.

Date: 10/4/2007 Time: 17:29:47

10/04/2007

17:37:10

Tipo stat.

______ _Ã____Ã__

A A

R A

PF9 - ENCERRA
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DIÁRIODAJUSTIÇA
QUINTA-FEIRA,12 m; ABRILDE2007

provas que tv-'elenoem produ-
requerrmenlo de Iorma gene

01684 Processo: 0222005000969-9 ORDINARIA

COBRANÇA AUTOR: .IOSE BENTO NETO

ADV: MARIA FERREIRA DE ARAUJO. (Despa-
cho I!II:ITI9'$0 a _parte aulora. wa pzrtronofu).
para em 10 duas especrfrcaren» as provas Qua
pretendem produzir. ia que hzeram requerimen-
Io de Iorma gre-penca.

01685 Processo. 022200500013856 - ORDINARIA

(JOBRANCA AUTOR. MARIA FERREIRA FI-

LHA ADV: MARIA FERREIRA DE ARAUJO.

Despacho Intima-se a
twatroroia). Para em ID tiras

provas que pretendem pro

reqtaerrmenlo de Iorma gene
a que rãzeram

..a

ZCARTORIO DE SAO JOSE DE PIRANHAS NF 036.'

07 ¡Paragralo 2o. do ArI 370 on CPRCom re-
carzaoda Lei 8.701 de 0109-93)

01685 Processo: 022200500041997 - LEI 10826703 PT'

ARMA REU: ANTONIO VENCI-ÍSLAU DIAS

ADV: JUUO PEREIRA DE SOUSA. Sentenca:

Sentença condenatorua

SAPE

1A. VARA DE SAPEIFB NF 046/07 ¡Paragralo 2o do
Ar1.370 oe ÇPRCom .madame da Le» 8 701 de

0109-93)

01607 Processo 035200400212344 - CRIME (JI PA-

TRIMONIO REU: FLAVIO NASCIMENTO DE

BARROS ADV: LIONALDO D05 SANTOS SIL-

VA. I" spacho Iniznwese: II'II:.'I'|O~SIE';Jara apre-
hgaooes Imars, n al

0' 035200501115444) - LEI 9503x137

'IRA ÊITOAUTOH JUSTICA PUIÍIIJCAFIELI'

S DE SOUZA BRITO ADV: ROMUAL-

DO VASCONCELOS BEZERRA. Despacho
Intima-se o advogado da denunciada que Im
desiuaudo auazencra pero jaum da capdas. a

. adam . 227057200735153 00h na

9 varr. crimrnal da capital

JUIZADO ESPECIAL DE SAPE NF 017107 (INTIMA-
CAO: ART. 235 DO CRC)

01659 Proc m o 035200400175441 - COBRRITO

SSUMARISSIM AIJTCIT-'I' ANA LUCIA CANDI-

DO DOS SANTOS AD WALTER HIGINO

DE LIMA. Despacho e-se o autor que
tenco em vista a me encra de bens pe-
rrhorzwers › 'a nos autos. cornoztreca

o ralando para receber em ca-'torro cerI das
com o vatnr atualrzado ca drvrda, podendo
execuIa-Ia no prazo legal

01690 Processo 035200500035041 - ACAO DE CO-

BRANÇA AUTOR: JOSE ALVES DO ESPIRI-

TO SANTOS IRMAO ADV: WAMBERTO BAL-

BINO SALES. REU: VERA CRUZ SEGURA-

DORA ADV: ROSINEIDE MATIAS FERREIRA.
JOSE ULISSES DE LYRA JUNIOR. ADSON

JOSE ALVES DEFARIAS. Despacho
su 2:5 partes ao prolocuba menta de pen. .ora on

Irne nos termos requend .
01691 Ri' scIt()35?.0050I)24-18-I1 -IN NIZACAO

Ab '

RA RODRIGU ES ADV: NATANAELGOMES DE

ARRUDA. REU: TELEMAR NORTE LESTE S¡

A ADV: CAIO CESAR VIEIRA ROCHA. Serr-

te: Processo eztmlo nos tenho: do art.

c. I, do CPC.

01692 Processo CI3520OI$O003924 v INDENIZACAO

AUTOR: IIALILO FEI. .IRAT . IGUL. .DO

ADV: NATANAEL GOMES DE ARRUDA. REU

EMBRATEL EMPRESA BRAS RADE TELE-

COMUNICACOES S/A AD UIS FERNAN-

DO BENEVIDES CEFIIANI. espanha: Intimo-
se as parles para se pronuncrarvnr sobre os

documentos oe IIs. 1397148. em

0169:¡ Processo: O352006M0$869 ~ I .-

XISTENCIAAUTOR' ZULENEVA ¡NTIM DO

REINO ADV: WALTER HIGINO DE LIMA. REU

BANCO PANAMERICANO SIA ADV: LISANKA

ALVES DE SOUSA I' apache Intima-se as
partes co rjrulocolantentt) de penhora on line

nos termos requeridos.
01694 Fhocesso: 013520060009210 OFIOINAIIIA

COBRANÇA AUTOR' SEVERINO DOS HA

M05 MIRANDA ADV: JAMERSON NEVES DE

SIQUEIRA. REU: VERA CRUZ SEGURADO-

RA ADV: ADSON JOSE ALVES DE FARIAS.

JOSE ULISSES DE LYRA JUNIOR. Senten-

ca, Pedido ¡utgado procedente que condenou a
pane promovida na cru-anna 'rnNO^$ 638 00

01695 Processo: 035210060012123 - I Dç-NIZACAO

AUTOR: ADENILSON DOS SANTOS LIMA ADV:

LEOPOLDO WAGNER ANDRADE DA SILVEI-

' -' .FINASA PROMOTORA DIÍ-Í VENDAS

a 'a

Cho: Intimese as partes do protooo amante de
per-mora on tum:- nos termos reatar 'dos

01695 Processo 0352006001724 1-- - (JOIIII-Lr-IITO

SUMARISSIM AUTOR' JOAO SOARES DE

MEIO ADV: ADINALDO DE I OLIVEIRA PON-

S ADRIANA V M ROCHA. Despuc' o' Inli-
u o credor para se prunun ' erra da

ce- dao de IIS 52-12 em cmcodia sob _pena
d:: sxhncan

01697 Processo: 035200130013477 › COBR RITO

SLJMARISSIIIII AUTOR: .JOSE SEVERINO DA

SILVA ADV: JAMERSON NEVES DE SIQUEI-

RA. EMERSON NEVES DE SIQUEIRA. AU-

TOR: IvIARIA DE LOURDES RODRIGUES DA

SILVA ADV: EMERSON NEVES DE SIQUEI-

RA. FIEU: UNIEIANCO AIG SEGUROS ADV:

JOSE ULISSES DE LYRA JUNIOR. Despa-
cho: Intâme-se as partes do incelerimento de
s aumento do recurso de Iis.

01696 P. cesso* 03520060017390- COBFII-TTTO SU

MARISSIM RÉU SUA AMERICA #CIA NACIO-

NALDE SEGUROS ADV: CLAVIO DE MELO

VALENÇA FILHO. Despat* : '
oargado para se promu-

01699 Processo: 03520060018! .

SUP-IIARISSII-A AUTOR' SEVERINO RODRI-

GUES DE SOUZA ADV: CELSO FERNAN-

DES DA SILVA JUNIOR. REU ITAU SEGU-
ROS S/A ADV: MANUEL CABRAL DE AN-

DRADE NETO. Despacho: Aooiacao recebida

no eleáro devoíuhvo Vrsta ao apeIapo para
sonha-razoes no prazo legai

01700 Processo 035200600250943 › COBRHITO

SUMARISSIM REU: SAELPA SOCIEDADE

ANONIIAA DE ELETRIFICACAO DA PARAI-

BAADV: AMIARAPHAELIJ ESCARIAO PAL-

MEIRA. Desaacho: Intzme-se a pane promove-
Úñ (50brotocolarrtento de penhora on Ime nos
termos requerrdos

01701 Processo: 035200600252172 - DECLARATO-

RIA AUTOR: ELIAS FRANCISCO DOS SA -

TOS ADV: WALTER HIGINO DE LIMA. REU.

BANCO I)O NORDESTE- DO BITASII. S/A ADV:

TAMARA F. DE HOLANDACAVALCANTI. Des

pacho: Inhme-se as panes do rndeIerrnrento
de seguzma o do recurso do IIs. 34

01702 Processo 035200700005041 - C0 . TC)

SUMARISSIM AUTOR ANISIA CECILIA DA

SILVA ADV: NATANAEL GOMES DE ARRUDA.

Ibespaciro Apeiacao re da no eIeIlo devo-
Iulrvo Vista ao apelado cunha-razoes, no
prazo de ID mas.

01703 Processo. 0352007000066-8 - COBRRITO

SUMARISISIM REU: JOAO BATISTA DE CAR-

VALHO CORREIA ADV: ALEXANDRE RAMA-

LHO PESSOA. REU ANA HELENA R I. COR-

REIA ADV: ALEXANDRE RAMALPD 953k

Serrlevrcu Processo extinto nos termos do

ad 51. Inc, III. da Is¡ 9099795.

01704 Processo 073520070007610 - COBRRITO SU-

MARISSIIA AUTOR: NELSON FIRMINO ADV:

MARCOS ANTONIO INACIO DASILVA. Despa-
cho: Audiencia de uonciliaoau a Julgamento de»

01705 Processo: 035200700076243 › COBR RITO

SUMARISSIM AUTOR: MANOEL JOSE DA

SILVA ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA

SILVA. Despacho: Au cia de corciiíacau a
¡ufgamenlo UQSIQÍIRÓ::para o 0:2: 0805/2007
as O8: 20hs

01706 Processo. (IO7ÚOO776-I - COBR RITO

SUMARISSIIVI AUTOR MANOEL INIIHAIIÍIA

DO NASCIMENTO SOBRINHO ADV: MARCOS

ANTONIO IN CIO DA SILVA. Despachoz/\Irdí-
enem. de cortciliapao ea¡ulgamonlo designada
para o (Ira 08.' "200 ' '-' I 'x

a I: . s

01706 Processo 035200700082943 ~

BRANCA AIJTOR CAMILA T3 1.'

TANA DA SILVA ADV: NATANAEL GOMES DE

ARRUDA. AUTOR: GERLANE SANTANA DOS

SANTOS ADV: NATANAEL GOMES DE ARRU-

DA. AUTOR: SEVERINA OLINTO DA SILVA

ADV: NATANAEL GOMES DE ARRUDA. Des-

Audãencia oe cpncrliacao e ;nrtgamento
des_ nada para 0 dia 24J'D4"20D7as O8 20hs

SERFIARIA

VARA UNICA DA COMARCA DE SERRARIA NF 018v'

07 IINTIMACAO: ART 235 DO CPC).
01709 Prcmsso: 0362m5000976~4 - ACAO POPULAR

AUTOR ROEIE IIERNAFIDINO DA (II-IIJZÍ

ADV: ALEXANDER JERONIMO RODRIGUES

LEITE, RODRIGO OLIVERA DOS SANTOS

LIMA. REU JOAO DE !JE-LIS Í-IFIREIT-TA DA

SILVA ADV: HERMB AUGUSTO DE CASTRO.
LUCIA HELENA BARROS ROCHA. Despacho:
Intimo-se da sentença que ¡ulgocr exlinto o pro-
oesso ::em ;uIgamento do murilo.

SOUSA

3 -< O

IA. VARA DE SOUSA/PB NF 056/07(Paragralo 2o do
ArL37O do CPRCom redacao da Ler 8 701 de

0109-93)

01710 Processo 013720020026605 - CRIME C: PA-

TRIMONIO REU: EDNALDO MIGUEL

SOUSA ADV: JUAREZ TARGINO DA SILVA.

REU ADRIANO VICTOR DA COSTA ADV:

JUAREZ TARGINO DA SILVA. Sentenca Sen-

tença concenaturra as IIs. 173/179

01711 Prur' so:0372002009396~1 - LEI 9437/97 PT.

A: AA AIJ TOR DO FATO/JI ESP: EDUARDO

AMANCIO DA SILVA ADV: JOAO MARQUES

ESTRELA E SILVA. Despacho: Intrme-se para
nn prazo IegaI apra ntar contrarIedade ao I¡-
0 :rrme acusam .›.

01712 Processo: 173720040017792 ~ HOMICIDIO SIM-

PLES REU. JOAO ROQUE. DA SILVA ADV:

FRANCISCO VALDEMIRO GOMES. MEU:

MANOEL MISSIAS FIOOUE ADV: OZAEL DA

COSTA FERNANDES. Despacho: InIrme-se
para no prazo Iegar apresentar conlranedaoe

ao I: eto cume acusatorio.

01713 Prece '01 0372004010256--7 - HOMICIDIO

OUALIFICAD REU: MARCILIO FERREIRA DE

ABRANTES ADV: OZAE. DA GOSTA FERNAN-

DES. Sentenca: Ruu pronuncrzrdo conlorrue
senterca ca (Is. 297/298

01714 Pmcsso' 0372COSIXJI 793-6 -TENTATIVAHOMI-

IIIDIO TIEIJ FRANCISCO DAS CHAGAS NE-

VES ADV: EDUARDO HENRIQUE J E SILVA.

De ' m' l-'rtinra-se para no prazo legal ;Tore-
senta, contrariadace ao IibeIo como aoxzsatono.

01715 Processo: 720050019135-2 - CRIME Cr' PA-

TRIMONIO REUídON/IS VIEIRA BRAGA ADV:

EDUARDO HENRIQUE J E SILVA. Despa-
cho: Intimo-se para no prazo legal ay.:- sentes'
as 131008 Iãnazs.

01716 Processo. 0372005002673-3 - HOMICIDIO

DO SO REU: FRANCISCO PETRONIO

PO S DO ?IASCINIEDI TO ADV: ANTONIO

JUCELID AMANCIO OUEIRDGA. Despacho:
Inrrnxe-se para rm prazo IegaI apresenlar :nn-
trariedade ao Ixbelo prime acusaram¡

01717 Processo r)3"'7005O03316-°

DOLOSOI l¡ FRANCISCO RI 'II-'IADA

SILVAADVnJO OMAFIGUES ESTRELAESIL-

VA. Sentença Reu prononcrado conInrme
sa-rtlenca de ns 9394

01718 Processo: 037200500739d-1 - HOMICÍDIO

DOLOSO REU GENIVAL RODRIGUES DE

SOUSA ADV: JOAO MARQUES ESTRELA E

SILVA. Desparho: Intimo-se para o para
Ieget! apresentar r :to :meio cnme
acusator:

U O r- O m O z..

COURA ADV DAO MARQUES ESTRELA E

SILVA. Despacho: Intima-se para no prazo

. rm ADV: 'oAo MARQUESesrneux E
LVA. Senta-rm: Reu orurun :ado corrIorme

senlenca de IIs. 85436

ZA. VARA DE SOUSA/PB NF 039/07 :NTI-MACAU

ART 236 DO CPC¡
01721 Processo 011720000001936 - EXECUCAO

FOI-TCADA AIJTOFI BANCO DO NORDESTE

DO BRASILS-'A ADV: GUTEMBERG SARMEN-

TO DA SLVEIRA. REU AVIO AVICULTIJRA

OUEIROGA S-'A ADV: JOSE LYNDON JONH-

SON BRAGA. Despacho Arrematacao praca
designada para p dra para os dias 19.01.2007
e 03.05.2007 as 11h «'15m›n_r1o5 bens perma-
rados. no For-am Locaã.

3A. VARA DE SOUSA/PE NF 033/07 IINTIMACAO'

ART 236 DO CPC¡

01722 Processo CG7200-IC0537I -4 - REV ALIMENTOS

AUTOR: F. R. F. ADV: JOSE LYNDDN JUNH-

. A R ADV: RENATA

RAJIEU FI A R ADV:

RENATAARISTOTELES PEREIRA. Fr " T A.

R. ADV: RENATA ARISTOTELES PEREIRA.

Despacho: Atrdiencra do mm ,ao cesrpna-
(Ia para r) dia 23/05I2007. D9 10 I*

01723 Processo. 037200501166945 - BUSCA E APRE-

ENSAO AUTOR: A. L. P. R. AD ' OAO HE-

LIO LOPES DA SILVA. . Id. O. J. ADV:

OSIEL REAL DE OLIVEIRA. Despacho: Audr-
enua de irrstn.-cao e ;ulgamenlo desumana para
e dia O9.- 5/2007, as 10: 00 h,

T

AUTOR: FABIO ABRANTES DINIZ ADV: HEL-

CIO STALIN GOMES RIBEIRO. De. ho:

Auorencra cesrgnada para o c=a 00-0 .
a:: 0B' 00 h - uuerrogatorIo do interdrlnrtdo

5A. VARA SOUSA/PB NF 053107 IINTIMACAO: ART

236 DO Cf-'CI

01725 Procusso: 0371989000075 7 - EXECUCAO-

CV AUTOR: BNB BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL S'A ADV: JOSE ASSIMARIO PIN-

TO, NAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOU-

ZA, GUTEMBERG SARMENTO DA SILVEI-
RA. Despacho. Inlrme-se o adv do exaquente
para cumprir o despacho Ils 3051306 em

30 dias.

01726 Froaasso: 0371 5191 000333-6 - EXECUCAO FOR-

CADA AUTOR: BANCO DO BRASIL SIA ADV:

MARIA DAS GRACAS SANTANA ALCANTARA.

MERCIA CARLOS DE SOUZA. Desaacho: Inti-

me-se o apv do exeq. p¡ A 1 15 proceder
a5 . ( . . penêne ante as nmdrluza
Goes lfülldñâ pala ter 11118206 e. oulrossrm. pr'
Ier contrecrnrsnto do contou-cu processual q se
sequru a sua ItIhma mamlestacao

01727 Procesn 037200100043543 - ACAO DE CO-

BRANÇA AUTOR FRANCISCA DAURIENE

VITAL ADV: EVA PIRES GONCALVES. Despa-
cho: Intimrase a advogada para ¡unlar r:: ¡r151-

trunmnto do mandato. em crrzco um::

01728 Processo. 037200200921315 - EXECUCAO

FORCADA AUTOR BANCO DO IIORDESTE

DO BRASILSIA ADV: RENATAARISTOTELES

PEREIRA. Despacho prime-se o adv do exeq.
::o decurso co prazo ce s @pensas e p' man¡-
Ieslar -so ~'-n1I5 dias.

01725 Process .372004003047-5 - ACAO DE CO-

BRANÇA AUTOR' REJANE CASIMIRO DE

OLIVEIRAMENDES ADV: CLOVIS FERNAN-

DES. FLORIANO CAMELO DE SOUZA NETO.

Despacho: trrtzrne-sea parte autora ahawgs do
seu advogado para uvmparecer em CHFIUWJe
provcéncrara axumentacao cc procatorzo, para

ao Presidente da Ino-.rnal de Justa:

037200505135445 - ACAO DE CO-

BRANÇA AIJTOR: GERISVALLINS DF SA ADV:

FRANCISCO ABRANTES MOREIR ' -

cho Inlszne-se a parte autora a

advogada para, em cinto dias, Ia r sobre a

petícao de IIs. 59760e dorzumentacao nnexa
01731 Processo: 0372005005436? - ORDINARIA

COBRANÇA AUTOR' JOAQUIM GOMES DE

OLIVEIRA ADV: RAIMUNDO ANTUNES 8A-

TISTA. Despacho' Pedido ¡r1deIerIco de .
33734 uotermrna o cuntprrrnertto :Ia !UCIUI
ce precaton acTJ

01732 Frocgkso 037, 050054875 - ACAO DE C0-

BRANCA AUTOR: GEHALUA SOARES DIAS

ADV: JOSE PAULO TORRES GADELHA. Des-

pacho Inhme-se a pane amora atrave de

seu advogado. para cioncra do Iransitr

juIgado da santenca ou ecoruau e requenrnen-

IU do que de drrerto em Innta dras
01733 Processo: 0372006001546--4 › ACAO DE CO

BRANCA AUTOR FRANCISCA IuIAí-IIA DE

OLIVEIRA ADV: EVA PIRES GONCALVES.

Despacho: Intima-sê a dvoqaoa para vista
cos autos. ser dez. :I

01734 9100055010372005005313-15 lNDí-IVIÁACAO

AUTOR' EIIZO BATISTA GUEDES ADV: OLGA

SIMONE MOREIRA B. DE ABRANTES. MA-

RIA ALEXSANDRA DANTAS G SENA. I'I›:~ -

Cho' A Imp-u "acao. no 'aro legal
01735 Processo 037n0(I70f70rb-” - MAND SEGU-

RANCA - CV AUTOR: CI.I*:AN'I'O ITOCHA

43

PORDEUSADV: OZAEL DA COSTA FERNAN-

DES. Despacho: Intima-se o adv' cio Impe .-
le da sent q homoiogou o parado de de
na e erlrnquctt o Ierro nos termos do ar! 267

VIII 'I PC

01736 ' 0. 037200700211441 - IJSUCAVIAI)

AUTOR. FRANCISCO .NIOGUEIRA DE BAR

?TOS ADV: MARIA ALEXSANDRA DANTAS G

SENA. OLGA SIMONE MOREIRA 8. DE

ABRANTES. Despacho: Inlirne-se rio despa-
cho Que Irrdelenu :J UIFnIDerrrerqenuel

1. JUIZADO ESPECIAL DE SOUSA NF 040/07 IIN TI

MACAO' ART. 235 DO CPCJ

01737 Put-cesso 037200500¡ 7 INDENIZACAO

A TOR: JOSANA CAr OSC' ANDRADE-Í

ROLI-*J ADV: FRANCISCO ABRANTES MO-

REIRA. Des cnc: tnIrme-se o :mvogadn do
autor para. no prazo de (t5 I

manrI-rslnr sobre -Ír pec'
gurnres. bem wma da d¡

cao desrgnrada para o dra 151654 007. a:
fr 'as

01738 P. .'50 011720040075300 DECLARATO-

RIA AUTOR: MARINETE GUEIROGA DAN-

TAS GADEI..HA ADV: JOSE DE ANCHIETA

VIEIRA. Dra-spraciuoIntrme-se a rsarle recom-
da p a nha - arrsawar no _HIFI/JJ

01739 Prazos o 5) 2 I -

cho. InIr-'rIe-se a parte recornoa para apra rr-
tar resposla r-r) p :o legal

01740 í-'rpcessoz 1049077515 -

INDEBITO R U TELEMAR NU

tarres SIH prazol
01741 Processo: 03' 040078240 - (JBRIGALTAI)

NAO FAZER REI. TELE-MAP NORTE I ESTE

o Iegal

078354-8 - OFIRIIÉACAO

,. LI.. IAR NOR STI.-

'A AD CAIO CES VIEIRA ROCHA. Des-

- , recnrrsca para olere-

"I

01742

Ia pra .

:SSD 03720040070-.7-1 -OIBRIGATJAO01743 .

NAO FAZER REU: . AR NORTE LESTE

SIAADV'CAIOCESARVIEIRAROCHA.D95-

cer

Pro

resposta
01744

s:

01745

CAIO CESAR VIEIRA ROCHA. Des

ncia gama rui-sm

C9¡ reswsta

01746 Processo O?!

NAO FAZER T

S-'A ADV: CAIO CESAR VIEIRA ROC

pa *no IrrIrrne-se a park-r recmnda para unre-

nu praga zegal

0400786 SI - (ÚRRIGACAO

AR NOH LEST

S'A ADV. CAIO CESAR VIEIRA ROCHA Des-

pacho' Iwlrme-se a parte recordes» para olere-

01747

- DECL ARATO-

IIIA REU. TI-Í-I . . LESTE? SIA ADV:

CAIO CESAR VIEIRA ROCHA. LEONARDO

MARINHO DE CARVALHO CHAVES. Des 1-

cho' Intrme-se a _paris rerorruza r.
' pasla no nrazo legal

' . ' 310086534 - DECLARATD-

AR NORTE LESTE SJA ADV:

VIEIRA ROCHA. LEONARDO

MARINHO DE CARVALHO CHAVES. D' ' .1-

cho- Intrme-se a :Jane rocornpa para apresen-
lar resposta no ::ram legal

037200410085178 DECLARATT)

' AR NORTE LES VA ADV:

EIRA ROCHA. Des-pa ho Ir:-

01750

01752

runryse a parte recornca oa:

. >~uacho Ir»

lume-se a parte .ornrjo para oterecer res-

posla no prazo I,

01754 Processo: 037200400138776 - DECLARATO

RIA RED' TELELIAR NORTELESTE SIA ADV:

CAIO CESAR VIEIRA ROCHA. D acho In-

lrrrwu-sea parte recorrida ;nara apra uma! res
posts no prazo leg i

01755 Processo . DECLARATO-

3.3 > r¡ r NO . nA .

CAIO CESAR VIEIRA ROCHA, LEONARDO
MARINHO DE CARVALHO CHAVES, D "

-:.ho.Ir~ 1p Ierercorncãa mm ap¡ 'r

tarr» pool¡ -o @legal

01755 Processo D372U040LI9003 IIECLARATO

. . EI r-MAR ?IOFIT

CAIO CESAR VIEIRA ROC

lume-se ?I parte recornria _n
posta no prazo Ioga'

01757 Processo (V372 04009915

- . r'

Irme-se a pane recomon pa!

posta no prazol '
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ESCRITORIO DE ADVOCACIA
MARCUS Jose'Maia PADILHA - OAB-PB - 7653

Av.JoãoMachado,849,sala402,EdfMonteCarlo,JoãoPessoa-ÊB
Fones: 8841-1575 - 9982-2642 t:

##111#Hi/wii#ii55W##fi#ff#if!ííiíííiííiííííííííí#/íííí,'##íííf##”#;'í#á'íí##”“W”i“*¡í,"/4##*ñ#

EXM°SR.DR.JUIZDEDIREITODOJUIZADOESPECIALCÍVEL- SAlãÊ-PB
à
i5.
s:

E;

PROCESSO N - 03520070007840

AçAoDEINDENIZAÇÃO_DIFERENÇADoSEGURODPVAT
REU - SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

SEVERINOARAÚJO DE CARVALHOeLUÍZA MARIA
DA SILVACARVALHO,devidamentequalificadosnopresentecaderno
processual,vêm a VossaExcelênciaatravésde seuadvogado,infra
assinado,

APRESENTAR INSTRUMENTO PROCURATÓRIO
FIRMADOPELOSAUTORES,pedindodesdelogo,a designaçãoda
audiência de conciliação

Pededeferimento
Sapé-PB, 10 de abrilid 2007

\tx
MARCUS osé ai E ADILHA

Adv. -P n°7653
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PROCURAÇÃOPARTICULAR

OUTORGANTES: SEVERINOARAÚJODE CARVALHOe S/Mulher:
LUIZAMARIADASILVACARVALHO,paraibanosmasadós, agri-
cultores, residentes no Sitio Antas do Sono, Sobrado-PB.
;ocxyxnxxxxxxxnrxxxmarxmaxmicoçxxxzarxxxxxxmrxxxxaooccxxx

OUTORGADOS: MARCUS JOSÉ MAIA PADILHA

e ANA MARIA MONTE ANDRADE DE MORAIS, advogadosinscritos
na OAB-PB, sobos números7653e 9665com bancaprofissionalsituadano
Ediñcio Empresarial Monte Carlo, Sala 402, na Av. João Machado, n° 849,
João Pessoa-PB. Fones: 9982-2642 e 9986-3406 .xxxxxxxmxaocxxmococsomc

PODERES: Por esseparticular instrumentode procuração
nomeia e constitui, com a Cláusula “AD JUDICIA”, seus bastante
Procuradores e advogados os bacharéis acima qualificados para o Foro em
geral, em qualquerjuízo, Instancíaou Tribunal e, em especial,representare
defender os_direitos do Outorgante nos processos e ações, inquéritos,
sindicâncías, e incidentes em que seja, Autor, Réu, oponente, assistente,
litisconsorte,indiciadoou de qualquermaneirainteressado,podendotransígir
e/ou___tran_s_acionar,fazer acordo, desistir, confessar, requerer inventário e
assinaros respectivostermosde compromissoe de inventariante,fazer
partilha, divisão e demarcaçãojudicial ou extra - oficial, oferecer bens e
penhora,prestarqueixae/oufazer representação,recorrer, passarrecibo e dar
quitação, aceitar, emitir, endossar e receber cheques ou papéis equivalentes,
firmando os respectivos expedientes e quitação. Podendo ainda, receber e
levantar Guias de levantamento e depósito ou alvará judicial, depositando

junto a qualquerinstituiçãofinanceirae, afinal substabelecer,no todo ou em .
parte. Firmando, desde logo, com amparo nas disposições contidas no art. 20,
parágrafo 3°, CPC, um contrato dehonorários advocatícios a base de 20%
(vinte por cento)sobreo valor e condiçõesdo acordooucondenaçãofinal. PARA

- » URO POR MORTE :r DPVAT, JUDICIALMENTE.

*ãoPessoa-PB,27deMarçode2007.r

OUTORGANTE&VERINO ARAÚJODE CARVALHO

_ ' _ I v v,

44~ A' OUTORGANTE- LUÍZA MARIA DA SILV CARVALHO
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CERTIDÃO

Certifico, Eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que em
cumprimento ao retro mandado, realizei diligência e me dirigi ao endereço do mandado
retro, e estando lá, INTIMEI o(a) Sr(“). LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO,
na pessoa de seu irmão conhecido por “Seu Manoel Sozinho”, (o)a qual após as
formalidades legais, ouviu a leitura de todo teor deste mandado judicial, ficando de tudo
ciente, em seguida exarou nota de ciente, conforme se vê no anverso deste, e logo
depois, recebeu a contrafe' do mandado, que lhe ofereci e foi aceita.

O referido é verdade e

Sapé - PB, e

Roberto Lúctox 'o de Lima Junior

Oficial e Justiça Avaliador
É.,
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CERTIDÃO

Certifico, eu, Oficial de Justiça Avaliador abaixo
assinado,que realizei diligência, dirigindo-me ao endereçoretro (por trás do Grupo
Escolar), e lá estando,INTIMEI 0 Sl'. SEVERINO ARAÚJO DE CARVALHO, na
pessoadeseucunhadoSr. JOÃO ROLIM, e queapósasformalidadeslegais,exarou
seuciente, conforme se vê assinaturano anverso, sendo-lhe entregueno ato a coniraíê
do mesmo.O referido é verdade, doufé.

Sapé-PB, 02 de maio de 2007

#M07
Paulo F A Florentino

Oñcial de Justiça Avaliador

eaaa›wm~=*°“°“*
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TERMO DE AUDIÊNCIA CÍVEL

Aos 08 dias do mês de abril de 20()7, às 08:30 horas, na Sala de

Audiênciasdo Juizado Especial Misto da Cidade de Sapé-PB, presentea Conciliadora Dra.
CATARINE HELENA LIMEIRA PIMENTEL. Feito os pregões de estilo, sob a
supervisãodo MM Juiz deDireito, Dr. GUSTAVO PROCÓPIOBANDEIRA DE MELO,
nos autos do Procedimento Cível de n.° 035.2007.000.784-0, tendo como Promovente

SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO E OUTROS e como Promovido(a) SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. Constatou-se a presença das partes
promoventes, acompanhadas do Dr. Marcus José Maia Padilha OAB/PB 7653, e a ausência
da parte promovida. Inaugurada a sessão conciliatória, pela Conciliadora foi dito que:
"Compulsando-se os autos verifica-se que a parte Promovida foi devidamente citada
conforme AR devolvida de fl. 26, sendo sua ausência injustificada. Faço os autos
conclusos ao MM Juiz LEIGO, para o que achar de direito”. Ato contínuo o MM Juiz
Togado proferiu a seguinte sentença: “SENTENÇA - EMENTA: AUSÊNCIA
[NJUSTIFICADA DA PARTE RE. REVELIA. DECRETAÇÃO. Vistos, etc. A
injustificada ausênciada partePromovida à audiência,paraa qual foi regularmentecitadae
intimada, enseja a decretação de sua revelia, com os efeitos dela decorrente. Diante do
exposto, com fulcro no Art. 20 da Lei n.° 9.099/95, reconheço e decreto a sua REVELIA.
Diante da Revelia fica dispensadaa intimaçãopessoalda parte Promovida dasposteriores
decisões, consoanteArt. 322 do CPC. Após audiência, sejam os autosconclusosao MM
Juiz Leigo para sentença. Registre e.” Nada mais havendo a tratar. mandou encerrar o

presentetermoquesegueassinad. Eu,í, Analista/TécnicoJudiciáriodesteJuizado

~ dtIZDEDIREITO co AMA

PROMOVENT PROMOVENTE

AdY.ÓÂB4Pa7$3

(em Tó-/VÚ

JJÚÚ Ls: ~>lí V9' U5/ «M44 ¡LéIG-v)

DC

2a

,Km cázééco/anídêg;

Ok.)i
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUIZADOESPECIALCÍVELE CRIMINALDESAPÉ

Processo n°03520070007840

Ação de Cobrança de Resíduo de Seguro Obrigatório

Autor: Severino Araújo de Carvalho e Luiza Maria da Silva Carvalho

Réu: Sul América Cia. Nacional de Seguros SIA

SENTENÇA

INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS

PESSOAIS CAUsADOs POR VEÍCULOS AUTOMOTORES

DE VIA TERRESTRE (DPVAT). RESÍDUO - MORTE DE

FILHO. REVELIA DA SEGURADORA. INDENIZAÇÃO

DEVlDA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. INDEXAÇÃO AO

SALÁRIO MÍNIMO. PARTE DA INDENIZAÇÃO JÁ

RECEB|DA ADMINIsTRATIvAMENTE. PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO.

A legitimidade passiva ad causam da promovida é

inquestionável, na medida em que as normas constantes

dos artigos 7°, parágrafo único, decorrem ainda da

responsabilidade solidária existente entre ela e as

sociedades seguradoras que fazem parte dos Convênios

DPVAT.

O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à

indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em

juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de

conformidade com a lei que rege a espécie.
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Revelia da parte ré. Não comparecendo o demandado à

sessão de conciliação ou à audiência de instrução e

julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados

no pedido inicial, sala se o contrário resultar da convicção

do juiz. Inteligência do Art. 20 da Lei n°9.099/95.

Vistos etc.

Dispensado o relatório, a teor do artigo 38 da Lei n°9.099/95.

DECIDO

Trata-se de Ação de Indenização de Seguro Obrigatório -

DPVAT, tendo como autores SEVER|NO ARAÚJO DE CARVALHO e LUÍZA MARIA

DA SILVA CARVALHO, pugnando pelo valor recebido a menor que 40 salários

minimos, em virtude de seu filho JOÃO PAULO DA SILVA CARVALHO ter sofrido

acidente automobilístico, em data de 16 de maio de 1999, que resultou em morte.

A ré, por sua vez, deixou de comparecer à sessão de

conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputando verdadeiros os fatos

alegados no pedido inicial, até mesmo porque há forte prova documental, neste

sentido.

Preambularmente, nos termos do art. 4° da Lei 1.060/50,

DEFIRO a gratuidade requerida pelo autor.

No mérito, a ação merece serjulgada procedente.

Em verdade, o recebimento parcial da indenização,

reconhecido pelos autores, no valor de R$2.540,89(dois mil, quinhentos e quarenta

reais e oitenta e nove centavos), não lhes subtrai o direito de pleitear a diferença entre

o quantum recebido e o valor integral da indenização, previsto na Lei 6.194/74.

Ademais, a complementação não se confunde com o pagamento parcial efetivado.

Ademais, o recibo acostado às fIs.06 não faz prova da

quitação integral do valor legalmente devido, daí a inexistência de qualquer óbice a

impedir a pretensão posta em Juizo.
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O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou pela natureza

relativa da quitação. Confira-se:

Paraná, nesta direção:

"CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR

QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO

LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/74.RECIBO.

QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE.

l. O valor de cobertura do seguro obrigatório de

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério

legal específico, não se confundindo com indice de reajuste e,

destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma

especial da Lei n. 6194/74 e aquelas que vedam o uso do

salário mínimo como parâmetro de correção monetária.

Precedente da 2a Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. p/

Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em

12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em

relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar,

em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de

conformidade com a lei que rege a espécie.

III. Recurso especial conhecido e provido." (STJ - RESP

296675/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior. Julgado em

20/08/2002.)

Ademais, maciça a jurisprudência do Tribunal de Justiça do

"SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - RECIBO DANDO PLENA

E GERAL QUITAÇÃO- vALOR ARBITRADO EM 4o VEZES O

MAIOR SALÁRIO MÍNIMO vIGENTE A ÉPOCA - LEI N°

6.194/74 - INDENIZAÇÃOPAGA A MENOR- POSSIBILIDADE

DE COBRANÇADA DIFERENÇA EM AÇÃO JUDICIAL -

FIXAÇÃOEM SALÁRIOSMÍNIMOS- LEI N° 6194/74 NÃO

REvOGADA PELAs LEIS 6.205/75E 6423/77 - CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE A DATA

DO EFETIVO PREJUÍZO. APELOs CONHECIDOS E

IMPROvIDO O PRIMEIRO - sEGuNDO PROVIDO.
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O fato de ter a beneficiária assinado o recibo e dado quitação

no ato de receber a quantia determinada pela seguradora, não

lhe retira o direito de buscar a percepção da diferença entre

aquele montante e o valor integral da indenização prevista na

Lei n° 6.194/74, no caso de morte do segurado. Recibo

firmado que serve como quitação da quantia efetivamente

paga, mas não do 'quantum' devido. O estabelecimento do

valor indenitário em salários mínimos legalmente fixados não

se confunde com qualquer índice de reajuste. Na indenização

decorrente de seguro obrigatório de veiculos automotores de

vias terrestres, a correção monetária e juros de mora incidem

a partir do efetivo prejuizo."(TJ/PR - Ap. Cível 268303-0,Rel.

Anny Mary Kuss, Julgado em 08/03/2005.)

No tocante ao valor da indenização, cumpre frisar que a

normatizaçãoexpedida pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, não

podese sobrepora umalei federal,comoé o casoda Lei n. 6.194/74,sendoassim,

nada impede que o valor do salário mínimo seja tomado como parâmetro para sua

fixação,conformea disciplinainsertano art. 3°, caput, alíneas"a" e “b” da Lei n°

6.194/74, que não foi revogado pelas Leis n°5 6.205/75 e 6.423/77, subsistindo o

critério de fixação da indenizaçãoem quantitativode salário minimo como ali previsto,

reveja:

"Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro

estabelecidono artigo 2° compreendemas indenizaçõespor morte, invalidez

permanentee despesasde assistênciamédicae suplementares,nosvaloresque se

seguem, por pessoa vitimada:

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-minimo

vigente no País - no caso de morte;

b) Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo

vigente no País - no caso de invalidez permanente."

No mais, está assentado o entendimento de que o valor da

indenização é aquele fixado na Iei e não em norma de hierarquia

induvidosamente inferior. Entender diversamente implicaria em atribuir função

legislativa ao Conselho Nacional de Seguros Privados e não, como

N
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verdadeiramente ocorre, meramente regulamentar ou, no máximo normativa com

limite na legislação. Assim, se o artigo 3.°, letra a, da Lei 6.194/74 estabelece que

em caso de morte a indenização será de até 40 (quarenta) salários mínimos,

norma hierarquicamente inferior não pode fixar valor inferior.

Não se pode olvidar que tal procedimento não se constitui em

fator de correção monetária, mas sim como base para quantificação do montante

ressarcitório, consoante jurisprudência do excelso Superior Tribunal de Justiça,

reIembre-se:

“SEGURO SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. SALÁRIO-

MÍNIMO.O valor do Seguro obrigatório deve corresponder a

40 sa|ários-mínimos."(RESP 152866/SP; Recurso Especial

1997/0075966-0; DJ de 29/06/1998, pág.: 00200; Relator: Min.

Ruy Rosado De Aguiar, Data da decisão: 25/03/1998; Quarta

Turma).

"SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO. SALÁRIO-

MÍNIMO. O art. 3° da Lei n° 6.194/74 não foi revogado pelas

leis n°s 6.205/75e 6.423/77, subsistindb o critério de fixação

da indenização em salários-mínimos." (RESP 35979/SP;

Recurso Especial 1993/0016710-3; Relator: Min. Costa Leite,

Data da decisão: 13/09/1993; Terceira Turma).

Todavia, já tendo os autores recebido administrativamente

indenização, no valor de R$2.540,89, na data de 29/12/1999, o que comprovado pelo

documento de fIs.O6, terão direito somente à complementação dos 40 salários

minimos,já que não pode haver limitaçãoda Iei por instruçõesdo CNPS.

Por outro lado, os autores juntaram aos autos farta prova

documental, inclusive certidão de óbito e auto de exame cadavérico, que

comprovaramo nexo causal entre o acidente automobilísticoe o evento morte do seu

filho, o que os torna beneficiários do seguro DPVAT.

Assim, sendo o valor do salário mínimo viqente à época

do pagamento parciaI(29.12.1999) era de R$136,00(Lei Federal n°9.971), a

indenização totalizava R$5.440,00 (cinco mil, quatrocentos e quarenta reais),

\ÍJ

Num. 50444514 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARIA VERONICA COSTA DE FRANCA - 26/10/2021 11:19:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102611433200000000047848690
Número do documento: 21102611433200000000047848690



mas só foram pagos na via administrativa R$2.540,89 (dois mil, quinhentos e

quarentareais e oitenta e nove centavos), faltando o paqamentode R$2.899,11

(dois mil, oitocentos e noventa e nove reais e onze centavos), a fim de totalizar

os 40 salários minimos, estabelecidos em Iei.

Isto posto, diantedas razões acima esposadas, respeitandoos

princípiosdedireitoatinentesà espécie,JULGOPROCEDENTEO PEDIDOe, viade

conseqüência,condenoa ré a pagar aos autores,a título de complementaçãoda

indenizaçãodovalordoseguroobrigatórioDPVATpormortedeseufilho,aquantia/de

R$2.899,11(dois mil, oitocentose noventae nove reais e onze centavos),os quais

deverão ser devidamente corrigidos monetariamente, desde a data do pagamento

parcial- 16/05/1999- e acrescidosdejurosdemoraa partirdacitação,nopercentual
de 1% ao mês, a teor do dispostono artigo406do Código Civil em vigor.

Ciente a parte ré de que o não pagamento do valor da

condenação em até 15 dias após o trânsito em julqado, incorrerá em multa

cominatória de 10% sobre o aludido valor (art. 475, "J”, do CPC).

O paqamento deverá ser efetuado pessoalmente aos

autores, em juizo, através de cheque nominal ou depósito iudicial, nos moldes

do §1° do art. 5° da Lei n°6.194l74,observadatambéma Resolução n°07I2005,do

Conselho da Magistratura da Paraiba.

Sem custas e honorários, a teor do artigo 55 da Lei

n°9.099/95.

Submeto esta decisão ao Excelentíssimo Doutor Juiz Togado,

para os fins do artigo40da Lei n°9.099/95.

Havendo a homologação, publique-se, registre-se, intime-se

tão somentea partaautoradestadecisão,face ã reveliada partere, nostermosdo

g.
// _

--marAzevedX n15' ' r

\glko#J
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u ;à
CONCLUSÃO

Aos 13 de junho de 2007

faco estes autos conclusos

ao MM. Juiz de Direito.

Para constar lavrei este

Termo .

Técnico/AuxiLiaxgjudiciário

PROCESSO N” 035200700078410

Nostermosdoartigo40daLei 9.099/95HOMOLOGOA SENTENÇA

doJuizLeigoparaquesurtaosseusefeitoslegaisejurídicos.

P. R. I.

Sapé, 13 dejunho de 2007.

eu
/GUSTAVOPROCOPIOBANDE/I/RADEMELO

JUIZ DE DIREITO

RECEBIMENTO

Nesta data recebi os autos

do MM. Juiz de Direito.

Sapé-PB, 13/06/2007.

Técn1 vrJudiciário
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Page: 1 Document Name: untitled

CODATA PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

VJBO1JO6 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

PUBLICACAO - LISTA DE PARTES

Processo: 0352007000784/O

X SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO

Advogados: 7653__ PB __ __
X LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO

Advogados: 7653__ PB __ __
X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogados: __ ______ __ ______ __

Advogados:

PF3 - RETORNA

PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.

Date: 26/6/2007 Time: 11:11:06

26/O6/2007

11:18:16

-------------í1;-

Tipo stat.

______ _Â____Ã__

A A

R A

PF9 - ENCERRA
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LÍRINI: REU ANT IO FREIRE DA ROCHA

AIO ADV: FELIX ARAUJO FILHO.

De, Im: AUOIEFCIR ñeswwada D8 rir: agosm

me zum as 10 :ma:

RIO TINTO

VARA UNICA DA COMARCA DE RIO TINTO NF 091¡

ART 'R til J I_1i'-'('*›

GUILHERME BORBA PALMEIRA, LUIZ OTA-

VIO PREDOSA. JOAO ALBERTO DA CUNHA

VARA UNICA DA COMARCA DE RIO TINTO NF 09h

07 CPP LJ u*-

00820 F70( v7 C13, , «- CRII/IFPJRATI-II-

ILIONIÍ.) REU .Ioc-IVALDO PEREIRA uOM ES

AD UCIO JOSE SILVA DE LIMA. REU

IINGTON NLARCELIIaO OLIVEIRA -

»A ADV. LUCIO JOSE SILVA DE LIMA Dez»

u; 1-07.2007, pela:: O9

um Iuc Flu Tinto

SANTA RITA

ZA. VARA DE SANTA RITA NF 074m7 IirdTIàn/\ILACJ

' DO (ÍPCI.

. ' MBARGOS AU-

TOR ODF- INS GO " DE LIMA ADV:

MONICA LUCIA GOMES DE IJMA. Desr .-
um Inlmr+ue pava no ;vago legal UIerlar n::

mamar s

00822 wrote

7K . .

DAVIENIO M RCAN TIL ADV ABIO RONE-

LE CAVALCANTI DE SOUZA. '

. OITAUUA AD . VA-

NILE LOPES JORDAO SEGUNDO. Oesp-m
rito Inlme e ro qus- ::alencar

, - JSCA BARRE-

/KO AL OH BANCO ABN III-ARC? AI,

A ADV: JOAO ALBERTO DA CUNHA FI-

LHO, ANDREA FIALHO PESSOA PONTES.

Despacho ãntuwh-separa cnnqpzaroçev sm::-

70¡ 7002335

no prcmmc dm 25 ce ;unha ce

5' 3;) horas a hm re anlcupar :se
(Ie Ientauvu ::e co¡ ao

2A. VARA DE SANTA RITA NF 074107 áPavagraIf¡ 20
un A ¡370 do CPPC-ornw ¡edanuo da Lew 8.70¡

da* 01 'U9 U3

É? MIX¡ 3503- .I-HOII/IICIDIO (ALIA-

. FRATOFI W. E S ADV: AECIO

FLAVIO FARIAS DE BARROS FILHO. Desça
'noz Irá! . es* em Iocío leon'dra despacho r
: q 'r- 'wrIeIesIu a pledo

ÚÍJSDOZBZS-O-CHIPAEC PATRI-

AIÇEXSANIÍIT-ÉI) DO ?IASC .

TO ADV: ANESIO ALVES DE MIRANDA FI-

LHO. Oesp? ' Inume-se para rvquerer dm-
gurlcxas no lervn da (111 499 do CPP

00827 Processo 03320070011305- | EI 10H96

ARMA REU GILFLAVIO DL): SANTO": . '

RLIHA ADV: JOAO BATISTAGOMES DE LIMA

RIEIRA ADV: JOAO BATISTAGOMES DE UMA

JUNIOR. (Jesxyaczhc- Ie' Ie para aucxenc

de ¡nlerruqalnrsn ::o reu c ¡qnada para n nm-
xnno wa 113072007 ::à s 15 30 numas no

Iorum foca¡

GA. VARA DE SANTA RITA NF 063107 IINTINIACAO.

ART 236 DO PC!
00629 Proc , ..m1 IIS ?(0400 i6 III vALIMIl-íhiTOfÇà

AI !TOR G R, HA. ADV: RAIMUNDO RODRI-

GUES DA SILVA. REL) L. P AD UCIA-

14 DO h

' 0 93 IJJOOJEIS) AFIACAO LE-

TICJIOSA ALITOR: N S. ..í ADV: JOSE HELI

NOBREGA FERREIRA. D

OISIICÚISIW-ã-DIVDRCÍIO LITI

L: AUTOH K M. L. AD JOSE LINDO

MAR SOARES JUNIOR, UML mile

de Iwlrunao nesgxwada par:: n (I P. 1207 00-.

14 00 n 351

55o \333'r.'('I)50I)I935-4- AFIAIOFTIA

AUTOR M. P. F ADV: HERATOSTENES SAN~

TOS DE OLIVEIRA. CANDIDO ARTUR MA-

TOS DE SOUSA. Uasnucho Innme-So o ao

vnnadn da ?Ane aum u mra no [14 am leg

r as alegacues II

0332005002789

00834 Prix»

I a ADV: EDMILSON PEDRO DOSu

SANTOS. AUTOR IT *b S.ADV:EDMILSON

GILISGALJTOR: .IURACI ALVES COSTA AD

LJLIAN SANTOS VITAL. De::

BIN-EI-

.I S I. ADV: REGINALDO ANTO-

RA. Des" ' '

a

I_ IA ..ST A.. TOR I. C. f' ADV: SEVERI-

NO CELESTINO DA SILVA FILHO. REU .I P

S. ADV: RICARDO CEZAR FERREIRA DE

UMA. De Aumencm ce I=1sI'LIc:u›de›

~ -1

*NI-EST IG PAT

NIDAOE ALITOR' .. .. AD . WILSON

JOSE DA COSTA. REPRESENTANTE LEGAL

Ix' S. . ADV: WILSON JOSE DA COSTA.

Despacho Add! a :se Insxnncan sem',

AA, VARA SANTA RITNPB NF 079m7 IINTIMAC O'

ARI 6 DO CPC¡

. INT EGRACAO

ZA RANGEL ADV: JOAO PAULO DE JUSTINO

E FIGUEIREDO, CRISTIANO ROBERTO SOU-

SA SOARES., DANIELDE OLIVEIRA ROCHA.

PII-EU REGINALDO AIJII-ERICÚ TAVARES AD

MARCOS MAURICIO FERREIRA LACET.

COM JANTES I'›II-' CARINE SANTA RITA.

ADV: SEVERINO CELESTINO DA SILVA FI-

LHO. [na amu IvaIuvIe--se artes p." v»

encna pHEJIIHIIEF-.rmeooncilnacao e QKIEHQCêIOdo
nmcñdnmênlo 93o d-a P? )7 as 15 (Tons

C de q :uu v do acordo
d ado o pax: so (Ir.: ale a ::ud

esuoc car amv-as

0332007002172 I-BUSCA E APRE-

ENSAÚ AUTOR YAIMAIIA ALTMINIST HADC

FIA DE CONSORCIO LTDA ADV: MARIA LU›

CIIJA GOMES, MARIA LUCILIA GOMES REU

LUIZ ERGIO FRANCISCO RAMOS ADV:

MANOEL JERONIMO DE MELO NETO. ANA

CRISTINA DE OLIVEIRA. DESC-a '*

se a pane auto:-

co lema( .

SA. VARA SANTA RITA/PB NF 094307 IINIIMACAC*

ART. 236 DO CPCE.

00844 Processo: 0331 996001 SÓO-BEXECUCAO FIS-

CAL AIJTOR: INSS INS- 'IUTÚ NACIONAL

DO SEGURO SOCIALRF .. USINA SANTA

RITA S/A ADV: PAULO AMERICO MAIA DE

VASCONCELOS. Despacho innmese :ca
mo :Ie Ils. 1°0/1?'I e caxerlnino a

. , E

:Iacaspzoc .sual. Iando-se I"
buicar¡ lucia cl densas c TRF S .

00345 Processo ÚSCIEOCáOOIB

CAL AUTOR: A UNIAO ' -

NA LTDA ADV: JOSE VALDOMIRO HENRI-

QUE DA SILVA Despacho
uma nun: compurecev z

caonaã, a hm d.? IorvnaILa¡ n :Icon ,

SAO JOAO DO CARIRI

VARA DE EXECUCAO PENAL S J DO CARIRI NF

' Patagvzuo 2o U0A! ' ' de CP” Goa":
n; ao a Le 570! de- OI 1) 93).

00846 Prev :me-nto: PROCEDIMENTO

VE? APENAS-O ANTONIO FRANCISL"

ALINE-CIDA ADV: AGRIPINO CAVALCANTI DE

OLIVEIRA. Despacho Inuma-se PARAACOS-
TAP. ASO AIJTOS DCKZIJ-&IEIITO CCV/I' ”-

I ITAÚ/II. I-IÚ. . . ILII-"IÍ-NIIA

DO. CASO HAJA PROF: : sub

LCARTDRIO DE SAO JOAO DO CARIRI NF 06707

IINTIILIACAO ART. 236 UD CPC).

00547 9101x550 OMZOOJ OGZG-S-IIVTERDIC O

AUTOR: MARIA EUNICE RODRIGIJES DIZ

OLIVEIRA ADV: ANTONIO MICHELE ALVES

LUCENA. REU EDINALOO ROCIRIG

OLIVEIRA Senlenca' Pedudu ¡UIQELIO p:

CFD

radzwade seu :rumo

SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

LCAFITORIO DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE NF

071707 IINTIIJIACAO' ARI 235 DCI CRC¡

00548 Processo 00520070001ÍIÉI-II-ORIÍIIPIAFIIA AU

TOR' ADALGISA GONCALVE ' ANTAS ADV:

JOSE AIRTONGABRANTES LJ INSSINSv

ATITUTD IIACIONAI. DO ?O SOCZIAI

::e I slma- In

1a ::sua o L 2730.7200?, AE¡ I

ZCARTORIO DE SAO JOAO DO RIO OO PEIXE NF

0701177 (INIII-¡LACAO ART ' ' O CPT".

008497910410550:005?UO60O0776~1› -IDINA AAU

TOF_ GERALDO IAURIIVIDO DUARTE ADV:

JEOVA VIEIRA CAMPOS JOSE JOCERLAN

AUGUSTO MACIEL. JOSE AUGUSTO MACI-

EL RFIJ INSS INSTITUTO NA' O

SEGURO SOCIAL '

:vazia para o :M: '

Cenlro dv? Sau . .

com o (Ir B :o Gana s Nem

00550 Pvocessu 0052006001IZOI-OIILIINJVÉII/XAU

TOR LIAFIIA B RA DA SILVA ADV: JOAO

DE DEUS QUIRINO, JOAO DE DEUS QUIRI-

NO FILHO. REU' \ISS INÍSTITUTO NACIO-

NAL DO URO SOCIAL Dear. cha Pers-

ma desngnaoa para n

Osnüonu. .

Rolha:: a :Idade de 2m J o do Ruy do

Penne-PB rn r: DV Bemnio G talves NeIo

JUIZADO ESPECIAL CIVEL SAO J R DO PEIXE NF

071/07 (INIIMAC/\LT ARI'. :P36 OD CPC).
00351 Processo. 0052006000226 .JNDENIZAC .O

AUTOR F HANCILEIDE BÉNICIO DA SILVA

ADV: JOSE AIRTON G ABRANTES. !TL-U

MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA ADV:

CLAVIO VALENCA FILHO, CLAUDIA CARDO-
SO. Despacra Ao auloavvencsdor a I' Ie
mq, veroque atharde durexm prazo (Idms

SAPE

2A. VARA DE SAFE/PB NF M9107 IINTIIJIACAO: ART

236 DO C

00852 3910112550 0 ooéoôlmõ-ü-IIII IZACAI)

AUTOR: TF.. INHA TAVARES DE Í)I.I\"EI~

RAI-TEU BRADESCO PREVIDENCIA E SE-

A ADV: FERNANDO J. RIBEIRO

Innme-se para a azmencm

_ode 20.17 ;mas 09 (20715,do (JH-L 12 de

JUIZADO ESPECIAL DE SAPE NF 02707 :IV TIMA-

CAO ART. 23( DO CPCI

00853 W131. .S30 UTÉIIOSOUIOIQ-ÊI ' 'ÃLIINAI-II' CU

FSHANCA AIJTOR Fal! II_ LIN O

DASILVA ADV: NATANAEL GOMES DE ARRU-

DA. sguvemez. Inulznvz-sea pune çaoxvxowvxle

ria SGWIIO-'ECÉI::pe enmqu u o present-z-I-zulo!IOS
'1 r'

- P

00854 Protesso 03520. 410350 -ACAO CIE CO

BRA CA AUTOR' JOSE ALI/"ã DO ESPIRI-

TO SANTOS lRMtíO ADV: WAMBERTO BAL-

BINO SALES. REC. ..HA CRUZ SEGURA-

DORA ADV: ROSINEIDE MATIAS FERREIRA,

JOSE ULISSES DE LYRA JUNIOR, ADSON

JOSE ALVES DEFARIAS. Ser --

as partes ea sentenca *

Iene_ nus ter:

DOSSSWOCGSSGO DO. 30143. HIID Sl;

NIARISSIM HELI HO TIA HC IJIOTOS

ADV: WALTER HIGINO DE LIMA. D

00857 Processo XISÊOÍISUO-'IZPI =

FI O AUTOR ?JAR , . BA-:IBO

RA ADV; WALTER HIGINO DE IJMA.

Izmrne*se as ;names cm m
mmroqs

00858 Pwsussn: 0352005000392«IINDENIZACAO

AUTOR PAULO FERREIRA DE FIOIJEIRE

DC) ADV: NATANAEL GOMES DE ARRUDA.

I IB

. .CO . LINI .. \CO

NANDO BENEVIDES CERIANI Sen! *

P; ¡ gado '

RS 50mm (u)

00859 Pri* 03520060013

I-AAI-IIE IM ALIIOR JC

VA ADV: WELLYNGTON JOSE CAVALCANTI

DE IJMA. REU' ITAU SEGUROS SAA ADV:

MANUEL CABRAL DE ANDRADE NETO. Sen

Ie: . ' :In nos Iermos :Io nr¡

794

00560 Pra

c_O > Q EIJ5 > 9

QUEIRA, EMERSON NEVES DE SIQUEIRA.

REU UNIBANCO AIG SEGUROS ADV: JOSE

ULISSES DE LYRA JUNIOR, ADSON JOSE

ALVES DE FARIAS. D

n05 Ir-mms requ

so. 03520960025'

M 'SIM AUTOR: IV

NII. HA ADV: JAMERSON NEVES I) .SIQUEI-

RA. REU LJNIBANCO AIG SEGUROS ADV:

ADSON JOSE ALVES DE FAIIAS, JOSE UUS

SES DE LYRA JUNIOR -

PEREIRA ADV: LEOP LDOWAGNERAN-
DRADE DA SILVEIRA. !ICQ ?Juntou 5'.; -

,rmcvaczv na qL wii!

SSIMAIIT( . MARII, . .

CIMENTO ADV:JAMER ON

SIQUEIRA U UNIBANCO/UC

ADSON JOSE ALVES DE FARIAS, De

Aunsennwa de 'o

nada para c:

00864¡

, LLE: KARINA SILVA DO

INIASCIM 'O ADV: LEOPOLDO WAGNER

ANDRADE DA SILVEIRA. ANALISIS I Av

EIOFIATORIO CIJNICO É I

RICIO LUCENA BRITO

ocednxwc que

. . ::U UNIBANCO AIG BEGIN-IOS ADV:

JOSE ULISSES DE LYRA JUNIOR. ADSON

JOSE ALVES DE FARIAS. Senleuxcã: Fechar)

VA AD MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-

VA. REU. UNIBANCO AIG SE (EUROS ADV:

ADSON JOSE ALVES DE FARIAS. JOSE ULIS

SES DE LYRA JUNIOR. f' '

g2= a paucederute quà um

mea na Qu wa de Rã

NASCIMENAIIÍ)SDIFFIIIIIIIDADV:MARCOS
ANTONIO INACIO DA SILVA. RFLI . IBAII

CO AIO SEGUROS ADV: ADSON JOSE AL-

VES DE FARIAS, JOSE ULISSES DE LYRA
JUNIOFI, snnIe. PPUIOO ¡uígado nmcedevx-

te qm.- cu *der-ou u na 1 pmmnvwda na qunnm

"Ie H$ I. ?CID OO.comgnos

00868PIBWZ 0352007000784-O-COI3R.RITOSIE-
MAFIISSIM AIJTOFI: SEVERINO-ARAUJO DE
(ZAR\lALI-ICIADV: MARCUS JOSE MAIA PAM
LHÀPAUTOR: LUIÍA MARIA OA SILVA CAI?

VALHOggyà-,mancusJOSE MAIAnaum.
' EU SÚL AMã-"nucn-CIANACIONALDE

:RC-S Senlnnca: Peodrrnmaco
" a0BM W

(ILLTIIIIKÚÚRs 2899. 11 corria-Rios
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Junfo :aa-s autos , ' 7 ___

04,47 ;z
V
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::L ESIIIIITÚIIIUIIEAIWIIGAGIA
manaus José Mala PADILHA- uns-rn -1053

nua cel. Mlnnelsátvro. 30,s¡ 202.Int. usam nham. cano Branca. !não Pessoa-rn
runas: 0041-1515 - 9902-2042

EXM” SR.DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
SAPÉ-PB

ÉMEME111%]J,¡¡'J7.J'ã'líf¡.?..SIG
PROCESSON- 035200700072340
AÇÃODEINDENIZAÇAO- DIFERENÇADPVAT
RE - SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

b.

SEVERINO ARAÚJO DE CARVALHO e LUÍZA MARIA

DA SILVA CARVALHO, devidamentequalificados nos autos, Vêm a
VossaExcelência atravésde seusadvogados,infra assinados,atenderao r.
despacho,no queconcerneaopedidode

EXECUÇÃO DA SENTENÇA, na forma da lei
processual civil pátria, apresentandodesdejá, memória atualizada
dos cálculos, obedecendoos ditames da r. sentença.

Pedimos o prosseguimento da demanda

Sapé-PB, 17 dejulho de 2007

«MW/ê
ANAMariaMONTÊA. de MoraisMA CUS José aia Padilh? _a--› _, _

Adv gado Aa_ ;ç_,~.__._;gk.. OALi/*B Hbp-
, E3 n.° 7653
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'I

Escritório de Advocacia

C A L C U L O D E A T U A L I Z A C A O M O N E T A R I A

Credor SEVERINO ARAUJO DE'. CARVALHO E OUTROS - PROC.O352007000784O
Devedor SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Planilha discriminada conforme art. 604/730e seg. do Código de Processo Civil
Aplicada a cobrança de Juro de Mora

Data 24/07/07 Terça-feira Hora 11:34:34

DATA INDICE'. DIVISOR DEDUCAO SALDO

16/05/99 INPC 0,4700 1 0,00 R$ 2.899,11
O1/07/07 INPC 78,964O 1 0,00 R$ 5.188,35

Atualização ate 01/07/07 R$ 5 188,35

Juros de mora: 1% ao mês - a partir da Citação -15/04/07)
= 3 meses (3%) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..R$ 155,65

TOTAL GERAL apurado em 01/07/O7 e válido até 31/07/07 R$ 5 344,00

_WMKÍÍÕÚ'ã"ÍjSQÉ"iüíããíãâikiíãm
Advogado

OAB/PB n.° 7653
........................
AMAMaría'

Axüxx-\WJBJ j ' OAB/PB 5,4665

------------------------------- -- Folha 1 ---------------------------------

Joao Pessoa, 24 de julho de 2007 (24113434.TXT)
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CONCLIESÃO

disposto no art. 475-J do CPC' e
os autos.

PQ
"GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA

JUIZ DE DIREITO

R

u..

E MELO

I" ( II l! l M l", N 'l O

,m 1=r.›.»›w .. .w 1

I Art 475-1. Caso o devedor_ condenado ao pagamento ds: quantia com ou jà Iíxudu cm liquidação_ não 0 clttuc nn pra/u dc qLnn/c

Linus.n munlanlc du condcmiçào son¡ 'acrescido do Inulla no percentual dc de¡ por ccnln c_ il rcqucnlnunlu do crcdm' u nhscnudo o

dxspnwslono art_ M4_ mcisn) ll. dcslz¡ LCI, CYDCÓIF-SC-ll¡nandado de ¡ucnhorznu uvahznção
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Em 39/ 99 IO-;L as :

Cartórãâstribuição
Comarca de Sapé
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PODERJUDICIÁRIODOESTADODAP_ARAÍBA
TRIB'UNALDEJUSTIÇADAPARAlrBA

FORUM DA COMARCA DE SAPE
OFICIALATO DE SERVENTIAS

CERTIDÃO

CertificoqueoValoratualizadodadividadoprocesso
den.°035.2007.000784-0quetemcomoparteautoraSEVERINOARAÚJO
DE CARVALHO contra SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS,combasenodespachode115.39,encontra-senatabelaabaixo,
conforme cálculo anexo.

TabeladeAtualização:

Valordadívidañs.33 ÃR$:2.899,11
JurosdeMorade19/04/2007(ñs.26)à30/08/2007 RFB:116,99
CorreçãoMonetáriade16/05/1999Hs.33 R$z2.301,72
SubTotal R$r5.317,82
Acréscimode10%deacordocomoArt.475-J R$z531,78
Total R$z5.849,60

O referido é verdade; dou fe'.

Sapé- PB, em30deagostode2007

@Ch/Á _ , A
.. Jo zlsonA. Montezro de Souza

Téc. Judiciário

Lv:-
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Page:1 DocumentNameíuntitledí

PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA
CODATA

VJB04Z1A SISTEMADECONTROLEDEPROCESSOS
CORRECAOMONETARIA(Lei 6899/81)

TITULO02DatadoTitulo:16/O5/1999ValorOriginal:
Dt Correc. Valor a Corrigir
O1/O8/2007R$ 2899,11
OO/OO/0000
OO/O0/0000
00/OO/0000
00/OO/0000
OO/OO/0000
O0/O0/0000
OO/OO/0000

Fator Conversao / Indice
X 1,793942 INPC

u â O W I-JO E U O H H ã H O E112 w o \\c m \\N c o <

ate: 30/8/2007Time: 15:19:01

_ 54H
30/O8/Züáh

15:17:57

R$ 2899,11

Valor Corrigido
RS 5200,83

F9 ENCERRA

H4:LI:1

'°'-tAw-.síêh--Au.
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Page¡pofcqmentf:fNamezuntitjl/ed_í 41'
CODATA PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA 30/O8/Êg%7VJB04Z1A SISTEMADECONTROLEDEPROCESSOS 15:16:04

TITULO01 DatadoTitulo:19/O4/2007ValorOriginal: RS 2899,11
DtCorrec.ValoraCorrigir FatorConversao/ Indice ValorCorrigidaO1/O8/2007R$2899,11 A X1,008866INPC RS2924,81O0/OO/0000
00/00/0000
00/OO/0000
OO/OO/0000
00/O0/0000
00/00/0000
OO/00/0000

+ Jurosde1,00%a.m. (4,0000%)naocumulativo _B$...'LJ.E.¡BB-
= VALORTOTALDOTITULOEM30/O8/2007 RS3041,80

RETORNA F6TOTALIZAR F5IMPRIMIR F9ENCERRA

Date: 30/8/2007 Time: 15:17:08
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CONCLUSÃO

rms x2 do setembro do 1007

auras ronrlusos ao

m1, Juiz nr- Dxrelto.

Pata rrvnstat Laws¡ e-sLev

TeLmc.

Lx*à
Tecn ICOr AU

PROCESSO N9 035200700078410

Em face da lentidão da internet do Fórum no dia de hoje, torna-se impossível o

acesso ao Banco Central.

Assim, faça nova conclusão.

Sapé-PB, quarta-feira, 12 de

GUSTAVÔ

RECEBIMENTO

Nesta data ivreb1 os :unos do

MN. Jtuz dv reJto.

Sape-PB, ::r JPOOT.

Tncnxrormivi 131. Ji:
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CONCLUSÃO

/l .i
Segue solicitação de bloqueio (sistema BACENJUD).¡ 2

PROCESSO N? 035200700078410

Intimem-se as partes, ficando o devedor ciente de que caso haja bloqueio de

valores, o prazo para embargos começará a fluir da inequívoca ciência do ato, no caso a

intimação que ora se determina e não da transferência dos valores para conta judicial (mero

ato administrativo decorrente da constrição judicial pelo bloqueio).

Decorrido o prazo de setenta e duas horas, vo|tem~me conclusos os autos.

JU|Z DE DIREITO

TeCnlcn/Àii? *unir l u l(

I [CXECIJÇÃOPROVISÓRIA.PENHORAEMCONTABANCÁRIA.lNlíXlS'l'ÊNClADE lLl7(i/\l,ll)/\Dlí. - Nãoseconfigura

ilegal ou abusivaa dclcrminaçãojudicial de penhoraem comabancaria,por obediênciaestritaà ordemdc preferênciana nomeação

dc hcnspassivcisde penhora› an. 655do CPC. indiferenteconstriçãoa hipótesea naturezaprovisóriada execuçãosc realizadanos

lIFllllCSlegais.TRT/SP IS” REGIÃO 336/00-MS- Ac. Sli l.696/0()-ARel MariaCecilia FernandesÁlvziicsleite l)()li

0S/I2/20()()_ pág. i2

2 ('(')N'l'/\ CORRENTE BANCÁRIA. LEGALlD/\Dl-I. - A penhora em dinheiro c legitima. uma vc¡ que melhor ziiciidt*:is

exigênciasdcsatisfazerocrédito,comaefetivaentregadaprestaçãojurisdicionalaocredorTRT/SPi5" REGIÃO24.o6()/00- Ac,

l” l' 46 023/00 Rel. Luiz. Antonio Lazarim DOE 04/12/2000. pág. 42.
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v

Page l oil

¡BacenJud
F ~ Judiciário

Minutas | Protocolamento] Ordens judiciais | Não Respostas | Ajuda | Sair

ejuaaq Lislczviip

2.0 -SistemadeAtendimentoaoPoder Sextakfmra'
14/09/2007

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Central.

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil às 17:36:39 horas do dia 14/09/2007, com o número
20070001280563. Guarde esse número, que deverá ser Litilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco

E Cliqueaquiparaobterajudanaconfiguraçãodaimpressão,ecliqueaquiparaimprimir-q
Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições

Financeiras

.Enem itlfilfir

Número do Protocolo: 20070001280563

Data de Protocolamento: 14/09/2007

Hora de Protocolamento: 17:36:39

Número do Processo: O352007000784O

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA

Vara/Juízo: Juizado Especial de Sapé

Juiz solicitante do Bloqueio: GUSTAVO PROCOPIO BANDEIRA DE MELO

Tipo/ Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/ Exeqüente da Ação: SEVERINO ARAÚJO DE CARVALHO E SUA MULHER LUÍZA MARIA DA
SILVA CARVALHO

A í-Ú

/À/Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados Relação de Valores a çã de o aseAplicações
Bloquear Fi a :ras Atingidas

é¡

NACIONAL DE SEGUROS

33.041.062/0001-09 : SUL AMERICA COMPANHIA 5.84%/M

ht1¡)s://xv'x\'\v3.bcb. govbr/ bacenjudl/protocolarMinutaBV.do?method=proiocolarôaloken: I

ProtocolaroutramÍhÚtWI

%;
\

l 4/ià/3ll07

Li)
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SOClEDADE DE ADVOGADOS

Adilsondacastro Júnior | clávio da Melo ValençaFilho | João BoscoLea | HumbertoAraúioPinto

Alessandra Mizuta | Aline Ramos Lima l Amanda Beatriz Figueirôa Costa | Ana Carolina Macedo Viana I Ana

LuizaDuane Pires de Castro l Ana Paula E. Magalhães | Ana Vanessa Ferreira de Assis | Andrêza Maria E de

Melo e Lima | Bruno Lemos Rodrigues | Bruno Miraoile l Cláudia Souto l Conna Nogueira Pedro Bom l

DanielleMariaAmorimBeniaminI DarianeMarquesMartinelli| ÉrikaValverdePontesKerckholl Felipe

Vollbrecht Sperandio | Francisco José Galvão Vaz l George Luís Santos Sousa I Juliana de Almeida e Silva |

JulianaVerasGonçalves| KanmeMessiasLoureiro!KyaraAmoriml LucianoTeixeiradaSilva| MariaClaudia

de Assis Procopiak l Marina Duarte Camelo de Sena l Mariana Giacomazzo Meyer | Patrícia Santa Cruz de

Oliveira l Paulo Henrique da Cruz l Régis Gondim Peixoto l Reym: Domingos Savaris Júnior | Sheila

Santana de Oliveira

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIM|NAL DA

COMARCA DE SAPÉ - PB

Processo:n°03520070007840

SULAMÉRICACOMPANHIANACIONALDESEGUROS,comsede Riode
Janeiro,naRuadaQuitanda,n°86,Centro,inscritanoCNPJsobon°33.041.062/0003-09.,por
seuadvogado,nosautosdoprocessoemepígrafe,quelheémovidoporSEVERINOÊâlRAÚJO
DE CARVALHO E OUTRA, vem interpor

RECURSO INOMINADO

na forma das razões em anexo, cuja juntada nos autos, desde já, requer para posterior

apreciação pelo E. Conselho Recursal, como de direito.

Requer, outrossim, a juntada dos comprovantes de pagamento das custas

judiciaisem anexo para que surta seus devidos e legais efeitos.

Termos em que

Pede Deferimento.

JoãoPessoa,06julhode2007.
”/.

/x

Amanda/Figueroa
OAB/PB 23.481 -A
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É
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Recorrente: SUL AMÉRICA CIA. ACIONAL DE SEGURO

Recorridos: SEVERINO ARAÚJO DE CARVALHO E OUTRA

Colenda Turma,

l- Breve Síntese da Lide eg r. Sentença Recorrida

Alegam os Autores, em sua inicial, que seu filho foi vitima de acidentede trânsito,

e em conseqüência deste veio, em 16/05/1999 a falecer.

Aduzem ainda, que receberam, por ocasião da morte, do Seguro Obrigatório

DPVAT, a indenização no valor de R$ 5.081,79.

No entanto, a Requerente vem pleitear suposta diferença entre o valor pago e

aquele que acreditam ser devido. Em virtude do alegado, vem requerer em Juizo o valor de R$

12.000,00.

Il- Das Razões Recursais

BREVE RESUMO DOS FATOS

A r. Sentença julgou procedente o pedido Autoral para condenar a Recorrente a

pagar a quantia de R$2.899,11, devidamente corrigidos monetariamente desde a data do

pagamentoe acrescidos de juros de mora a partirda citação.

O inconformismo da Recorrente está, não somente na decretação da revelia,

mas, também, nos efeitos da revelia aplicados pela r. Sentença recorrida, que, como adiante se

demonstrará, deverá ser reformada. Senão vejamos.

DA NECESSÁRIA REFORMA DA R. SENTENÇA

João Pessoa| PB- RodriguesAquino,267,Salas705/706,58013-030Tel.:55-833222-7068Fax.:55-833222-5646' Recife | PE- Ruado
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Inicialmente deve ser salientado que o presente recurso visa combater os efeitos

atribuídos à revelia decretada.

Cumpre salientar que, a revelia decretada em audiência, em 08/04/07,trouxe

como fundamento a alegação de que a Recorrente foi devidamente citada e que, no mandado de

citação, havia expressa referência à necessidade de trazer à audiência sua defesa, caso

pretendesse oferece-Ia. Não tendo a Recorrente oferecido a mesma, o Ilmo. Juiz houve por bem

decretar a revelia, atribuindo à mesma a presunção de veracidade dos fatos E DO DIREITO

pleiteado pela Recorrida.

Conforme consta no AR recebido pela Ré, verifica-se que a data do

recebimento foi o dia 15/04/07, ou seja, data posterior ao da realização da audiência que

aconteceu em 08/04/07.

Contudo, é justificável o não comparecimento da Re em audiência, uma vez que

a mesma não foi citada dentro do prazo legal.

Decidiu, data venia, equivocadamenteo Juizo a quo. É necessário frisar que o

valor requerido não condiz com o valor real que deveria receber, tendo em vista a tabela oficial

utilizada pelas seguradoras para indenização por morte.

Assim, os valores indenizatórios deverão ser, sempre, limitados àqueles

instituídos pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), orgão competente para legislar

sobre o seguro DPVAT, nos termos do artigo 12, da Lei n.° 6.194/74:

“Art. 12 - O Conselho Nacional de Seguros

Privados expedirá normas disciplinadoras e

tarifas que atendam ao disposto nessa lei.”

Regulando a lei supra mencionada, o CNSP editou a Resolução 35/00, de forma

a quantificar o valor maximo indenizável, em caso de morte, invalidez permanente e DAMS,

sendo certo que o valor indenizatória máximo na época do acidente não e aquele requerido na

peça vestibular, mas sim o estipulado pelo CNSP, valor este que foi integralmente percebido

pelos Recorridos.
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Nesse sentido acordaram os l. Desembargadoresda 7a Câmara Civel do TJERJ,

pela ocasião do julgamento da apelação n.° 2002.001.18690, transitada em julgado:

“Acordam os Desembargadores que integram a

sétima Câmara Cível do Tribunal do Estado do Rio

de Janeiro em negar provimento aos agravos

retidos e dar provimento parcial ao recurso para

fixar a indenização devida pelo DPVAT no limite

máximo atual da Resolução específica da SUSEP,

para o caso de morte, incidindo juros legais da

mora a partir da citação. Decisão Unânime.”

(Grifamos)

Portanto, percebe-se que o valor pleiteado pelos Recorridos a titulo de

indenizaçãopela morte de seu cônjuge/painão corresponde ao devido em virtude do Contratode

Seguro DPVAT, sendo certo que a quantia, quando devida, deve ater-se aos limites

estabelecidos pelo CNSP.

Cabe, ainda, esclarecer que o preceito contido no artigo 3°, alínea "a", da Lei n°

6.194/74,o qualestabeleceo valorde 40saláriosmínimos,foi revogadopelasLeisn°6205/75e

6423/77,as quais, expressamente,proíbema vinculaçãoe a correção baseadano salário

mínimo.

Merece destaque a redação do artigo 1° da Lei n° 6.205/75, assinale-se,

EDITADA POSTERIORMENTE à Lei 6.194/74, e que veda a adoção do salario mínimo como

base de cálculo:

“Art. 1°. Os valores monetários com base no

salário mínimo não serão considerados para

quaisquer fins de direito”.

Ademais,a própriaConstituiçãoFederalde 1988, em seu artigo7°, incisoIV,

proíbe a vinculação do salário mínimopara qualquerfim:

“Art. 7°.

l...)
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IV - Salário mínimo, fixado em lei,

nacionalmente unificado, capaz de atender a suas

necessidades vitais básicas e às de sua família

com moradia, alimentação, educação, saúde,

lazer, vestuário, higiene, transporte e

previdência social, com reajustes periódicos que

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada

sua vinculação para qualquer fim” (Grifamos).

O aludido objeto já foi julgado pelo Superior Tribunal de Justiça que, apreciando e

julgando o Recurso Especial n° 4.394/SP, publicado no D.O. de 03.12.90, manifestou

entendimento desfavorável à pretendida vinculação do salário mínimo para efeito do pagamento

do seguro DPVAT, senão vejamos:

“SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO.

PRETENSÃO A QUE O VALOR SEJA EIXADO COM BASE NO

SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE,

N° 6205/75, PARA QUAISQUER

FINS, OS VALORES MONETARIOS FIXADOS COM BASE NO

SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO".

( Rel. RSTJ

V. 23,

VALOR DA

DIANTE DA LEI

QUE DESCONSIDEROU,

Min. Nilson Naves,

p.294)

Terceira Turma,

(n.g)

Certo é, portanto, que o artigo 3° da Lei n° 6.194/74 não se aplica à hipótese

vertente, seja porque não está mais em vigor, seja porque não fo¡ recepclonado pela Carta

Constitucional vigente.

Assim, não há de se cogitar a diferença de indenização no valor pleiteado e

concedido. Com efeito, o valor da indenização é aquele determinado por meio de cálculos

atuariais pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNPS, órgão integrante do Ministério da

Fazenda, valor este já recebido pela Recorrida.

Acerca da correção monetária, espera a Ré que seja observada a data da

propositurada presente demanda, como termo inicial para a sua incidência, em observância ao

disposto da lei n° 6.899/81:

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA . DESCUMPRIMENTO
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CONTRATUAL POR SI SÓ NÃO GERA DANO MORAL.

Pelo fato descumprimento contratual, somente em

casos excepcionalíssimos autoriza indenizar

danos extrapatrimoniais. Caso concreto em que a

pretensão da autora se esteia na negativa da ré

ao pagamento do seguro obrigatório que, embora

lhe possa ter trazido dissabores, não passa de

fato do cotidiano razão porque é indevido. A

indenização securitária não pode ser corrigida

monetariamente, pena de duplicidade, posto que,

nos termos da lei extravagante deve ser fixada

em salários mínimos e paga com base no valor

vigente à época do pagamento. iuros de moraOs

incidirão desde a citação, no percentual de 6%

ao ano até a data em que entrou em vigor o novo

Código Civil de 2002, e a partir de então, no

percentual de 1% ao mês, a teor do disposto no

artigo 406 deste Codex, combinado com o artigo

161, § 1°, do CTN. APELO DA RÉ PROVIDO EM PARTE.

APELO DA AUTORA IMPROVIDO, POR MAIORIA.

(Apelação Cível N° 70008363194, Quinta Câmara

Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator:

Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 05/O5/2005)

Ill- Do Pedido

Por todo o exposto, confia-se que esta E. Câmara dará provimento ao presente

recurso de modo a reformar parcialmente a r. sentença recorrida e iulqar improcedente o pedido

autoral, condenando a Recorrida em custas processuais e honorários advocatícios.

Termos em que,

Pede Deferimento.

João Pessoa,,065e julhodeç2007.

OAB/PB 23.481-A

João Pessoa| PB - RodriguesAquino,267,Salas705/706,58013-030Tel.:55-833222-7068Fax.:55-833222-5646- Recife | PE- Huado
Riachuelo,105, 6° andar,50050-400Tel.: 55-81 2125.6161 Fax.: 55-81 2125.6165 ' Curitiba | PR -Avenida NossaSenhorada Luz, 1755, 82520-

060Tel.:55-413021.6700Fax.:55-413021.6701' Fortaleza| CE- Av.SantosDumont,1789,107,60150-160Tel.:55-853458.7059Fax.:55-
853458.7061- SãoLuís[ MA- RuadasFigueiras,Quadra19, n°25,65076-150Tel.:55-983235.5038Fax.:55-983235.0269

3”l
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Guia de Recolhimento de Custas e Taxas Via Processo

Vencimento

05/09/7007

Data da Emissão

LeHP567Z9ZLehF668Z98eLei&68W98 09/07/2007
Comarca Processo Guia n° conta FEPJA

SAPE O35.2007.000734-O O35.2007.00l125-5 06254/0108251

H¡5'Ó'¡°° Taxa Judiciária

¡ PEQUENASCAUSAS- RECURSO 0,00
' COM PREPARO PREVIO Cwmmmmw '

..\DLGINTIM.-POSTR$ 25,50 '›'DLG P/ 2 - SOBRADO mmmm

I 62 . ' c
Tarifa Bancária

1.t)0

PAGÁVELAPENASNOSCAIXASDASAGÊNCIASDOATÉ ADATADOVENCIMENTOma' l O1658
O NÃO PAGAMENTO DA GUIA ATÉ A DATA DO SEU VENClMENTO IMPLICA NO SEU CANCELAMENTO.

" "° s- -o

a5>¡@7,›-'Pãâ%í¡ Baum .no iéâzãâ-.ãâfi.
szaeezxaasa

É miúFüêãílãéâhííFm::Fwãüâl-¡EITFÚSCGHijüDEàFtRâ

' cm--xuzum'FRIBLIHF¡I_n; .jLííí-.íTlilñ-"FWE
íjndígu de' Eêízrrraia.

Bóó40tõ@@@f§,v?~9fióíiãíwâiíñâíâ-íâ ãaeeraaeaaa-a

u: em-fcavxaee?
. ii_. 621.5, 513

' ,. -::r:=:::::.:._:::.. '::7;..::-:::*::~-:::::

9° war.Anuar-n'matam t @WF .°5«ó9*-P“H5°**
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CONCLUSÃO

Aos 16 de outubr 2007 faço

Tecnlco/ALI Jar Judicxaxxo

PROCESSO N9 035200700078410

Observo que, por equívoco, foi procedido um bloqueio on line neste feito antes

do trânsito em julgado da decisão e sem que houvesse pedido expresso de execução
provisória.

Diante disso, chamo o feito a boa ordem processual e procedo o desbloqueio,
conforme recibo de protocolamento que segue anexo.

Por tempestivo, recebo o recurso somente no efeito devolutivo (art. 43 da Lei

9.099/95).

Preparoefetuado,intime-seo recorridoparaoferecerrespostaescritano prazo
de dez dias.

Após, com ou sem contra-razões, subam os autos, independente de novo
despacho.

-1- OBÀNDEP
JUIZ DE DIREITO

ràeV;
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BacenJud 2.0 Página 1 de 3

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

ejuaogustavop

terça-feira,

16/10/2007

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências,
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil às 17:20:11 horas do dia 16/10/2007, com o mesmo número de
protocolo utilizado na solicitação de Bloqueio original: 20070001280563. Guarde esse número, que deverá ser utilizado
para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Ê Cliqueaquiparaobterajudanaconfiguraçãodaimpressão,ecliqueaguiparaimprimir.
Número do Protocolo: 20070001280563

Data de Protocolamento: 16/10/2007

Hora de Protocolamento: 17:20:11

Número do Processo: 03520070007840

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA

Vara/Juízo: Juizado Especial de Sapé

Juiz solicitante do Bloqueio: GUSTAVO PROCOPIO BANDEIRA DE MELO

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SEVERINO ARAÚJO DE CARVALHO E SUA MULHER LUÍZA MARIA DA
SILVA CARVALHO

Lista dos Réus/Executados

o Para exibir os detalhes de todos os réus/executados Qgue agui.
o Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cligue agui.

B
protocolamento): O ]

33.041.062/0001-09 - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 47.811,64] [ Quantidade de não respostas (último

gnu'

httpsz//www3.bcb. gov.br/baCCnjudZ/protocolarOrdemBV.do?method=protoco1arRegistro...

Instituições Ordem Judicial

AÉrâgãe/'rgãn/tasData/HoraTipo Juiz Valor Resultado(R$) Data/Hora
ge Protocolo de solicitante (R$) Cumprimento

Ordem

Respostas

GUSTAVO .

14/09/07Bloq.PROCOPIO584960 ffttàfajmgãkjeâ17/09/07
BANCODONORDESTEDO 17:36 Valor BANDEIRA ' 5.850,00 16:31

BRASIL s.A./ DE MELO
Todas as Agências/ GUSTAVO

Todas a5 COMHS 16/10/2007 Desb. PROCOPIO 1 .
17:20:10 Valor BANDEIRA534950 “a” &ilwada

DE MELO

GUSTAVO _

14/09/07Bloq.PROCOPIO584960 fftlegrcalfrüãgfeã15/09/07
BANCOABNAMROREAL 17:36 Valor BANDEIRA ' ' 5 84960 16:57

s_A_/ DE MELO ' '

Todas as Agências/

Todas as Contas 15¡ 10/ 29m; Dash_ GusTAvo N _
17:20:10 Vau” PROCGPIO5.849,60 Naoenviada

BANDEIRA

S4
i
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BacenJud 2.0 Página 2 de 3

| | DEMELO

GUSTAVO .
(O1) Cumprlda

14/09/07 Bloq. PROCOPIO . 17/09/07

BANCODOBRASILSA/ 17:36 ValorBANDEIRA584950'ntêggjgãgte'11:04
- - DE MELO ' '

Todas as Agências/
Todas as Contas GUSTAVO

16/ 10/ 2007 Desb. PROCOPIO 1 . _
17:20:10 Valor BANDEIRA 5'849'6° N” e"“ada

DE MELO

GUSTAVO .

14/09/07 Bloq. PROCOPIO .(01)Cumpma 17/09/07
5 849 60 Integralmente

BANCOITAÚs A/ 17:36 Valor BANDEIRA' ' 584960 ' 20:23- - DE MELO ' '

Todas as Agências/

TodasasContas 16/10/2007D b IFRLOSCTÊRJICÊJGS . V¡ .

17:20:10 Valor BANDEIRA 5'849'5° N” e'“"ada
DE MELO

GUSTAVO .
01 C d

14/09/07Bloq.PROCOPIO584960 fntegralmãgkea15/09/07
17:36 Valor BANDEIRA ' ' ' 07:20

BANCOSANTANDERs.A./ DEMELO 5.849,60
Todas as Agências/

TodasasContas16/10/2007D b fzlggggâ)@S . ,. .

17:20:10 Valor BANDEIRA 534950 N” 'mmada ”
DE MELO

GUSTAVO .

14/09/07 Bloq. PROCOPIO .(01)Cumpma 15/09/07
_ 5.849,60 integralmente. _

CAIXAECONOMICA 17.36 VaIOrBANDEIRA 5849,60 04.44
FEDERAL/ DE MELO

Todas as Agências/ GUSTAVO
Todas as Cüntas 15/10/2007 Desb. PROCOPIO - .

17:20:10 Valor BANDEIRA5'849'6° N” “Vmda
DE MELO

GUSTAVO .
01 C d

14/09/07Bloq.PROCOPIO584960 fntegràjgãrrfteà17/09/07
HSBCBANKBRASIL5_A__ 17:36 ValorBPÊNDEIÊA' 5.84960 07:26BANCO MULTIPLO/ D ME'- '

Todas as Agências/ Gusnwo
Todas as Contas 16/10/2007 Desb. PROCOPIO f!! .

17:20:10 Valor BANDEIRA5'849'6° N” “Vmda
DE MELO

GUSTAVO .
(O1) Cumpnda

14/09/07 Bloq. PROCOPIO . 15/09/07
UN15^NC0'UN1^0DE 17:36 Valor BANDEIRA 5'849'6° 'ntegrmmeme' 01:00
BANCOSBRASILEIROS DEMELO 5849,60

S.A./

TodasasAgências/16/10/2007D b fzuâgggxçàT d C t es . 2 .
o asas onas 17:20:10 Valor BANDEIRA5'849'6° Na°e'“"ada

DE MELO

(14) Cumprida

14/09/07 Bloq. GUSTAVO584960 parcialmente 14/09/07
17:36 Valor PROCOPIO ' ' devido a b|oqueio 19:37

BANDEIRA anterior, afetando

https://www3.bcb.gov.br/bacen¡ud2/pr0tOc0larOrdemBV.dO?meth0d=prOtOcO1arRegistr0...
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DEMELO depósitoaprazo.
1.014,44

BANCO BRADESCO S.A./

TodasasAgências/6 o GUSTAVO
as 3:7::- ::zszraz

DE MELO

GUSTAVO ,
BANCO CITIBANK S.A./ (02) Reu/executado

TodasasAgências/l4l/7oã/õo75:2; 5.849,60semsaldopositivo.1%/7O_91/§7
TodasasContas ' DEMELO 0,00 '

BANCO DO ESTADO DE GUSTAVO ,

SERGIPES.A./ 14/09/07Bloq.PROCOPIO584960(sofa::É/::Êíftãf/ÊC*15/09/07
TodasasAgências/ 17:36 Valor BANDEIRA ' ' OOO ' 10:23

Todas as Contas DE MELO '

BANCO DO ESTADO DO
GUSTAVO ,

RIOGRANDEDOSUL 14/09/07 Bloq. PROCOPIO (02)Reu/eXecUtÀado17/09/07
S.A./ 1736 vam_ BANDEIRA5.849,60semsaldopositivo. 0453

TodasasAgências/ ' DEMELO 0,00 '
Todas as Contas

BANCO MERCANTIL DO GUSTAVO ,

BRASILS.A./ 14/09/07 Bloq. PROCOPIO (02)ReWeXe°V§ad°15/09/07
5 849 60 sem saldo posmvo

TodasasAgências/ 17:36 Valor BANDEIRA ' ' O00 ' 02:36
Todas as Contas DE MELO '

BANCO NOSSA CAIXA GUSTAVO ,
O2 R t d

S.A./ 14/09/07Bloq.PROCOPIO584960(seraSÊÉ/::Êífmfuf17/09/07
TodasasAgências/ 17:36 Valor BANDEIRA ' ' OOO ' 10:11

Todas as Contas DE MELO '

GUSTAVO ,
BANCO SAFRA S.A./ (02) Reu/executado

TodasasAgências/IÍÇOÊ/ãn5:2; 5.849,60semsaldopositivo.lí/âã/gtn
Todas as Contas ' 0,00 '

DE MELO

BANESTES S.A. BANCO
GUSTAVO ,

DOESTADODOESPIRITO14/09/07 Bmq_PROCOPIO (02)Reu/execUt_ado15/09/07
SANTO! 17,36 Vabr BANDEIRA5.849,60semsaldoposltnvo. 03:37

TodasasAgencias/ ' DEMELO 0,00
Todas as Contas

Não Respostas (exibinocuitar) A

T7»
/ a _K ›Z V___-

JuIz _SollcltantedasUltimasAçoes GUSTAVOPROCOIOBANDEIADEMELO
Selecionadas:

[ Protocolaroutraminuta ]

htt s://www3.bcb. 0v.br/bacen'ud2/ rotocolarOrdemBVdo?methodzprotocolarRegistro... 16/10/2007D g ..
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EXCELENTÍSSIMOM)SENHOR(A)JUÍZ(A)DE DlRElTODOJU!ZADO
ESPECIAL CIVEL E CRIMiNAL DA COMARCA DE SAFE-PB.

Autos de 9° o35.2oo7.ooo.7a4-o
Ação: AÇAODE INDENIZAÇÃOPOR MORTE- DIFERENÇA DO SEGURO
OBRlGATÓRlO- DPAVT.
Autor: SEVERINOARAUJO DE CARVALHOe OUTROS
Réu: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

SEVERINO ARAÚJO DE CARVAl_HOe
OUTROS, já devidamente qualificado nos autos da AÇAO DE
lNDENlZAÇÃO, através de sua advogados "in fine" assinados, vem à
presença de V. Êxa., apresentar em tempo hábil, apresentar suas
CONTRA-RAZÕES, ao RECURSO INOMINADO,interpostopela
recorrente SUL AMÉR|CA C|A NACIONAL DE SEGUROS, igualmente
qualificada, motivo pelo qual requer a sua juntada nos autos, para remessa e
conseqüentemente apreciação pelo Egrégio Conselho Recursal.

Termos em que, pede e espera deferimento.

João Pessoa, O1 de novembro de 2007.

M” Axe
Ana i_Monte/EfMraisOAB-PB n°. 966
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AÇAO: Rescisão Contratual

PRÇCESSQ: o35.2o07.ooo.734-o
ACAO: AÇÃO DEJNDENIZAÇÀOPOR MORTE- DIFERENÇADO
SEGURO OBRIGATORIO - DPAVT.

RECORRENTE:SULAMERICACIANACIONALDESEGUROS.
RECORRIDO: SEVERINOARAUJQ DE CARVALHOe OUTROS
ORIGEM: JUlZADO ESPECIAL CIvEL E CRIMINALDA COMARCADE
SAFE.

RECURSO INOMINADO

í CONTRA- RAZÕES
EGREGlO CONSELHO RECURSAL

PELA AU_TQRA @RA RECORENTE.

COLENDA CÂMARA CÍVEL

A presente sentença monocrática proferida em discussão
deve ser mantida em sua íntegra, pelas contra-razões fáticas e jurídicas
abaixo aduzidas:

DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO

Ausência do Instrumento procuratórío.

BREVE RESUMO DOS FATOS ARTICULADOS NA PEÇA
RECURSAL.

1- Ao compulsar os autos, verifica-se de plano, que a
publicação no Diário de Justiça, deu ciência à parte recorrente, a qual
interpôs o presente Recurso Inominado, conforme se verifica as fl., 36 dos
autos, prova do chamamento.

2- A Recorrente, deixou escoar o prazo para apresentação do
presente Recurso Inominado senão vejamos: A Citação ocorreu através de
Publicação no Diário da Justiçada, convocando a Promovida / Recorrente
para comparecer em juízo a audiência de conciliação e julgamento
designada para o dia 08/05/2007às 08:30hs, conforme se observa da Nota
de Foro publicada no dia 12 de abril de 2007, QUINTA-FEIRA, (doc. fl., 20).

3- Todavia, como se não bastasse, foi expedida Carta AR, com
retorno confirmado, devidamente assinada, tudo de conformidade com os

documentos acostados às tis., 20 (Publicação no DJ) e 26 (Carta de AR) dos

wow
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autos, não podendo a justiça obrigar a quem quer que seja a comparecer em
juízo, e sim decretar-lhesa reveliao que foi feitocom muitacautelapelo
Douto Magistrado.

4- A Citaçãofoi válida, vez que o Promovidoora Recorrente
compareceu ao cartório, protocolou sua peça defensiva,
INTEMPESTIVAMENTE, além de vir desacompanhada do instrumento
procuratório- DEFEITODEREPRESENTAÇÃO.

5- O comparecimentoespontâneoao cartório,supreo suposto
defeito alegado pelo recorrente,o qual tinha a obrigaçãorelativa de
comparecer,o nãocomparecimentodecreta-sea revelia.

DA IMPOSIBILIDADE DE REFORMA DO JULGADO

6- A audiência na verdade se deu no dia 08 de maio de 2007, e

nãocomotentaalegara Recorrente,ficandocaracterizadoapenasumerro de
digitação,o quenãoa invalidaou modificaa verdadedosfatos.

7- A tese levantadapela parte Recorrenteé por demaisfrágil
parajustificara suaausênciainjustificadao queculminounadecretaçãodos
efeitos de sua revelia, não podendo ser modificada a presente sentença por
causade pequenoerro de digitação,não sendomotivosuficientepara a
decretação de sua reforma.

8- Além do mais as fls., 48, a recorrente admite ter sido citada,
refutandoapenasnoquediz respeitoao prazolegal.

9- Questionatambém o valor pago na base de salário mínimo,
esquecendo-sede queo pagamentofeitoadministrativamentese deude
forma inferior à realidade da época.

10- A lei n° 6.194/74 estabelece que em caso de morte a

indenizaçãoseráde até 40(quarenta)saláriosmínimos.Portantonenhuma
normahierarquicamenteinferiorpodeinterferirnestavaloração.

11- Não se trata de correção monetária, e sim de quantificação
do montante a ser reparado.

12- A postulaçãodo autor ora Recorrido é a de receber a
complementaçãodovalorpagoa menornafomiaadministrativaa época.

13- Já queo saláriominimoa épocaera de R$ 136,00(centoe
trintae seisreais)e o importada indenizaçãoerade R$ 5.440,00(cincomil,
quatrocentose quarentareais), só sendo pago ao autor pela via

3Mimi?

6°)
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administrativao valor de R$ 2.540,89(doismilquinhentose quarentareaise
oitentae novecentavos),restaser pagoo valorde R$ 2.899,11 (doismil,
oitocentose noventae novereaise onzecentavos),motivoda presenteação.

l DACONDENAÇÂOEMHONORÁRIOSADVOCATÍCIOS.

14- Vislumbra-se dos autos que o nobre causídico, tenta
modificara sábiasentença,a timde reduzirsuadespesaquepoderiamter
sido evitadasatravés de mera liberaçãodo valor correto, deixandoescoar
umadesuasoportunidades,preferindoo litígioassumindotodososriscos.

15- Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos
devemser mantidosvistoquenenhumdispositivolegal ou constitucional
afastaa incidênciadeaplicaçãodoart. 20do Cód.de Proc. Civil.

.V DOS PEDlDOS

Diante do exposto reguer se digne V. Exa., gue:

Acolhimentodo presenterequerimentoe juntadaaosautos;
Não conhecimentodo recurso inominado, por ser impetrado
intempestivamente,vide fls., 36/46.
Condenaçãonoshonorárioda sucumbênciana baselegal
de 20% (vinteporcento)do valorda condenação.
Quanto ao mérito, requer o improvimento do recurso
inominado em todos os seus termos, condenando o
recorrente nos honorários de sucumbência.

Seja pagoao Autorora Recorridoa complementaçãono
valor de R$ 2.899,11 (dois mil, oitocentos e noventa e nove
reais e onze centavos, devidamente corrigido
monetariamente desde a data do pagamento parcial -
16/051199, acrescidode jurosde moraa partirda citação,no
percentualde 1% ao mês,a teordo dispostonoartigo406
do Código Civil em vigor.
Seja mantidaa presentesentença“intotum"

Termos em que, pede e espera deferimento.
João Pessoa, O1 de novembro de 2007.

ga.orais
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DATA

Nesta data recebi os presentes autos da Central
de Distribuição dasTurmasRecursaisdaCapital

João Pessoa, _27 /_11_/ 2007_.

7/ &Cx
K Secretá rio.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, o presente recurso foi
devidamente preparado, e de acordo com a Resolução n°

27/2000, os presentes autos foram distribuídos a Exma.
Juiza Dra. Maria do Socorro Bezerra Medeiros.

João Pessoa, _27_/_11_/2007_.

k Secretário.

CONCLUSÃO

Nesta data faço estes autos
oonclusosaExma. Juiza Relatora.

João Pessoa,_27_/_11_/ 2007_.

H . LA 9
/ Secretário.
p
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CERTIDÃO

Certifico e Dou fé, para que surtam
os seus regulares efeitos, haver, nesta data, procedido a
inclusão do presente Recurso na pauta de julgamento em
sessão ordinária deste Colegiado, a ser realizada na data de
04/12/2007 às 09:30 horas, de ordem do MM. Juiz Relator, e

com fulcro nos princípios que norteiam a Lei 9.099/95,dentre
os quais, o que reserva ao Juiz membro da Turma Recursal,
relatar o feito oralmente. Certifico, ainda, que enviei a pauta
de julgamento para publicação no Diário de Justiça do Estado
da Paraiba em 28/11/2007, incluindo este feito.

João Pessoa, 27 de novembro de 2007.

CíFe orreía ma

Secretárioda 33Turma Recursal Mista da Capital
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PODERJUDICIÁRIO l
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

SECRETARIA DA 3a TURMA RECURSAL MIS TA

3a TURMA RECURSAL MIS TA DA CAPITAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo n.° 0352007000784-0

Certifico e dou fé que, a Pauta de Julgamento do Recurso Inominado n° 0352007000784-O/001,foi
publicada no Diário da Justiça do Estado da Paraíba no dia 28 de novembro de 2007.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2007.

JULGAMENTO

Certifico e dou fé que a Egrégia 3a Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, em sessão
ordinária realizada nesta data, presidida pelo Exmo. Juiz Dr. Tercio Chaves de Moura, julgou o
presente feito, tendo sido proferido a seguinte decisão:

"ACORDA a Egrégia 3a Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso por ser tempestivo, rejeitar as preliminares, e no mérito, por igual votação,
negar-lhe provimento, mantendo-se os termos da sentença pelos seus próprios fundamentos,
condenando-se o recorrente ao pagamento de custas processuais, já previamente pagas, e
honorários advocatícios à razão de 20%(vinte por cento) sobre o valor da condenação, devidamente
atualizado, nos termos do voto oral do Relator".

Participaram do julgamento:

Relatora: A Exma. Juiza Dra. Maria do Socorro Bezerra Medeiros

1° vogal: O Exmo. Juiz Dr. Tercio Chaves de Moura
2° vogal: O Exmo.Juiz Dr. Manoel Gonçalves Dantas de Abrantes
Promotora: Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa
Secretário: Dr. Cileno Gama Correia Lima

João Pessoa, 04 de dezembro de 2007.

CILENO GAMA CoRR

Secrea' stadaCapital
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé, que no dia 14/12/2007,foi publicada
ATA 266” no Diário da Justiça do Estado da Paraíba,
com 0 resultado do julgamento deste recurso, servindo,
como acórdão, a súmula de julgamento retro, em
conformidade com o art. 46 da Lei 9.099/95.

CERTIDÃO DE TRÂNSITO

Certifico e dou fé, que, nesta data, a
Súmula de Julgamento às fls. retro, que serve
como acórdão(art. 46 da Lei 9.099/95), transitou
em julgado.

JoãoPessoa,Lg/É/ZOO

Secretaria-«Q3**TRM-CaUitaIX
J

REMESSA

Nesta data, faço remessa dos
presentes autos ao Juizado Especial de origem,
para as devidas providencias.

JoãoPessoa,t>?5,/0//2006

›
Secráariada3a;FRM-Câital
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CONCLUSAO

Aos lO de marco de 2008 faço

estes autos Concluso: ao MM.

JUIZ de Dueito.

Para consta: lavze) este Termo.

F

Técnico Auxlha udxcláxlo

PROCESSO N” 03520070007840

Nos termos do art. 52, inc. IV, da Lei 9.099/95 intime-se a parte credora

da lide transitada em julgado, pessoalmente, para informar se a sentença foi

cumprida voluntariamente e do seu interesse em executar 0julgado.

Havendo interessena execução, observe-se, se for o caso, a aplicação do

disposto no art. 475-J do CPC' e proceda-sea atualizaçãodo débito, voltando-me

conclusos os autos.

Sapé, segunda-feira, 10 de mar o

GUSTÀVO PROCÓPIO BAND IRA DE MELO

JUIZ DE DIREI O

RECEBIMENTO

Nesta (JaLe xeínb) os autos do

MM. JUIZ do aii-aum.

Sapé PB, 10/01/2008,

F
Tecnico/Auxiliar 'láno

1 Art. 475-.1, Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação. não o efetue no prazo de quinze dias.

o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e_a requerimento do credor e observado o disposto no

an. 614_ inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.
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Page: 1 Document Name: untitled /k

CODATA PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 18/03/20*

VJBACSlX SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 09:14:

SOLICITACAO

MANDADO Numero - OOO3 do Processo - 0352007000784-O solicitado.

F3 - RETORNA F9 - ENCERÍ
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CODATA PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 18/O3/20

VJBACSlX SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 09:l6U

SOLICITACAO

MANDADO Numero - 0004 do Processo - 0352007000784-O solicitado.

F3 - RETORNA F9 - ENCERÍ
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Anahsta'TêcrTco Juclcuarro
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CERYYDÂO

CERHHCO, En, Oficial de Justiça. Avaiíador
abaixo assinado, que em cumpdmerxtoao presente Mandado,
devidamenteexpedidopeloMM. Juiz deDireitodoJuizadoEspecial
Civel e Criminal destacanavca, em diligências,dingí-meao Sítio
#masdo Som, rrmrxicípiode Sobrado-PB, onde estmub, INTIAIEI
a Sra. LUIZA M4110! DA SILVA CMIHLHO, a qual apósouvir
a leitura de todo conteúdodeste. e de mão ciente, aceitou a cottmfé
do Mandado, que a ofereci, em seguida, exarou sm assinatma,
conforme se vê. no anvexso.

Oreíêúdo é verdade; dou fé.

SapéGDB e '7 Mamede 2008

Qititdz .htüvadvân

JUNTADA

mso//0# /02

junto aos autas..

¡ .

An__'.~_g_..*ILÍÍ-.mcrsJuunceano
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CERTIDÃO

Certifico, eu, Oficial de Justiça Avaliador abaixo
assinado,querealizei diligência, dirigi-me aoendereçoretro, ondeestando,INTIMEI o
SEVERINOARAÚJODE CARVALHO(Bin Carvalho),equeapósasformalidades
iegais, exarou seu ciente, conforme se vê impressão digita¡ no anverso, sendodhe
entregue no ato a contrate do mesmo.

O referido é verdade, dou fé.

Sapé-PB, 26 de Março de 2008

\ #7Ã“*?'”/
Paulo FA Fiorentina

Oñcial de JustiçaAvaliador

“ TÀDÀ .

JUN
.AosO3 Í O ki r O

junti)E393GUÍÕS

:MCC JUÓKÊÚÚÚAnrehsh-z n
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==" ESCRITORIO DE ADVOCACIA
MARCUS JoséMaiaPADILHA - OAB-PB - 7653

Av.JoãoMachado,849,sala402,EdfMonteCarlo,JoãoPessoa-PB
Fones: 3043-0684/ 9982-2642

gggyggygyggyygggyyygyyyyyuy######y#y############yuuuynananuH“HH”n 1rTrTT1T

III HIT

EXM°SR.DR.JUIZDEDIREITODOJUIZADOESPECIALCÍVEL
SAPÉ-PB

PRIORIDADE-magos

à

PROCESSON- 03520079007840
AÇAODEINDENIZAÇAO- DIFERENÇADPVAT
RE-SULAMERICACIANACIONALDESEGUROSÉ

SEVERINO ARAÚJO DE CARVALHO e LUÍZA
MARIADASILVACARVALHO,devidamentequalificados
nopresentecadernoprocessual,vêma VossaExcelênciaatravés
deseuadvogado,infraassinado,atenderaor. despachodefl.,
dizendoo seguinte:

REITERA PEDIDO DE EXECUÇÃO DO
JULGADO,FL. 37, E APRESENTAATUALIZAÇÃODO
DEBITO.

Requerainda,NOVOBLOQUEIOON LINE,
conforme fl. 53 dos autos

SAPÉ-PB,31 demarçode2008

o%e:vs7í
ANAVMariaMONTEA. de Morais
Advogada - OAB/PB 9655

Num. 50444514 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: MARIA VERONICA COSTA DE FRANCA - 26/10/2021 11:19:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102611433200000000047848690
Número do documento: 21102611433200000000047848690



BELÓRIA ATUALIZADA E DISCRINENADA DE CÁLCULO

NOS MOLDES DO ART.475-B DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL

Credor : SEVERINO ARAÚJO DE CARVALHO E OUTROS

Devedor : SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

PROCESSO No 03520070007840 - COMARCA DE SAPÉ/PB

Valor = R$ 2.899,11
Data: 16/05/1999

Atualização Monetária:

FATOR ACUMULADO: INPC (05/1999 a 04/2008): 1,831593
Valor corrigido até 04/2008 . . . . . . . . . . . . . . ..R$ 5.309,98

Juros de mora: 1% ao mês - A PARTIR DA CITAÇÃO
(15/04/2007 a 04/08)= 12% . . . . . . . . . . . . . . . . ..R$ 637,20

Valor Corrigido até 04/2008 . . . . . . . . . . . . . . ..R$ 5.947,18

Honorários/Advogado (20%) . . . . . . . . . . . . . . . . ..R$ 1.189,44

SUB-TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..R$ 7.136,62

MULTA - ART.475-J, DO CPC . . . . . . . . . . . . . . . . ..R$ 713,66

TOTAL GERAL (04/2008) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..R$ 7.850,28

João Pessoa, O3 de abril de 2008

ANA"MariaMONTEKA.deMorais.
Advogada - OAB/PB 9655

?Ú
»Á
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n Co .Jud1c1áno

m¡.

Cumpra o despacho de fl. 64 dos autos.

Analista

PROCESSO NS' 035201170007840

Sapé-PB, sexta-feira, 16 de maio de 2008.

PIO BANDEIR

JUIZ DE DIREITO

DE MELO

RECEBIMENT

Nesta daLa receb' s

PIM. JUIZ de Irí .

sapéiPB,16/[241 ' à»
;.15
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

FÓRUM DA COMARCA DE SAPÉ
OFICIALATO DE SERVENTIAS

CERTIDÃO

CertificoqueoValoratualizadodadívidadoprocesso
den.°035.2007.000784-0,quetemcomoparteautoraSEVERINOARAÚJO
DE CARVALHO E OUTROS contraSUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS,emcumprimentoaodespachode115.64,encontra-senatabela
abaixo, conforme cálculo anexo.

Tabeladeatualização

TABELA DE ATUALÍZAÇÃO
Valordadívida11s.40(CÁLULO) R$ 5.317,82
Valor dos Jurose CorreçãoMonetáriade: R$ 5.988,37
31/08/2007(F1s.40), à 02/06/2008

Acréscimode10%deacordocomoArt.475-J R$ 598,84

Recursonas(11563),em20%dodébito R$ 1.197,67

TOTAL ' R3 7.784,88

O referido é Verdade;dou fé.

Sapé- PB, em02dejunho de2008

msoI71á od
Téc. Judiciário/Distribuidor
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Page:1 DçcumentN§9§:fuqÉiEE§í âp
CODATA _ PODERJUDICIARIODOESTADODA PARAIBA 02/06/2008
VJB04Z1A SISTEMADE CONTROLEDE PROCESSOS 10:08:47

TITULO01 Data do Titulo: 31/O8/2007 Valor Original: RS 5317,82

Dt Correc. Valor a Corrigir Fator Conversao/ Indice Valor Corrigido
O1/O6/2008R$ 5317,82 X 1,023725INPC R$ 5443,98
O0/OO/0000
00/OO/0000
00/O0/0000
00/OO/OOOO
00/OO/0000
O0/O0/0000
O0/O0/0000

+ Juros de 1,00% a.m. (10,0000%)nao cumulativo R$ 544,39

= VALORTOTALDOTITULOEMO2/O6/2008 R$ 5988,37

F3 RETORNA F6 TOTALIZAR F5 IMPRIMIR F9 ENCERRA

Date: 2/6/2008 Time: 10:11:20
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CONCLUSÃO A(
mu, s .to ;unim de :aos aqi;

n¡

PROCESSO N9 035200700078410

Segue solicitação de bloqueio (sistema BACENJUD).¡ 2

lntimem-se as partes, ficando o devedor ciente de que caso haja bloqueio de

valores, o prazo para embargos começará a fluir da inequívoca ciência do ato, no caso a

intimação que ora se determina e não da transferência dos valores para conta judicial (mero

ato administrativo decorrente da constrição judicial pelo bloqueio).

solicitadas as intimações, voltem-me conclusos os autos.

Sapé-PB, quinta-feira, 5 de junh de 20

IRA DE MELO

JUIZ DE DIREIT

R E (' E B I M

Nesta data ' _

MM. JUIZ de D1* n¡

Sdpe-PH, 05/ 3;: \

/,/ 9
1 J Liu' Jlldlcldflo

1 EXECUÇÃOPROVISÓRIA.PENHORAEMCONTABANCÁRIA.INEXISTÊNCIADE ILEGALIDADIÉ.~ Nãoseconfigura

ilegal ou abusiva a determinação judicial de penhora em conta bancária. por obediência estrita à ordem de preferência na nomeaçàt)

de bens passíveis de penhora - art. 655 do CPC. Indiferente constrição à hipótese a natureza provisória da execução se realizada nos

limites legais. TRT/SP 15" REGIÃO 336/00›MS- Ac. SF. l.696/00-A. Rel. Maria Cecília FernandesÁlvares Leite. DOE

05/12/2000, pág. 12

2 ("ONTA CORRENTEBANCÁRIA. LEGALIDADE. - A penhoraem dinheiroé legítima,umavez quemelhoratendeàs

exigênciasde satisfazero crédito. com a efetivaentregada prestaçãojurisdicional ao credor. TRT/SP IS" REGIÃO 24.660/00- Ac.

l"'I'4(›.023/(l(). Rel. Luiz Antonio Iazarím. DOE 04/l2/2()()0. pág. 42.
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BaccnJud 2.0

'ldcl

A

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?meihod...

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimentoao Poder Judiciário ejua0.gustavopà
quinta, 05/06/2008

Minutas Protocolamento Ordens'udiciais Não Res ostas Contatos de I. Financeira A'uda Sair l

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Cliqueaguiparaobterajudanaconfiguraçãodaimpressão,ecliqueaguiparaimprimir.
Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:
Financeiras
Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições

As ordens judiciais protocoladas site as 19h00min ("los (thais uteis serão
(IC>i'iS(Í›ll(ÍaCl-E)S,trarisformexdtas em azrquivcmsde .remessai e Cl!SiixõilllíllliZõCÍaS
simultaneamente para todas as lnstltliiçéiões Financeiras; .até às 23h00nwiii cio
mesmo (fia. As ordens judiciais: _DIDLOCIOÊEBKÀ<*
não úteis serão tratalíiais e CÍlSLÂOFilLEIÍIZÕCÍa.

&arquivo de remessa do dia útil lFl'lE'fCÍl&3tal'll63l'EÍGposterior.

ei-ipósàs» lãàliilíirrilri ou em dias

ii'i.<;»l:itlilçõ›ess?lllaêlííêiiaíâ no

Número do Protocolo: 2008000O922597

Data/Horário de protocolamento: 05/06/2008 12h36

Número do Processo: 03520070007840

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA

Vara/Juízo: 4795 - Juizado Especial de Sapé

Juiz solicitante do Bloqueio: GUSTAVO PROCOPIO BANDEIRA DE MELO

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SEVERINO ARAÚJO DE CARVALHO E OUTROS

Relação dos Réus/Executados

SEGUROS

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras
Bloquear Atingidas

33.041.062/0001-09 :SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE 7.748,88 (Todas)

Voltar para a tela inicial do sistema g
í

05/06/2008 12:37
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Page: 1 Document Name: untitled

CODATA PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

VJB01JO6 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

Processo: 0352007000784/O

X SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO

Advogados: 7653__ PB 9665__ PB __
X LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO

Advogados: 7653__ PB 9665__ PB
X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

Advogados: 23481_ PB

Advogados:

PF3 - RETORNA

PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.

Date: 18/6/2008 Time: 14:15:35

me
18/O6/2008

14:05:37

PF9 - ENCERRA
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35

Fã'

_ 23/07/1713 patas Oàhstrnrrn, :r
m cesta Comarca.

01135 Processo UOSZOOSOOHISJ-PRE

CAD-CIVEL AUTOR' RÔSELIA VIEIRA DOS

SANTOS ADV: ROBEVALDO OLIVEIRA. REU

INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL Despac-'so A-.r encra de rstrucac e
Iul , . ' 00162 07/1184:43'

SAO JOSE DE PIRANHAS

ZCARTORIO DE SAO JOSE DE PIRANHAS NF 048;'

08 IINTI? O. ART. 236 O CPC?,

01136 Pro sao

"rca Iuígaca rnrprocerzenle

01137 Processo OZEÊOOBOOOSEOJ-ALVARA AUTO-

RIZACAO AUTOR MARIA DO SOCORRO

OIJVEIRA ADV: MARIA NEMIZIA CALDEIRA

SILVA. S - ca Pe “do ¡utgadc procedente
aivara e-rpe o ' ;rca

SAO MAMEDE

VARA UNICA DA COMARCA DE SAO MAMEDE NF

057/08 rINTIMACAO: ART 236 DO CPCI

01138 Processo:I)5OI?U(I6000IIOI JÍLCIFTIDIIIAI-IIA AU-

TOR LIIIDALVA ALVES DA SILVA LULIENA

ADV: JAILTON CHAVES DA SILVA, CELSO

TADEU LUSTDSA PIRES SEGUNDO. R U:

INSS INSTITUTO NACIONAL DO SE( O

SOCIAI enrenca Peoumrzigado parem en-
IF. 1170681191111?

01139 I-"rcccésezn USOQOOYLIIIU? I-O-OFIDINAFIIACÍJO-

(IRANCA AUTO . 1A. CISCO IZIIDOFIO

III-'ICIIADO ADV: HEITOR CABRAL DA SIL-

VA VERALUCIA SERPA DE MENEZES LINS.

à' PREVI CAIXA PREVIDENCIARIA DOS

;UNCIONARIOS DO BANCO DO BRAS ADV:

ALBERTO CAMPOS CATAD, DANIEL ARRU~

DA DE FARIAS. Despacho: I

O DA SILVA OLIVEIRA ADV:

JUDITH DE SOUSA ARAUJO. ¡De-spactro A
rarrpugnucao no prazo IeçraI

SAPE

1A.VARA DE SAFE NFOBGIOG!Prrragrato 2o «ra/mam
do CPPIConr raducsw dzrLmr B 701 de m tJQ-&IJI

01141 Plone.” .›2Ú0700022B-8~HOMIC|D|O SIM-

PLES A DR JIJSTICA PUBLICAREU 'SE

*O DO RAMO TORQLEATO DA SILVA-

: DANIEL NÂZÀFIÉNÓ EVANGELISTA

ADV: ADAILTDN RAULINO VICENTE DA SIL-

VA. VI' MA WIÊLLINGTOIV EIATISTA DA SIL

o Irrtinre-se O ADVOGADO DO

DO DA AUDIÊNCIA DE OITIVA

IEMUNHA ARROLADAPELO MP, A

L EICÍJU REDESIGNADA PARA O DIA

...P098 AS 0B 30H

ü a 'a w
-r

1A. VARA DE SAPE NF oaaroa (INTIMACAO: ART

236 DO C

01142 Processo . .211061700320-4-CAIJTíLAR-CI-

VELAUTOR. NADJA ROMUALDO ALVES

VA ADV: CARLOS ROGERIO MARINHO DIAS.

Sentença Processo extrnto Art ;P67 (JPG

Zr

1A.VARADE SAPENFDBG-OGI 131020 (IOArLX/O

OI de 01 09~93I

01 H3 Processo 035 ÓÚBOOOSSG-B-INOUERITO RO

JT

.A SOA

. IO BALBINO °'

PEREIRA DANTAS. Despacho: Intim e o
;advogado cru cer co da eruueencr cr-

c. olaou peão mp rede-

3107x2008. asOü 30h_ .-10

rnrurn de Iocur

JUIZADO ESPECIAL DE SAFE NF 021/08 (INTIMA-

CACI A531 936 DO CPC)

01144 Processo 0352005001362454301911111!) SU

Mr SIM AU TOR SEVERINO DE SOUZA

. IDS ADV: ANTONIO JOSE DE FRANCA.

Despacho Processo axhnrn nos termos do
an 53. pa graIO -1 11a LJE. Ircando 0 e

01145 -' S0 0352005002430-ZJNDENIZACAO

AUTOR BEFINADETE CARREIRA (ÊALA-

NIC' ADV: WALTER HIGINO DE LIMA. REU:

I:: :MAR I-'EÍITFEAMEIIJGO ADV: TERTUIJA-

NO AVELLAR. CAIO CESAR VIEIRA ROCHA.

Despacho Irrtrme-se as partes do protocoia
t verrhora on Irne nos termos requeri-

.o o cave-nor crente de que caso

rara troquem o prazo para embargos oewrrera

'i IDIIFTI .ITU

01146Pror9sso 035100601)IEWO-ZICCIIEIFITIIIO SU

Mr I' "IM AU TDI-I 'SE VEHINI) FIOIÃITÃICI S

'- :SOUZA ADV CELSO FERNANDES DA

SILVA JUNIOR Jespacho' lnIrrtrt; e u crerror
rar, em crrrco tiras. sobre a

;wmao de IOB/III) dos autos

011A7 Processo I).I52IK)ñ(II)2537-Z-DECLARATORIA

ALITOIT ELIAS VFI/\NÇISIIO IIIO SANTOS

ADV: WALTER HIGINO DE LIMA sprrcho:
Irrlrrtw un o promoverzte para endrcar bens pas

srver *e penhora do promos/mo. tendo em w3-

Ia a rnevrstenrxa da saldo para bloouoro o-'r Irne

01148 Processo O 3520060D2843-4-COBR,R|TO SU-

MARISSIIVI AUTOR SEVEFII O DE SOUZA

RAMOS ADV: ANTONIO JOSE DE FRANCA.

Dzmpacho. Intimwse o ommovente para se

r. em dez duas. sobre a cenêdao oe

5 cos ulos sob pena de are 'vamenta
01149 Prwertsso 0352007000248OINDENIZACAO

AUTOR' MARIA DAS GRACAS GERMINO PE-

REIRA ADV: LEOPOLDO WAGNER ANDRA-

DE DA SILVEIRA Senrenca Processo extrn-

Io. nos termos do art. 53, paragralo »I da LJE.
1. co o . odor ciente «leque podera reque-
rer, ( 'rIque' tempo certtclao de se; credito,
como trtulo. para Iulura execucao !aos termos
'.10 10mm: 75.

01150 Proces. . OBS2007GOOGSS8-ACAO DE CO-

BRANÇA AIJTOR: ELIANE MARIA FELIX ADV:

LIDIANI MARTINS NUNES. REU IJNIBAN-

C20 AIC SIFGLIRADORA SIA ADV: ADSON

JOSE ALVES DE FARIAS, JOSE ULISSES
DE LYRAJUNIOR, LISANKA ALVES DE SOU-
SA, Despacho. Irrtrme-se o devedor do rndeíe-
rrrnento do padrao de IIsIO6r10B.rrrl›rnenr e

as partes da penhora on line termos re-

queridos Ircarrk) ocevedorcren deque ca o
ha Ivloqtrrt-ioo prazo para embargos cotas-ra
das! ntrnracao

01151 puxam ozszooroooza-;o-çcgartnnjo su~

rrrrAHrssrr/r VERmrRmo4oCARVALHO USJOSEMAIAPADI-
UIAANAMARIAMONTEADEMORAISALJ-
TDWLDIZAMÁHIADASILVACARVALHOADV:

MARCUSJOSEMAI -
rrrom r ~

CIA v

nous

.dos ler-
[T1051

u.
embargos _ marzo

01152 Processo: 03520070009846-ACAO DI¡- P

BRANCA AIJIOR: MANOEL JOAO VICEV

ADV: LIDIANI MARTINS NUNES. REU: UNI›

BANCO AIG SEGURADORA 'Sr/A ADV: JOSE

UUSSES DE LYRA JUNIOR, ADSON JOSE
ALVES DE FARIAS, LISANKA ALVES DE SOU-

' opacêro InrImesseod-L-varcorco rnde1e~

o do pedrdo do Ils 87189. rrttirnern-se as

Dirnet; du senhora orr Irno. nos termos requrarw
aos Ircando odevedor crente deque caso ?rara
croquero o prazo para embargos carrera cesta
rrrtrrnacao

01153 Processo: O3S2OU7OOOQER-S-ACAO DE CO-

BRANÇA AUTOR MARIA DO SOCORRO

FRANCA DA SILVA ADV: LIDIANI MARTINS

NUNES. H IJ UNIBANCO AIG SEGURA-

DORA S. ADV: ADSON JOSE ALVES DE

FARIAS, JOSE ULISSES DE LYRA JUNI-

OR, LISANKA ALVES DE SOUSA. Despa-
cho Inhme-se o devedor do rrrct-L-Ienmento

(1o prrdrco de IIs 88/90 ênIrnrent-se

da .manera on Irne nos termos r

do a devedor ciente doque C *o tr
nrnquern o prazo para ervrbarnrvs carrera des-
Ia :rzhnracao

01154 PrmPSWO: 0352007001301-ÊÉ-INDENIZACAO

IAARIA ANUNCIADA DA SILVA XA-

VII I ADV: LIDIANI MARTINS NUNES. AU~

IOF( MARIA VERONICA DA SILVA XAVI I

ADV: LIDIAM MARTINS NUNES. AUTOR: DA-

NIEL SILVA XAVIER ADV: LIDIANI MARTINS

NUNES. AUTOFIANA PAULAALEXANDRE DA

SII VA ADV: LIDIANI MARTINS NUUES. REU:

UNIEÍIANLÍO AIG SEGURADOFIA SIA ADV:

JOSE ULISSES DE LYRA JUNIOR, ADSON
JOSE ALVES DE FARIAS. Despacho lntrrtto~se
as partes ao Drmwolarrvento de penhora orr Irrre,

nos temros raqueroos. Ircanoo o devedor crer*

le ce que caso Irma b' xruero o prazo para enrba-
rogs decorrem 09° 1 rntrn-racao.

01155 Processo 035320070OI771-6-ACAO DE C0-

RÍR/\NCA AUTOR. ALUISIO SEBASTIAO AV

'TDNIO ADV: LIDIANI MARTINS NUNES. AU-

TOR: SIMONE SEBASTTAO DOS SANTOS

ADV: LIDIANI MARTINS NUNES. AUTOR.

SIONI SEBASTIAO D ANTOS ADV: UDI-

ANI MARTINS NUNES. ELI IJNIBANCOAIG

SECIIJI-IAIÍIOFKA SIA ADV: ALEXANDER TNYA-

G0 G N. DE CASTRO, ADSON JOSE ALVES

DE FARIAS, JOSE UIJSSES DE LYRA JUNI-

OR. Despacho InIrrrre-so as partes do prolo-
colawrerrto de o ora on Irne. rros Ierrrros re-
qrrerntlvs Incanduodevedor crente de qu:: caso
harrr oloquern o prazo para entramos oeocrrrera

=Id

01156 r' ._

D 'DFL INACIA P¡ IRA DE PON-

TES ADV: LEOPOLDO WAGNER ANDRADE

DA SILVEIRA. REU: SAELPA SOCIEDADE

ANONIMA DE 'LETRIFICACAO DA PARAI-

BA ADV: GLAUCIA FERNANDA NEVES MAR-

TINS. CARLOS FREDERICO NOBREGA FA-

RIAS. MARCELO ZANETTI GODOI. REU: C -

DAL ADV: CLAUDIO MARQUES PICOLIJ.

MONICA CRISTINA M. R. LUCENA. 005333
("Ivo InIrrYra-se as partes no prnlncolame

ta rn

01157 Processo OIISEWYOOZSQWSJND L. .

ALJTOFI MARIA ANUNCIADA DAS LVA ADV'.

LIDIANI MARTINS NUNES. REU* IIMBAN-

CO AIG SEDLIRADORA S/A ADV: LISANKA

ALVES DE SOUSA. Sent-anca Pedrão ¡rregaco
procedente our* condenou a pane prornovirja

dv: IS 75H. (IO.

113520070034810- IS-

IENCIAAUTOR* LSEONIDAS GONCALV S D

SILVA ADV: WALTER HIGINO DE LIMA. REU'

BANCO DO BRASIL SIA ADV: EDUARDO

HENRIQUE FARIAS DA COSTA. Sentenca:

Senlenca :uIqada improcedente
3520118017001?

L ,

PATRIOTA. REU. JOSE FEITOSA ADV: WAL-

TER HIGINO DE LIMA. Despacho. Intima-ss
as partes para se mande: Iarem sobre o otros¡-

nrervto de IIs. 16 em crnocrdras.

01160 Processo: 0?. 20Ú8000255JB-ACA0 DE CO-

BRANCA AUTOR .JOSE JUSTINO DA CO5*

TA ADV: DINALDO DE QUEIROZ LIMA. AU-

TOR JOSEFA DA SILVA COSTA ADV: Dl-

NALDO DE QUEIROZ LIMA. Despacho' Irrtr-
rue-se o promnvenle para rrrItrrrrmr. em dez

dras. o CNPJ do deveoor

01161 Processo: O352008000575~OACAO DE C0-

BRANCA AUTOR: GUSTAVO LUCENA DO

AMARAL ADV: STELIO TIMQTHEO FIGUEI-

REDO. TIEIJ: [II-TADESCC? SEGUROS SIA

ADV: VANESSA CRISTINA DE MORAIS RI-

BEIRO. Despacho Inhrzrrz-se o promo-ien-
Ie do rndelermrentu do pedrdo de lls. B9
ressaívando. entretanto. a possrbrsrdaue da

parte quere o. meorante Int ,opras das
pecas esse-atuais. executar proviãonantenv
Ie a decrsao.

01162Pru;5.›:::.\1: 1()35 CAO DE COBRAN-

CA AUTOR: !MARIA IV SOUZA DE FRAN-

CA ADV: CARLOS AUGUSTO DESOUZA. De::

macho tnIrme-se r› pmmovenle para dizer em
amoo › sobre adevolrmao de Corresponden-
da ce crtacao, 50k:pena dns*extmcao

01163 Processo. O352DO800127G-4-IND IZACAO

AUTOR MARLENE DA SILVA t' UZA ADV:

NATANAEL GOMES DE ARRUDA. Sente *ca

Procegso extrato nos termos do art 267 nc

.OOSÚOIÍI-IB-IJND IZACAO

. -IIA JOSE SOAPIIES A .LIDIA-

NI MARTINS NUNES. AUTOR ANA PAULA

ROSENDO DA SILVA ADV: LIDIANI MARTINS

NUNES. AUTOR. CARLOS ALEXANDRE

ROZENDO DASILVA ADV: LIDIANI MARTINS

NUNES. AUTOR: ANA LUCIA ROSENDO DA

SILVA ADV: LIDIANI MARTINS NUNES. Das-

pacho: A-.rdiencra de co cao e ¡rrlqamenlo

desIgnaca ;Jara o dia II «Q0013as U9 00419.

JUIZADO ESPECIAL DE SAPE NF 021.08 IParagraIo
2a. do Art 370 do CFRCom recruta da Ler

8.701 (1901-0983)

rue-se para conlrrrrracao da arrdier

Irucao e rurqarnerrto reoasrgnaoa para o dra 24

de I1rII10 de 2008. as 08:41) na ¡In/BFIU oe sane-

SERRA BRANCA

vum unrcA ou comncaos senna BRANCA-PB

m: mma un TIMACAO Am 23a no opor.

ousa Processo: omaoozooozez-r-oeszwraoonrrs.

CAO AUTOR: PREFEITURA MUNIC "AI. '

- e

. U JCLS DOURA~

DO DE FARIAS ADV: JOSEDEO SARAIVA DE

SOUZA. REU: ADONEL DOURADO DE FARI

ASREU: MARIA DE LOURDES DOURADO DE

FARIAS Despacho Intme-se o arrlnrpara rem-
ãher a diliqenci no prazo d 'Iürrnntar mas soh

grs-na de camzeãanxento ca dis brrirzo

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-SERRA BRANCA NF

075m5 (Paraqralo 2o rio Art 370 do CPP Cont
redacao da Le: 8.701 Ile 01-09-93I

01167 Proc *15009121 0611003 IÉIO-CONTRA

PE AL REU FRANCISCO ALIRE-LII R0

DRIGLIES ADV: JARBAS MURILO DE LIMA

RAFAEL. Sentorrca urrtenca corxlenaturãa e

de Iodo seu teor tm II:: 76/80.

SOLEDADE

ZCARTORIO DE SOLEDADE NF 053/05 IINTINIA-

CAO: ARI'. 236 DO CPC).

01158 Procasw: 0192008000I(!6›Eà-C›III)INARIA AU-

TOR MARIA DO CARMO DASILVA ADV: JOSE

BECKENBANER GOUVEIA DA SILVA. REU:

INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL Despacho Inlrme-se a parte autora
vza patrono. para especihcar as provas ue
pretende PTDdLIJIrem rurzcr.no prazo Ce 1'.) dias.

SOUSA

1A. VARA DE SOUSAJPB NF 095/08 (INTIMACAO.

ART 2.36 DO CPCI

01169 Procevso' 1311721103011ZOOTE-O-APILILATORIAAIJ-

10H. SPCMO DE IIAIMUNIIIO F-IDDFIICiUE-.S

UU A ADV: JOSE ZENILDO MARQUES

NEVES. AUTOR JOSE MILTON RODPIIGIJES

COURA ADV: JOSE ZENILDO MARQUES

NEVES. REU: BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL SIA ADV: DALUANA WALESKA FER-

NANDES DE PINHO. SOLANA MARIA MAR-

TINS : v' 10115318 se para ;rodr-

ertc mtorodrazi-I 10.08,

as O9 00 Itorus no Iorum *ocal

01170 Processo: 037200600057940ECLARATORIA

AUTOR: ESPOLIO DE FRANCISCO FEREL

RA FILHO ADV: JOSE ZENILDO MARQUES

NEVES. AUTOR ESPOLIO DE IIIAÉTIA LIA

'IA ADV: JOSE ZENILDO

MARQUES NEVES. BU- BANCO DO NOR-

DESTE DO BRASIL SIA ADV: MARIA FER-

NANDA DINIZ NUNES BRASIL. ADRIANO

LEITE DE MACEDO. Despacho: InIime-se para
aurlrencra de rnstrtrcao e rrrlgamerrro no dra

.'28 10.013. as 10: 00 710185 no Ior-.rm local

01171 F'rt)(x1sso:(K37?(I(I6(1261 ' íCLIC/\CXZV RI'

FRANCISCO DAS CHAGAS SAIIMENTO DA-

SILVEIHA ADV: RAIMUNDO ANTUNES arms

TA. Despacho: Irrtrmese para as praças dwnna-
das para os ams 14 e 28136.08 as 10. 30 ?toras

prrmerra e segunda maca resrrectrva

01172 FWDCE-sso: 03.75.7006O06164-7-INVE

-z Ê \. Z

RAIMUNDO NONATO DA COSTA.

BENICIO FILHO ADV: OZAEL DA COSTA

FERNANDES. Despacho I.
crer-tra no dia O6 08.08, as 0: O0 horas no

rnrum IocaI.

01173 Processo 037200700045592-DECLARATORIA

AUTOR' RADIO AM JORNAL DE SOUSA ADV:

CLDTARIDGADE HASEGU TOR -

PR INITANTF GAtJOi EI ID “

GADELHA ADV CLQTARIO GADELHA SE-

GUNDO NETO. REU. SAELPA SOCIEDADE

ANONWIA DE ELETRIFICACAO DA PARAI-

BA ADV: CARLOS FREDERICO NOBREGA

FARIAS, JALDEMRO RODRIGUES DE ATA¡-

DE JR. Despacho Irrtime-se para au cia
de rprrciiíacan no cra :PI 08.118.515 1D (II) no

ras nu lorunrIoozrz

01174 çtocesso' 0372ü0700D911~3ACAÚ DE CD-

BRANCA AUTOR LUCIA MARIA RODRI-

GUES LEITE ADV: CLOVIS FERNANDES.

REU. BRADESCO VIDA PREVIDENCIA

A ADV: JOHLANDO RODRIGUES PINTO.

RENATO TADEU RONDINA MANDALITI. Des-

pacnu Irrtrme-se para rzurriertcra (Ie irrstrrrrsa w

e ruigarnento no ma 21.08.08 51511 00 horas

no Iorum local

01175 Processo IXI72(II)7ÚIII325-7›EXECLIC QI

TIA CERTA R ,-. FRANCISCO FERNAN ES

FILHO ADV: EBASIIAO FIGUEIREDO DA SIL-

VA. (Jeso | e-sr: para as pracas desig-
rraoas para .a (IIEIS 14 e 28 08.08 as IO: 15hs

IFJEPDCCLIVÂIDDD = rrrrrerra a Saguntlêa praca

01176 Processo USQOIWOIQIISO-Z-ACAL) DE C0-

BRANCA AUTOR .JOSE LOPES MARTINS

ADV: SEBASTIAO FIGUEIREDO DA SILVA.

íãLzlJ LT/\IJ SEGUROS SKA ADV: VANESS

CRISTINA DE MORAIS RIBEIRO. Despé
trrlrrne-se uclrancia dr: corrcrIrzrc

31,09 08 . ID 15 horas no Iorunrrnc .

N,

1A: VARA DE SOUSAIPB NF 095.705(E6135
M1371) ooCPPCOMredacaoda Ler8.761 ce
OI -09 93)

'O37?UO5(¡(I17S9-I›LI§I 1033903 PI'

A v-ILL¡ CLOIJOALDO ABRANI hu SAR

MEN T0 AD . JOAO MARQUES ESTRELA E

SILVA. Despa rn. InIrrrre-se para rro prazo Ie-
garrequ r r

01178 Processo' 03

NIICIDIOI IU . OADV:

JOAO MARQUES ESTREIAESILVA EDUAR-

DO HENRIQUE J E SILVA D '

' sIernLrrIra de den '

p a n a 05/08/2008 as IO U0 horas, rro

torLm Incat.

2A. VARA DE SOUSA/PB NF 074/08 -LINIII/IACAC)

ART “ DO C A

dos autos a rxrrto

h n» 1 de n

ser 110.01 ado:

o. OJ 721702002309-1 -IN

TOR DIVONEIDE DE BRITO AD EVANDRO

ELVIDIO DE SOUSA. Desuacho: IrtIrme-se u

advogado auarxo nrenr-onaoo para oevolucao
dos autos a canorrn na pra de 46 h

rena oe husrva e acreerrsao e '
sab

01181 Process 03720030142 ?SIS-INIJL-ÇNIZACAO

AUTOR: FRANCISCO RAIMUNDO ADV:

CLOVIS FERNANDES. ?IE . FOR-MULA H

MOTOS LTDA ADV. LOTARIO GA-

EGUNDD NETO. Dev 'acho Irrtrne-DELHA

.. dub. w rrrs L

' 0372003014277 4~INDENIZACAO

AUTOR VALDEMI ALVES EIAREIOSA ADV:

CLOVIS FERNANDES. REU FOR; ULA H

COM DE: MOTOS 1.1 LIA ADV: CLO TARIO GA-

DELHA SEGUNDO NETO. Despacho Irrtrrvre-
r !tes para Qua* tornem cru da (Ieci

reconheceu ;r rnwrnp *

01182

01183 ~ 004000742 I-INIDEIIIZACAIJ

AUTOR: 1.0 'I|\/!\|.. Iã/\FIIÍIOSA ID/\SIIÀJA ADV:

JOAO HELIO LOPES DA SILVA. ZEILTON

MARQUES DE MELO. REU BRADESCO

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS '

ADV: JORLANDO RODRIGUES PINTO. Serr-

paganvenrn na

011813 Processo: U3

AUTOR JOSE NOFIMANDO FERNANDES

ADV: JOHNSON GONCALVES DE ARRAN-

' ' . , BANCO DO LIFIASII. SIA ADV:

CARLOS ANTONIO FARIAS DE SOUZA. WA-

NIRA DE HOLANDA BRASIL. Despacho Ittl¡
rne-se a parte pro-'novrda a que apresente

en¡ dez duas u

localrza

va requer¡ a

01185 Proae$

M, .RIA APA ._ DA DE SOUSA . xLN _

ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNI-

OR, MARIA DO CARMO EUDA DANTAS PE-

REIRA Despacho Andreas/ra oe nstrucao e
;UIQ mento de da para o ríía t1. .IIT/ZOOB

as IO horas. no orrrml 'al

. - '0-'1713035 R-ACACI DE: CO

BRANCA AUI FI: JO O IHAJANO JUNIOR

ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA.

ROBERTA QUEIROGA DE OIJVEIRA MAR-

QUE. REU BANCO DO NORDESTE DO BRA-

SIL SA ADV: REGINA HELENAE COSTALIMA

meter rmerrto da raro-

0060114 'z- I LIT A AIJI 01'(

200 .

01157 Proce o: fIJ72007003S5G-5-ACAO DE CD~

BRAIéCA AUTOR. MARIA DA PAZ FERNAN

DES ADV: MARCOS ANTONIO INACIO DA
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito do Juizado Especial Cível de

Sapé - Paraíba

Processo n° 035.2007.000.784-0

SUL AMÉRICA SEGUROS S/A, já devidamentequalificada nos autos da

presenteaçãomovidaporSEVERINOARAÚJODECARVALHO,vemporsuaadvogadain
fine,requererajuntadadaguiadedepósitojudicialemanexonovalordeR$ 8.098,44(Oito
mil reais e noventa e oito centavos).

Outrossim,rogapelaexpediçãodoalvarájudicialemfavordoautor,deduzidaa

verba de imposto de renda.

Requeraindaa desconstituiçãodetodaequalquerpenhoradecorrentedapresente

açãoe, ematocontínuo,umavezlevantadaa importânciasupracitada,sejadeterminadoo
arquivamentodofeitocomsuabaixana distribuição.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 17 de julho de 2008.

-. .

7*'

1:!
p.

.

.

n35

(xx

'FT

CT.;

' _..

_.

l A' v: r(\/\ _QÉ

Adryana Carla Lima

OAB/PB 10.23675?”Í??*T2555sl
Vanessa Cristina de Morais Ribeiro

OAB/PB 9.534
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CONCLUSÃO

Aos 13 de agosto de 200a faço

PROCESSO N" 035200700071340

Expecam-seosrespectivosalvará_se intimem-sea parte,pessoalmente,e o advogado

(verba de sucumbênciasehouver),por notade foro, paraquerecebamo quecoubera cadaum
deles.

Apóso cabalcumprimentododespacho,semreclamaçãodaspartes,arquive-se.

P. I.

Sapé-PB, quarta-feira, 13 de agostod , 0

COPIO BANDEIRA DE MELO

JUIZ DE DIREITO

RECEBIMENTO

Nesta daLd rcceb) os dLllO: do
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Page: 1 Document Name: untitled

CODATA PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA 18/O8/2008
VJBO4Z1A SISTEMADECONTROLEDE PROCESSOS 15:07:28

CORRECAOMONETARIA(Lei6899/81) ?N
TITULOO1 DatadoTitulo: 03/O6/2008ValorOriginal: R$ 119 ,
Dt Correc. Valor a Corrigir Fator Conversao/ Indice Valor Corrigido
O1/O8/2008R$ 1197,67 X 1,005032INPC R$ 1203,69
OO/OO/OOOO
OO/OO/0000
OO/00/OOOO
OO/OO/0000
OO/OO/OOOO
00/OO/OOOO
OO/OO/OOOO

+ Juros de 1,00% a.m. (2,0000%) nao cumulativo

= VALOR TOTAL DO TITULO EM 18/08/2008

F3 RETORNA F6 TOTALIZAR F5 IMPRIMIR F9 ENCERRA

Date: 18/8/2008 Time: 15:10:18
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Page: 1 Document Name: untitlgd

CODATA ' PODERJUDICIARIODOESTADODA PARAIBA 18/08/2008
VJBO4Z1A SISTEMADE CONTROLEDE PROCESSOS 15:08:50

CORRECAOMONETARIA(Lei6899/81) <g§fV'
TITULO02 DatadoTitulo: 03/06/2008ValorOriginal: R$ GSBJÂQ1

Dt Correc. Valor a Corrigir Fator Conversao/ Indice Valor Corrigido
01/08/2008RS 6587,21 x 1,005032INPC R$ 6620,35
00/00/0000 '
00/00/0000
00/00/0000
00/00/0000
00/00/0000
00/00/0000
00/00/0000

+ Juros de 1,00% a.m. (2,0000%) nao cumulativo

VALORTOTALDOTITULOEM18/08/2008 /%7/
F3 RETORNA F6 TOTALIZAR F5 IMPRIMIR F9 ENCERRA

.jr.- 3011419
JmBm“$Láí;,,:ammüo

Num473âU?

Date: 18/8/2008 Time: 15:11:41
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ESTADO nA PARAÍBA

PODERJIJDICIARIO
COMARCA DE sAPE

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL
Rua Pe. Zeferino Maria S/N - Sapé-PB. CEP. 58340300- Fone: (083) 3283-2844/ 3283 - 2517

ALVARÁDE AUTORIZAÇÃON° 03

o Dr. GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE

MELO, JUIZ DE DIREITO Do JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE

SAPÉ,ESTADODA PARAÍBA,NA FORMADA LEI,

ETC.

AUTORIZA a0 Sr SEVERINO ARAUJO DE

CARVALHO e a Sra. LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO, RG n” 432.068

SSP/PB e CPF 203.572.814-20, RC? 2.391.070 SSP/PB e CPF 884.723.964-87,

respectivamente,brasileiros,casados,.agricultores,residentese domiciliadosno Sítio

Antas do Sono, Sobrado/PB, a receber junto ao BANCO DO BRASIL S/A, a

quantiadeR$ 6.752,75(seismil, setecentose cinqüentae doisreaise setentae cinco

centavos),maisjuros e CorreçõesInonetárias,quantiaquefoi depositadanaconta

judicial de no2.700.115.430.255,Guia n” 3501, datadade 14/07/2008,nos autosdo

proc. nO.035.2007.000.784-0,tudo em conseqüênciada sentença,nos autosda Ação

de COBRANÇA de Indenizaçãode SeguroDPVAT promovida por SEVERINO

ARAUJODE CARVALHOe OUTROScontraSUL CIA NACIONAL

DE SEGUROS S/A. Dado e passadoruestacidade,aos 18 de agostode 2008.Eu,

, Analista/ TécnicaJudiciáriadesteJuízo,que
digiteie subscrevio presentealvará.

COPICBANIÁEIRADEMELO
JUIZ DE DIREITO

EVJ 'L//ní/ÚÃ

à\f
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ESTADO DA PARAIBA

PODER JDDICIARIO
COMAR( A DE SAPÉ

JUIZADO EsPLcIAI. CÍVEL E CRIMINAL
Rua Pe. Zeferino Maria S/N - Salpé-PB. CEP. 53340000- Fone: (033) 283-2344 / 2517

ALVARÁDE AUTORIZAÇÃON° 04

O Dr. GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE

MELO. JUIZ DE DIREITO Do JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE

srwE, ESTADODA PARAÍBA,NA FORMADA LEI,

ETC.

AUTORIZA a Dra. ANA MARIA MONTE A. DE

MORAIS, brasileira,advogadainscritasobno9665OAB/PB, receberjunto ao

BANCO DO BRASIL S/A, a quantiade R°B1.227,76 (mil, duzentose vinte e

setereaise setentae seiscentavos),maisjurose correções monetárias,quantia

quefoi depositadanacontajudicia?de:n“Z..700.115.430.255,Guian° 3501,datadade

14/O7/2008,nosautosdo proc. 12°.19352002000.784-0,tudoem conseqüênciada

sentença,nos autos da Ação de (ÍOIÊISCIAXNÇAde Indenizaçãode SeguroDPVAT

promovidapor SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO e OUTROS contraSUL

AMERICACIANACIONALDE SEGUROSS/A.Dadoepassadonestacidade,aos

18 deagostode2008.Eu, , Analista/ Técnica

xà«»~:xt*?°“%““OS/@OGÊ
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE SAPÉ

Rua Pe. Zeferino Maria SIN - Sapé-PB. CEP. 5s34o.ooo - Fone: (033) 233 -2344

CERTIDÃO:

Certifico que em cumprimentoao despachodo MM. Juiz de Direito
desta Secretaria,

I/Técnica%diciária/Movimentadora

CERTIDÃO:

Certifico que nestadataarquivei ospresentesautos.

O referido é verdad '

TécnijiJudiciária/Movimentadora

SISCOM:

Recebidopar --a rmêntaçào
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JUNFFADA

Aos /SLQ

ANE*lv.'.if,,l&IÂÃÍ-_w

junto ass aut^
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lilliaijiii z EiiAiliiii.«
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO I JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE

SAPÉ-PB

DPV0012799

Processo: n° 03520070007840

SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS SIA,

nos autos do processo em epígrafe, que lhe é movido por SEVERINO

ARAUJO DE CARVALHO E OUTRA, vem, por seu advogado que esta

subscreve, expor e requerer o desarquivamento do processo, para obter

cópias e do aparente bloqueio que ainda persiste nas contas da seguradora.

Vale ressaltar que existe também possibilidade de

pagamento em duplicidade e alvará que deverá ser expedido em favor da re.

Diante do exposto, após cumpridas todas as formalidades

legais, requer a baixa do processo no distribuidor e sua posterior remessa ao

arquivo.

Por derradeiro, requer, sob pena de nulidade, a inclusão do

nome do advogado Dr. Nay Cordeiro, inscrito na OAB/PB sob o n.° 14.229,

na capa dos autos a fim de que o mesmo seja intimado e notificado de todos os

atos judiciais que se fizerem necessários, sob pena do § 1.0 do Art. 236 do

CPC.

Termos em que

Pede deferimento

Sapé/PB,11 deaostode201o.

OAB/ B 14.229

N ParqueSolonde Lucena.142 › Salas201/202 Centro- CEP58013 130 -João Pessoa› PB
Fones: 83 3222 0440 / 3222 ISIS

contatoáDacadvsLonLbr

c3:52:30Zãztv!awzvmixu::13mmmanosOTIDOLÚ-êld
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SUBSTABEQÊCJMENTO

Substabeâecem corn reservas todos os poderes da cláusula ad

judicia para o foro, inciusive os especiais para receber notificações e intimações,

transigir, desistir, assinar termos, propor ações, acordar, discordar, conciliar e firmar

compromissosem juizo. todosconstantesdo instrumentode Procuraçãoque ora segue

anexo,conferidospelaSULAMÉRICACOMPANHIANACIONALDE SEGUROS,a Dra.
Nay Cordeiro e Marilia Albernaz inscritos na OAB/PB sob o n° 14.229 e 14.976 todos

com endereço profissional no Parque Solon de Lucena, 142 - 2° andar, Centro - CEP

58013-130 - João Pessoa - PB, com a finaiidade exclusiva de patrocinar a defesa dos

interessese direitosda outorgantenos autos a que se destina, especialmenteno que

tange ao Seguro Obrigatório DPVAT.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2010

Ariella Garcia Leite

OAB/RJ 137.800

@X
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SLÍBSTABELECÍIWÍEÀFFO

»iggalídaáirdc procuradores da SUL ;AMÉRICA COINIPAJYHLA NACIONPJ DE

SEGUROS. doravante denominadaOutorgantc. ccmfonne ínstz'tzn1~ç-ntc;vde mandado meu'.

SL1bSÍ1ib61ECê1í1()5.com reservasdeiguais.na 9355021<iosDrs. CARLOS NlsxXllVllANf) IHAFÍL-'X

DE LAET. brzzsilcíro. casado. inss-rm na LÍI/\Bv-"ÍÉJsob o 11° 15.3”. l. ADAM ÀIIRAÀÃIXA SÁ

STEHLING. íwzasiíeíro,separadode faze. inscrito na OABfRJ sob o n* 1331155. .JOÃO LUIZ

CLÃHA DOS SANTOS. brasileiro, divorciado, inscritona OAB SP sob o n” ZÉSKÍJÉ .JORGE

EDLÀRDO PERES DE IÚARIAS.brasileiro,solteiro,inscritona OÀBJ-“RJsobo rf' 132.098c

ARJELLA GARCIA LEITE, brasileira,solteira.inscritana O-\B.›”RJsoho n” IBÍSÚEI,ccnr.

escriaclriosituadona,umaRioBranco.11°S5.6°.8'*e9°andares.(Tentrcxnestacidade.ospoderes

quemefora1z1ccwzí*'eriçixwsparaaplena.:ícfcszzdosinteressesdaQUÊOTgHHIC'nasagmãesquerem'poi

obieíczo Segaxro(Íüwrigatóríode DanosPessoaisCausadospor '\7eicL:[0s.âutcunrnuresde "fm
Terrestre - DPXÃAT".

Rio de Janeiro. 15 dc abril dc ÉOfÃJÉ)

É. 2"/ __ _.K

M.. , V_ ,_ _,
z_ '__-_,'=.,L\»..- - ¡._~_;"Égua .;. 3.431»- ti 'H

!Ix-?tlarislella:ie Farias.\-*_Ic1oSantosÀ

'a'JL.I*It
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1 (UMM QÊLÍLLQj

_ 1 m; 53.2;

PROCURAÇÃO

#céupxEL-úíaíe(H.':'É¡"Hí'utt›":í-.i;Jã1í'ÊI'~LjLíÍõFde (fLEiízLÍFJÊO,mSUL AflsfÉR/(JA
(JudJF'.5ÍI'~.'Í'IY.ÀDE SEGUROS GERAIS_ com seda nesta Llííídacir:c Estado do Rio de
..içzrxuiuxu:: FiLna.da Quitaíxda. n” 86, PE1¡IS_'CEIXÍ¡'CJ_ínzsuniiano (ÇÊuÍP.í,›'f'x*1F:sob n°

33.822 'l.:31;'ÍJL'JC1'í~EJE$_representada rxexíle ata_ na forma de SEU Eatatulc) Soc-Jak,
ncnnaiar; uunatiiuiseusbastantes.prczgzííaradaaxezs;«asDra.Manuela[ÍlavuliLuptzb',
'LHLasiâ-Leiru,.Lgàadxx,insuríít)na OPAS/SF'A” '1-133713, CPF/fx/IFÍIP 'l32.íà°)'í›.B0t3~DG_:
haiazisxcâl:: de Farias Meio Santos_ brasileira), sc-iíaníer., msa;›'ê1=.4na <_I›.ABJR.Jn**

'M5 ig; (,'LF'F./I›.=1F n” O82.58Í'.'f9?32tí; (Bastava) Cürrêêa fÊaLírigyzzézs, ÍJFBSÍÍdÉFL,

EMÇÀÉUIÃCÁ;insana.. na UBAJRJ n” 'íítL-âiíjü, (ÍiPFff-JÍF u” (ISS.t3U4JÍ3ÕT-CIB;todos
_a1xúxu5aJL-›:,cura caçrítürio à Rua .SermuçsxíExantas,n” 74_ b? andar_Ceíwuu,Rm d::

Jasmim-RJ r (JEP 20031-205, ao: quais, indepe¡'sdeníernerxtada ordem (Sr:
!'líJII”iüé1n¡Ê:l,J,curufaru plenzas poderes, ÍHLIALIÍHCÍOcíàusuàa "acirjudicia ut Extra”, pura

aíua¡ m, Furo ::m ggeral, 'um quatquar írzsíàrncziegy,Juízo ou Wíhuzwxijl,pociendc»prup:›r

LLCMJLVL;quem de direiío as medidas, Esç-ÓBSou ¡ecursos (zompeicr›tc:a, e Liefaiwdcara
fp*x1

Ciulazuggerucxmasagibes que: M16:san Cozluàzias, USEHEÚDde Iüdqâ os §EuqUJSALI5Megaaír., _ly

poJenuufirmarcompromisso,transigír.desistir,acordar',c1i:5;:c›r:iar;assinar15517105_
recebero L'Íé.i1"k'¡LJÍ(dÇãC'›,rwmearprepostospenareprescrltaãn';zOuturguxawte.nasargcjes
emqua»são pane;bemcomopraticartodosos demaisatos.¡wecesgsárícnse emdireito
admitidospaira fielüdnwprímençodo píeâentaníamjalo,¡ruíñurgix/e:ubstaljctecarna
iodou¡ em pente;comreservasda poderes_tudo com o tim especifico'de
prunxuuerq defesa dos interesses ua Outorgantenas ações quetêm por objeto :É:
o Stegurü Digrigatórlcrde Danos Pessoais Causados por Veículos .AUÍOYUOÍOTGS.
de Via 'Icnostre -- DPVAT. 'A prcsuarnuprçacufação1erá vigência_ (ie umm) ana,
a partir desta data. ' _

......“.__________

_\_

Ri'9;,ci'ç/J¡J2arjfei“ç¡<3,09Àde.IpÍÉEJ-'ría2008.
-”/ ~'uiü9( - « '\“.
c*7? 3/"N \LaànloParanadosSaravá. ' j» I \x\__:~f:íjjáiralruñryãf; rirvl,

A CM. DE- " “ÚROSGERAIS.

:#3UÍi-:iai5 &fig;- 55¡M_¡¡
[v A a ku;J; Rosana,?à- RJJ-m mlkküyRàLif/g);umaínítxnsucaafu::n; " .x.ÍÚÚJIÍFJÍSJiàEEJFU?FMM m- ^, ~ M - _- _ x.

5§°Í°'jí'**14J-Ca2L.5í.síüãàãâ.ÉEÊÊÍÊÊBÍQST-4 vÍÍÊÍ°§QÉ§EÉEÉÊ'ÉEPÉ§”ÍÍÉ*~"'uím'r“"*. “He-ç, ' . .› - p r t2~ .

í DÚ:ILA¡L¡g/Qázaüü.,I¡ / V¡' « \ _E_n_ ll.:íünk. ~_ x Ó" .x HT'szpijz_
wmrmm

, ;J§,;Á;À;_ ›. .
íâlillli
u x41_ x

btt¡ «marca Làuraíparthiã ¡Jaciara! d:: Súgrifaâ 'K5.3

añííiítêsâiz"í-aan». ÚUll-Iflüu. B:: -çnérte -- Ret-d: Janauu - RJ - Lippi-u: 3a ou pumabr
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.À ou baum dc kxugiauus n:Autorizações --GERAT

Departamento da Controle Econômico - DECON
'iírínJâüzs/zuua

:Jonas:da Emprusd: SulArríéricacorrlpanhiaçlaseguros(Scrais

Códigu; usasse;

Ãgssunto: _

,Àg«_¡:..u¡.1x;›dc.-Lapíía¡Social À [jFiaàuçáo deCapnaiSocial

[-1 (Lraàu,ifusàum¡ lnuurparaçàc 'Í--lHcÍx/'IlílõLK¡EstatutcSOxLIaI

[jüonstiturgzaodeSociedade n 'íriansíeràncladeCarteira

l-w-'icxnnluuÍia › _hfansíerencíadaCcntroíaAciuná¡i0

D8$Í4¡~.~'L:3IÍLÍLH'EJdc.ñdranlnlstxadrgras[h_ãhansiorrnaçáuemSIA f

u

L _

A llu-'Éííllígild u: .êxdrrxuwlstradunas A &Uulius ( espcnrincar)
. _v4 '

:jf-\Íiiiivãahizfâpd: ÍHTDXIEÍS

Outrosdndds; Data: 31.03.2008___'_]

-AásârñblàlaGaia!de(Jcnstitulçác

.li-ali- (AssembléiaGeralLi>:ir.;u¡d!r.à:ia

|RCD> Rcunlâo ConselhoD-;Iiloerati-.Ib

1 jaca - Reumiàodecansamhdn'nis'1iskraki'-.ro

RD - Reuniãod: Dhn':t;›¡'ia

LJLLllq: (éxssár-.uLdala'Lim-alCirtjmària)
c .=__,==.., , .___ n_ , __,Í_§_ .__ ,____.___:_.____ ; 'n - _ _,.-.

ubaurvações: 'lnvcstiduza da ,411 ninístradc›xese Reforma dr;
Estatuto Sociai

Dataa Local: RiodeJanaina,31 damarçode 20H53...

,. _kxxx r A
# f. x

_Ill /l/'Effa
ix' k A¡ ,yr '-

, 'y-ñ/x' ,ó/"r/

i \ › ' draFelronezVnardf
*'à*"" ~ ---~~~~-_- 7 õhEM_^“'“*“'-"* ' - '

-'-uh:: nuca¡ caníunne ::miga =1Ít1a Cliruutar 2L5(“u'lL'›C.-L
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::UL AFJIÉRICA GDPAPAP-!HlíaDr: SEGUROS GERAIS
CNPJ/Irñr: N* 33.822.131/0001-03

NIRE 33300032495

.ta das; Fgahtglnrbhiiüs Cscraís Extraordinária e ordinária, currmlativas, realrraadzrs erra
1 da rarar ça 200a, lavrada rra forma de sumário.

Data, ?Jun-r e Longa." Em Sküãguud, às Bhãürum, na sede da Ccnrrrarrrzrç, na RLra da
Quitanda_ ;Jràfíci Centro, na Cidade cio Rio d: Junerrcr_ RJ.

Presenças. Acrunisrasrersresanrandoa ÍDÍEJÍÍÇÍEÍÍBÁdo capita¡ saciar da Cor'r'rpar^rírí8.
acirn1rri5tracrar'-;-:sda Corrrparmia a o recrreserrtantu da Daíoiíra Touchs 'Tohnrarsu #rumores
Independentes, arrzprasa raspcnsàxla! para audãtaria Independente.

Fublàcaçbug; .às Demonstrações Financeiras da rjonrpanhia e o respectivo parece." «das
/Audiíorarglrxrlçparzdzzrrtcs furarn publicadas errrÍãEi.C)2.20OEr_:ro Diário Oñcial daEaraadcr do v

Rio da Jarrsrrc, page.. 86 a ?aoe na jornal Gazeta húrzrcantil.caderno Rio Janeiro_ págs.
F20 a F22.

Convocagão: íÍ/rsparraadana forma do An. 124 g'4° da Le¡ n” BACMÍTB.

.Fr/rasaDire-tora. Prssicjanzu: Cañas Eduarda .›'«lrr'.c-Eda

Secretário: #rrthur Farma (PAr-rroad Nato

Orden¡ do Dia;

Em. A.s;s«;rr'rl3léi;3 Càêral Orüinária:

L tomar uonraada Dlreioría, examinar. cirscutrr votar o :aíatório da Dírukrría u as'

demonstrarpõcañnanceíras, reíativas ao exercício socialíencurrado em 31.12.2007;
ll. apruxrar-a destinaçãodoresultadodoexercidasocíaiencerradoem13¡ '12..2üLÍr7;
iíí. eegar Lysrrrambrrvs de: Diretoria;
FUI.
|

. t

frxa: rcrr'.urràraçãodosDiretores; ›
_ elege¡ os _ramaisd: grandecirculaçãona.; quaisserão reairzadasas publicações

legais da ucrnpanhia.

Em Assembléia dera¡ Extraordinária: ; .
í. arrasa: aileràçãvasnoEstatuãuSocialdaCíarrrpanhãa_sendo:(f)do capuzdo,bar 'í1;
(ii) doAn. 15 e seu parágrafoprínwerro¡(Iii)do uapu!doaríigo1B; e (iv) a inclusãode novo
Capíturq referente a responsabilidade dos adnrrnistraduras da
se os amiga-s SUDSSQJâHÉSS; e

H. Çolísollcaro EstatutoSacra!da Conwanhra

Corrrparrhia_ r'&nr_rrnerdrrr1u›

7&HÍ3L-'i'e1g:r5e:›.'itrrrradasparaunarrímiuàdedevotosdosacionistas_abstenurysada xrcíar'
as ¡egjalrrrarrtarrnpedidus. '

r-

Em Aaacrrrbléía Gera¡ Ordinária.

r. ,hprc.-,-ruur_aso relatado»as contasda [líretoríae as demonstraçõesrinemrgaírazs_Lan¡
como pxarrrrrrado o parecer dos .Auditores lrrcleper

1K¡ “7,
mentes, refersntras ao ehaiuícíu' sonia!

;EDU 'os quais. forarrr purfrlcaaos no Diário (lñcíal do Estado do Rio

ñ» ra Fuóarcuiríêl,caasrho Rio de Jancirp¡ udiçâu du dia

c; - errado ::nr 3

rrãÍ) ;cruzar (9528

_ _ ____.____1V 7/

, r ,_,/.t,A1. \ ír' u I' l.

7. .sf- «í s”
/ ,v-"lj/"gz . « '

¡Úñtlãüíl-Ílu F-.::r;.›:s:- Hr. m'
_A

r.,..r -
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ll. :Lãprokiijdü.x ;amp-aurada: Diretoriano _sentidode que o lucro liquido apurado no
exercício Eauülgl encerrado em 31.12.2007, no mürllanle de Rfê õ97.Dl6;OJ. ser:: absorvido

pelos prejuizos acumulados rernanescenlas de exercicías anteriores.

lll. Recicla: par:: compor a Diretoria, com mandamde 1 (um) ano, Cruetcílíllñülà Br?!
:lata coincldarzle aum a da #assembleia Geral Cirdlnáría a realizanse em 2009. Diretor

Comercial: Alexandre Petrone Virrdi, brasllelro_ Caiado, administrador :le empresas_
carteira de lclerwtidade 9° 4.699.9'2-3 (SSP/SP) e CFF n” 75í.855.93í'-87, residente E:
domiciliado na (lidade do R:: da _Janeiro/RJ_ cam endereço à Rua da (Quitanda, 23°
andar', Dlfütür dc Flnurzças e Administração'. Lkénío Pereira dos SaHÍUS, ÊFHSÍÍEÍFO.
separado jrrrllcrç-.lrxrerwre,cantador, Caneira de ¡derllzclarle n” (162589-7: rCRGv-RÇJ) e CPF n°
458.485.027-68_ rasldcrale e domiciliada Cidade do Rio de .lanelro/RJ, com encleregg; a na

Rua da Qurtaaxna, 66_ E” andam e Dlretur sem designação específica.: Callas Eduardo
Almeida, brasileira_casado, engenheiro,carteira identidaden**4.8155¡ :15-2 (SSPISP) e
CPF sob o n* Cll3.294.248-ü3, residente e düüllglllbxdüna Cidade de São PEÍÍHCJJ'SP,com

endereço à Rua Pedro .àvanclne. 'l3, pane.

(glslllurubfuh_u Dlreiorladeclararamestar'_desimpadidosna formada lel lparaO
exercida dos respectivas cargos_não fazerem;partede súcledade:: concorrentes no
mercado a»,;ug-;ensluerenías condições previstas na Resolução CNSP 0° 136_ de
U7' 1 l.2DLí›5

lv'. íxpruvads_ pur prapueta da representante da acronisla Sul .amén.:.a Ltomçjanrrra
lxlaclorüalde Seguros. o valor de até R$ 'LDOCLODCLUOpara a remuneração global e anual
dos níembrosda Dlrclurla,já incluídanessaremuneração,nostermosdo All. 152 da LÉÍ
n° 6404x776_'LCHÍÍOSos beneflclas e verbas de representação, (lavanda.: ser alnbuíczaaos
respectivosrgreníbrnanaformaestabelecidanoEslarútcSocialdaCompanhia.

V. Ratlflcdda a responsabilidadeatribuída aos seguintes[llrerores pelas funções
específicas Juruc as órgão regulador:

(i) Direta¡ Carlos Eduardo Almeida; responsável:(a) pela:: relações corn a
SUSEP'.(D)pelagestãodaáreatécnica;e (c)peloscontroles'InternosdaCompanhla',

(ii) Dlrelur”AlexandrePet-rom'Vilardí: responsável:(a) pelo cumprimentodo
disposto na Lei n° 9.813, de 03/03/1998',e lb) pelas disposiçõesestabelecidasnã,
Resolução CNSP 143_ de 27/12/2005;e .

(iii) DiretorLaànioPereiradosSantos."responsável:(a)adminlstrallvu-ñrrancelro;
(D)peloacomparuharxwento,supervisãoe cumprimentodasnormase procedimentosde
contabilidadeprevistosnaregulamentaçãoemxrlgor,nosÍBFITrUSda RusoluçànCNSPn**
133/3004:t: (F3)P810CumprimentodoprevistonaCircularSUSEPn"344/07.

VI. Fui ÓÕ|LÍdjLJLvqm;nauhaveriaeleiçãoparaos par-gosdoConselhoConsultivo_

\ÍlllFc¡eleitooJornalValorEconómico,cadernoRíodeJaneiro_alémdoDiárioOríclaldo
*351590@O“'50dl?JEHêlFO.ParaarealizaçãodaspublicaçõeslegaisdaCompanhia.

:___ › / ,.

,« x ,/ / ,if _za /r
f \\ ' 7 "' ¡a! z' 1 ( V¡ lwin-c.:uma-miraÍ” gama¡l n9 I /ví/'f /ÊÁJÀv4" ,__ _ ¡ _1 / K

X.. 'Í7"“”L°' , ' 1/5 ,pal l* ', ;i a» r” -"/ ' -“” L* í l; -. . «I x. .
_a NisníurlrlraPexronu'Jllultíl

- umas.-
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WH. Confirma: d. 'póc o mais::r doEm¡17 daResoruçãoCNSPn” 118. de 217122004. to": ,
cofocado Lírapusiçáudos acionistasoRegínrarztoda Comitéde Atrditcria da Companhia.

En¡ !assembleia &Seral Extraordinária:

l. ,l-xpruxrudau :rltar uggaudo gugu! do Art. 1'¡ do Estatuto Social que. passa a \fígufixr cum
a seguiam: futlfggiáü'.

(trois) a no JTnÉÃXÍIHC›da 5 (cinco) Dfraíares .resrtíszrrfesno país, acionrsrei ou não, sentia»
um .Crrralur Cumerçiar, um Diretor da Finanças. e-Acfmrnístração c: o:: clamais Diretores
sem¡ aasrgrraçào específica, os quais são dispensados de prestar caução. A
ranrLu-'raraçáo gdaba! a anual dos _Diretores fixada pBJa Assembléia Geral :gracaos
alega; _rmacrsndcta¡ remuneração ser, em parts, atribuída a título de gratfcagáo."

C411. H .suurrxdarie;seráadnrinísrradàpor unr-rDiretoriacomposta)du nu rííflíí/HOi7

a

H .Ararauadacr'saturaçãodocapute doparágrafoprírrreirocio;Cart'IBda EstatutoSocial
crua passaria a \r-'rgorar'com a seguirjrta redação;

'Am 'id .d. ¡aprcsanrargàa aríx-'as pasa-Ja da socíedadg, err: juízo ou [rua (fera,

caberá a 2.'(Joia) Drraiores, em conjunto."

“Paragnno Primeira. E rrçrro à sçaciadadarÇ-¡zarsarepresentar por pfuuLllfxfÍüfràs
constituídos através dg: nwndalu, oufprgada por 2 (drars-_IDrrercras, Uãl/erado ser
espauiñuaakzsna .".-”r.>'r':"Ur'¡7ar'¡Í0os ::'33 ou oríraraçõssque as ;venderá/ias poderá-s
grrafrütar,n a duraçãodo nrardato. O mandato“adjudfciaíguode:ser r:›rrrc›rg;:rdo_r:..:›.r
preza inüaurnuirrado "

ill. Aprx,1551x251a alteração do Caputriu .'~Lrt.'18 JL; Eataluíu Social que ;rasa-a xrigorzrrcorra
a seguirá:: redação: - r

“Ari, Bb. .d.sacredada¡zroderáter umCOWÍQIHÍO.Crmsufrivocorrrpastuda afã 5 (Uriu)
n7ar,~rbros, 03:22marzdata da 1 (arm) ano, sand-o 3' (um) rprdsiciantu, 'í (um) Vic-sm

rssrdeirra, arenas pela »âssanabréraGeralda sociedade_ao qua! sofrsiíazukg,saberá
opínar sobre assuntos que !he foram Sílbflrâudljs pela Díretraria, ou ;matosacírsrêrsras,

irnsxrr:Íúrhi/ :rubro ergue/esde rarsxrsargorei_paraos' interesse:: murrórrrj;
açrrrrr.rrsrraírrsus, ñnauceims e tecnicos da stcieddde." '

V. .

Tv”. _Â=.¡Í:í'-r_1\.rc;iàa irr-;Iusàode:: novos añigusrro Capitulo l\/ do ESÍdÍLIÍOSocial da
Cofnpañiria_ referente a responsabilidade:d? ajrrrlnistradcres da Conípaitiwícr,conforma
15x15-a seguir_ rarzurrrcrarrdo-'seos artjgas subsgquentes;

“Respunaubiride as. das Administradores À
LJ.: agir::.un-vrstrarjores .responcjeryr pa¡ nte a LÍ'r),'77p3.'.'/;¡a c.- [s.,";';9,¡.".í-3'pr?,l~_')'_5

_urufruu:crzrno axcrcfrtío me suar-gfunções, nos 15 'nos d:: far e da prescritas

Art; t4

um:: rgu.,

Esíaílrfú_

.Art. 25( A Çlurrrrharrhre;HÔSUQLÍI-Úfà:mr Lrfrarures e Currserfrrsrrus Fiscaars_;axu o

CLr';scr.'r;_.r7r5ca!513].?insiarado,a (rafagg:tecnicajrrríurca,em ¡).-'oce,-;›sosjudia-faisa
aidsnnrrsf/srzrr»os¡que tenham por oqíeto fatos :recorrentes ou aros ;rafrsaañqs no
sjawçrurtr); suasarrrbuiçÊõeslegaisou institucionaisno curso::anual das negúcrcrs
paçiarrdu a 2;_

r

_muaerhreanzaaferc contrariardasse :rro ara a co* erlrrra de das-pasar:\N\ Q ,f .
_, “xx

,.r.,;..,.. riu:: 1:.; Jr:: Jzztzc": ›'\_ já
' - LHGJU! . x¡ [É

~ _ z .w,..fx . r w

.. A ,› x g f¡ - '

.r-:T- _ ,, ,ÃÍ .. TUPi-,truucr\rrinrdr
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_; iiu:.~o;3.='ici5advocatícios a indmxizaçõcs Cieúoiróíiíáêsdos' ¡úfàíicioâ
_ij/'QLTSSLUS
Parágrqirl; Piiúiciiu .-3. garantia de Lisias-d sua' asscgriraiia riu-tando uÀuiÍ-:iu».

adnuiriistr;_auu›rz;s.éauain,_ourquaiquarriioira/o,dsixaul) o 'carga JU cassada u ef-..'5:/c¡ui:›
dá ÍUÍJ-JJIÉSILÍ',

Parágrafo bcguudo. .~"«_Compguifniau o eicix=ii.~zfsria.~:iorfnieragscicic› CjÚl/k-'láki'Lzjiiuihul

em s: Juuíu o resjcicuisavaipela defesa dos interessa:: da úitinuo,poderído a nvcsriu
ser patra.t.›i;ada ;aros adu/ogadcsiniagraríre: do ;quadro furvcsicniza!da Companhia,
desde cpu',-Não haja confiífo de interesses.

Parágrafioííerceirc, Aiéiv¡da defesajuririiàsa_a Companiziaarcará comas custa§
processuais, amoiuinariiosda qualquer _raaturazcxdespesas achizinistrdtix/as
depósitos para garantia de instância. i
Parágrafo Quarto. O admiriisirador que fui condenada ou i'§t:.'_DOi'15àbiÍÍIEiCÍEJ,cum

semanais:irarisiiacja em juigado, ñcará obrigada a :ressarcir à Crumpanhiao:: vaiürep
efetixramurzíe cisasmboisadus, salvo (guandu eviderzciadb que ugjiir da 50.3fa' e
visando c iriísrasae social." é

V. Em mata ;Ia alteração estatutária deliberada acima, foi aprovada a c;zznrnsc›iiciu__:ãc›uu
Estatuâo Soçnai!, que acrrtitui anexo desta ata.

.

Docunqentuaarquix/atlos.?visamarquivadosn:: Sededa Companhiaosjclocurriemnzs
aubrriciidps. .à ;apreciação das Àssumbiéias, iafaridbs fiesta

Düculnüüíu àHci-.UÍ Estatum Social cunsoiidado.

Encerramuiitu; Had-a mais havendo a tratar_ o Sr. Presidente esciareceu que, para as
Qeliberaçóza Lamadus_ o Cosiselho Fiscal não foi DUVÍLÍÚpor não se earncoi-írai'iiistalauq e
encerrou m, UBDLLÍHLES_tavrarado-se a presente ala no ¡iwo própria, na forma de sumário,
nos termos da § 1° da Art. 'ISOda Lei n**6.404/76,que \aaiassinada pda ?masae pur todos
os acianiaías, v

RiodeJaneiro,31d::uiarçode2008.

Assinaturas; carlos Eduardo Nrneida, Prasidentzáda .Rs5ambléía; fxiihur Farm:: d'.âznoad
Neto, Secretário da Assembiàia; AGiOixHSTAS: Su¡ América Contpanhia blauiunaí da
Seguros. por :sua Dlratoraa Patrick Antonio Ciauda da Larragoiti Lgicas a _i-\rihurFarma
dZAmoad hiato; e: Saepar Serviços e Partidpaçõas 8,11._ por seus Diretores Patrick .LKIÁÍLÍHÚD

Claude da i C-¡TrdgülüLucas e Osvualdo!viadoPàgo de .AmorimÂzevedo.

pswesasit:é cópia fiel da ata #amadaem livro próprio. '

Diiíliüf

. ' C, rios Eduardo Arrsuitia
ucni_ ;1"'~"i.t3”15.14ã.52(SSP/SW-,CP\lMFn” ;n 3.294.245-53

Presidente da .Assembléia

À/ .
f# ;F4

/n f' ,Ir
A1/r//Ç'Í U i,

, . ¡fl/,JH ,,« .:› ' f” «'
[- V j¡ _/ /lz\_r_.-/Í,... I\= -› l' › « »p Éi u
_ -MaiumírziPalhano\Liaiuã p | "

_. .. V a
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:suL .fxlíiÉRiGA uomPANHiA DE SEGUROS GERAIS
CLNPJIMF n° 38.B22.i3ilOOU'l-03

NlRE 333000312449-5

ESiX/\Tiiilü SOClAL

CAPÍTULO i

Denominação, Foro, Sede, Objeto a Duração

Art. 'l“,. ,à sui. .Litu-iiihlüíaCOl-APAHHlADE tZECàLJROSGEÉjURlS:à Limasnfiadada
anônima,autorizadaa funcionarpeloGovernoFederalaseragerapelopras-aula:siaiuto
a disposlrixics legais aplicáveis. «

541.20_ .b,:LD-Çisíiíitittemsedae iara-na cidaj; ;Ju Rio de Janeiro; Eíüiíixiü::u Rir; dt:
Janeiro. ira Rua cia Quitanda n° 8B_parte_ Centiqpodando criar, nzanieiáiaricerrrsi'a
suprimir agéracias,filiais_suaursaise escritóriosnc, :Brasilano exterior, por dislibaiaçzaú
Diretoria, tisfalias as formalidades legais.CC¡

941.51% .-' âu-CiL-SLICÃJÚtam pai' objeto a exploração das cparaçóss* da sa3Lirns“ dos

ramos alarnalziaras, em qualquer ue suas moüalidarles ou furnms.

9.11. 4°. o paz-a de duração da sociedade a'_ii'id'aterriiiriado.
n]

CAPÍTULO ll

Capitai e Ações

Art. b_ u capital da sociedade da R$ 'li3ôfi.8'i'l,42 (onze rrlilhõas, iiazanlos e
sessewta a cinco mil, oitocentos e onze Reais a quarenta e. dois centavos) rdivididc em
ai. 020 (sessenta e um rnll e vinis) açóas ordinárias e 61.020 (sessenta e; um mil evinie)
ações preferenciais_ todas riurninativas_ sem \Jalar nominal.

Parágrafo Prinleiro P. Sociedadepoderá emitir'cautelas, certificadosou titulos míilripios
da ações, os quais serão sempre assinadospor doisDiretores_observadas as disposiçõãs
legais arespaito. '

Parágrafo Segundo ú desdobramento de cautelas a titulos múltiplos será efetuado a
preço da GLSÍO¡ a sua transferência, observadas as dis-posições legais a raspaito, se iara
mediante assinatura no livro próprio. . -

Art. 6°. cada ação ordinária corresponderáum vuioi nas deliberações das
Assembléias Gerais. As ações preferenciais somenteterão direito da voto para eleição a
destituição das diretoras e membros do Ccnêialho Consuitivo,'e ñxação da respectiva
remuneração e gozaráo aindajdas seguintes preferências sobre as ações ordinárias: (i) -
direitoa receberdividendosporação'1056(dezparcento)superioresdocruaosairibuldos
a cada ação ordinária;e (ii) prioridadenoreemboisodocapitalno caso.da dissoluçãoda
sociedade. '

Art. 7°. No caso de aumento de capital, ¡os acionistas terão prafaréxwcia'para a
raspscíiva subscrição_ de acordo com a proporção e categoria das ações que possuírem.

Parágrafo Primeiro Os acionistasentresi, asarnpre na proporção'das ações da que
São proprietários asseguram-se mutuamente::direito da preferência para a aquisição da
ações. Para asse fim, o acionista que tiver afiada da terceiras ou que deseje [alienar sua.

Siri-ões_deverá.nanifeslar/'suajmmlgàãiporescrilo sociedadeSua/deigualfornua_.a
2" X ,« .› ._.-« '

à

Í' “x i »-// // , "ill71:11'- É.: ::r ir' i .. N' N” A 'Jr / "' ,kL' ' :'éñ*_“Ind/a.íuluuJ ¡ f/a//uV¡/Jc-í** /ili/,
xxx" - g, / ,' /»/___ ..z ., -..i"_ ,a

z yzj-,gxüíziêifesPsuori-c. 'Slim ui'.
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comunicará aos .aoioriisiaa, corri indicação do pareço&írondições desejados, assinando-
¡hesprazodc 30Winter)diasparao exerciciode piaieréncia. Findoesse prazo, o
acionista poderá 'ireridar iivrernenia suas açõas_desde que peio pregzoe condiçôes iguais
aos anunciados aiiicriorriienic. '

Parágrafo Segundo Fiça raooliadoaosacionistasicrusznãoçiridereriwexercer'o (Jiraiiode
preferência,indicarizrçairoparaadquiriras açõesraierzdasnoparágrafoprecedente(

crariruro iii

Assembléias Gerais

~ : ' ,I
.Art, 8"'. A ,üx-.iaciiruiàiuGeral reúne-se ordiriariarneniédentro dos Irás rxirnairos meses
scguínics ao ÍÕHTÊHWC;do exerciciosocial,e, extraordinariamente,quandoconvocadana
íoiinaiegal, ou porcíoisdiretores.sendopresididaporLimdosdoisDireioressda SQCÍÉdâdÊ
c sacruiariadz: por irrri C105a;'.oriistas prcsantas, escolhidopelo Presidente. da .fxssariibéia.

Ari. 8”. Os -ao-ioriíaiaspoderão ¡imersa- reprssehtarnas PusseinbiàiasGerais pill'
procurador consumido a manos da um ano_qu:: seja acionista, advogado cauadrrririisiradoi'
da sociedade¡salvoria últimahipótesenasAssambiéiasGeraisOrdinárias.

Ari. io. ' Fiqdiauóuãpàfiêiaàas transfaiânuiasda açõesnos oitodias que üíilúübdôiâff!
a realização da ,P-.saariibiéia Geral.

cAPrriJLo N'

Administração

Ari. li. 1i\ buCicdàdô scrá administrada por uma Diretoria composta de no minirrio .Z
(dois)a nc.F:"iá)lÍl'¡'~.üde õ (cinco)Diretoresresidantesno país, acionistaouínáo, sendoum
Diretor Comerciai, um Diretor de Finanças a Administração e' os demais Diretores sem
designação espàoiñczz, os quais são dispensadas dá prestar caução. A reírriiiiieragzãu
giobaia anuaidos DiretoresseráftxadapeiaAsserribiàiaGeral que os eleger_podezndmta¡
remuneração ser :rn pane, atribuida a iiiuio c": grariñàaçào_ '

ParágrafoLJHÍCL; o ;Jr-axod:: duraçãodi; riiuridoioda Diretoriaé da 'i (rui) ano,
permitida a reeleição;

ATÉ.12 N.; LLL-;Sude vacância.uu iriipedimentcLichnitivüda crualcgiierLhrairrr_será
convocadaAssembléiaGeralExtraordinária.pararéafizaçãoe preenchimentodo cargo
vago, no máximodentroda30(Íñnia)dias. Nointeruz?acaberáaomembrorarnanesceiiia
oa direioiia indicar o substrmio. '

um. Çuliipfit: a ixireioriaadministrar.e 15:51h'os negóciosda swigiiada a
especiairriaric :

I --impiarrmeritar ;JIJÍÍÚS a programas da sociedad:: _

ê~axecotyarapoliticadeprodução,técnica,adminisrraiiraefinzanceirddacorijrpaniiia;
iii«admitireLirzrririar'empregados,TLJIIÇÕSSquepoderáatribuiririo'iodoouempanig_aum
ou mais Diroioies oii a dois manciatários;
IV~ aprovar orxpariieniosanuaissetoriais; . «
\ _ug_ __..._. , ._. -A-,V _,-_ AJ_ l _ . _ _f_rfibvçidayaioiu:gipdliioipdçêiudasuriudad:cn_outrassociedades,Çruanooo \Jaior
Hàbiw-Síivorui iriíurioia 10% (oezporcento)co capitalsocialdessas;:sociedadcsa 5%
ifain3c›porcarirci)do capita¡da companhia;

- autorizara aiiçizaçãoe onàraçãode bcfiãÍífiiízülis
reais C103quais .a Soure: ads' seja titular.

::em como a cassia; da direitas

"V, v"" ' í.

Num. 50444514 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: MARIA VERONICA COSTA DE FRANCA - 26/10/2021 11:19:34
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102611433200000000047848690
Número do documento: 21102611433200000000047848690



ParágrafoÚnico çxoseruaoa@políticade adrntriisiraçãcrexeourivaLQOlljLlfliEiida
ziireioria,tata¡;rude-làcomrsíel'aoDireiorConaeroiala responsabilidadepelaexeciiçao_:las
atividadesde produçãoe aceitação'de seguros,e a regulaçãode sinistros,bem como
rxiatàrias ccrrrelaias; oonieiendo ao Diretor de. Finanças e :Adñílfliãifâçáñ o
responsabilidade;selaexecuçãode atividadede_invesliirieritoe aplicaçoesrlrrairoeirçae_
adníirrislrairias e maioria; correlotas,

ArL14. :nero-ria reunirseá sslYlp-!E-que ÍU! aiecesãàylü5 ÚÉCÍ5ÕB535730
tomadas em conjunto '

_mt_i5. Cgonirele ao ÍJlF-&ÍafComercial COFiVDCol'as_reuniões_ dirigiu'e Uíltíliãl' os
respectivo;ireiuziln-asosquaissereiareduzidosaleram;lavradoem liuropróprio.

Art 16 .~ a rsenlelgfàr;ativa c passiva da sociedade_em juizo ou farraijele, caberá a
2 (dois) Dlreíor ;_ em czorwjrmro.

ParágráfoPrírirüiro à iíciio à sociedadefazoiusa*representarpor procuradores
constituídos através de mandatogvouíorgado por 2 (dois) Direiüràà. úíüvêndü SBF.
especlñcaocisno instrumentoos atosouoperaçõesqueos mandaiáríasiPDCJBTÊOPrãllüãi;
e a duração do rriandaro. D rriandaro“ad indicia”pode ear 09104934510P1"" Plalü
lndeterrniriadiu.

'Parágrafo Segundo é. representaçãoda sociedadeperanleos órgãosrieoalizarloresde
suas operações poderá ser feira por qualquer Diretor isoladamente..

Parágrafo'ferceiro E \Jedadaa práiicapelosDiretores,em nomeda sociedade,de
atos de favor_ concessão do ñ ›
emissão de titulos de orédlíos, especialmenie nelas prorrvissórias pela .third/orla, sera
submetida a aprovação da !assembleia Geral. A *-

Arr. "'17. No: ;das ausências_ouimpedirrreniostgàrnporários_cuslíiiretoras'swubsüluiiào
reciprocainienle. i

Art.1B. A ::sociedadepoderáterumConselhoCODVSUÍIIIVDcomposto'deaté8 (oito)
“membros, com mandatode 1 (um) ano! sendo 1mm) Presidente, 'i (um) vicegPresiderile,
eleitos pela .úesembleiaGeral daeocledade, annual .soliciiad'o_caberá opinar sobre í
assuntos que ll

l

aquelas de re “xrànoiaipara os iniaresses econômicos, adminisrràtíilzos_financeiros e
técnicos da sociedade. i

›e foramsubmetidospelaDireiorirmíou pelosaoionistasfbenncomosoh-re

lquer acionista ou a Liiiretoria¡ se agssirn julgar conveniente,
podera' requisirar Du apresentar à .íkssemblela Geral, conforme o caso_ os ruareceres
arriíildospeloConeeíhosobreas rnaâéríasindicadasnocaputdesteartigo.

Parágrafo Uriioo (Lido

.nn. 18. Compare ao Presidente dr; ConàelhoConsultivoconvocar, lflãlalàl' e pretsldil
reuniões do Conselho Consultivo mandandolavrar as respectivas atas' no livro
competente. ' ' '

Ari. zu, Nu ;aaa da ausenciaou impedimentodo Presidentedo (ZorrselrioConsullivo_
á &Íc ;Lrbstliigliíopelo \J'lce~Preeldanie. Se ocorrer *vácànciario CÉHLJCIde rzoribtzlrielio,
e será sizbstitulclopor Lima pessoa indicada pelos demais rrierzibros do Conselho e

:aervxire;de Limeira .Assembleialâerala ser realizadaderiirodc:60(sessenta)dias
ID â O m U S í»

\\"'\\ A _x l - fla*
, , , i _ -.

i x ' :r , L,_ -.« .- 1 ,r . « 7

. _r 4 x' .-" -. A_ "l i ' " imou.;ídolo; 'l M")r' ~'-“ 'í-"H -' X
u e «- e» ,› .› ,r-ri¡ .l' _tombo__ __»' /_-f“'7f_/)›_,,-"'* “Í '*

_ _o_ :ai: _ _o__._.- zoa» .
“_..-- I ' /,.

PÁúmiíltlti1¡P_ a'Jiniiill

ançasoucauçõese a emissãode chequesao portador.
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_Art 27.

D

'I

ul ..-7 . . 47 vá7ríài.wvf__rv v?í u' À%~<__íV _"'_›h Ê I__l____V____f_v__'__T_____N. 3.0.1... u-_AA-.Tíw›+-w--"“'“"""“ W

Art. 21 ÚLZÇiSÕÇado Conselho serão tomadas pc›r_'no miniirio 6 (seis) da seus
membros. ' . ' l

Li

Ari.. 22.1. j.) Coriseii... MxJÍISLKiÍPUUser reunirá ordinariamente ao menos urna se; prar
semestre: s, exirsuiuiriarisiiionta_ quando convocadvopor um da seus rncmrrros ou por um
aos Dirsiorcs, '. . '

Ari. A rciiiriiasisrau uilclibkil ;los conselheiros scrá iiaaclsrpaia Rssarnbiéio iàcrui
quo os elsgsr.

I

'Huspuiisubiiidado dos Admin iiuiííifiõl es

.ü.r1.2›i. Os arcirnilnsiisuizrssrespondem paranís a Cç-.iiponiiia le terceiros pelos didi:
que praticarem no exercicio de suas funções, nos termos ;iu lei a do presente Eísiatuio; o
Art/ZS. A Cüfíipãííiilã asssgurará' aos Diretores e Cíonsslheiros Fiscais-_Úíoasoo
Conselho Fiscal seja inslaiacio_a defesa técnica juiidiczuksrrz'processosiudiciais a

oÇidñiiTiiSiiAilkfOS_qu:: tsiziíam p r objeto faia: decorrentes ou atos praticados nciéxsroírzio .
de suas atribuiçõesip_7ii5_C)L.iinstitucionaisno cursonorirui dos negóolos, proclamoua ', v
Corrrpaniiismanter o contraiu'de seguro para a Cobsrium'da despesas procsssuais_ '
honoráriosadvocatioiose indenizaçõesdaconerztasdos_reieridos=prorci3^ssos, 7
parágrafoPrimsirci 5-. garantia de' Lisfasa será assegurada mesmo apos us
administradores tera-ruip-orqualquer rrioiivofdeixado o cargo ou cessadofo exarçioio da
função. . _
Parágrafo Segundo !a Companhia e o administrador iiliài'BSSad0'dB\«'BFã›Dsscoihor* ::rn
conjuntoo responsával'usasdefesa dos interessesdo ultimo¡pooançioa rnssrria su¡
pazrocinadapfzlos advogados iniegrariies doouadro funcional da Companhia, descia que
não haja conflito os interesses. _- _' i' “
Parágrafo Terceiro .Além da defesa iLJIÍCÍÍLLZ-L_B~C”iiii)tiiii1ia arcará com as custas '
processuais_&ivioluiizariics qualquernatureza,despesas'administraiivase depósitos'
çaaragarantladeinstância. i ” “A › ' -' 'l ' _ À '
Parágrafo Quarto O administrador que for condanadoioiz responsabilizado, com
sentença transitada em julgado; ñcará .obrigado a ressarcir à Companhia os *valores
efetivamente desernboisaoos, salvo quando evidenciado que agiu de: boa-vise vis-findo o l
interesse social. . r ' ' -' i

CAPÍTULO v

Conselho Fiscal

Ari_26, A sociadau:isià umConselhoFisualcompras-riodeiquatromembrose igual
fumam Swlãníâs;:Laisaiiinsi9nersisngnào seréuzsergnsascite. -

A _ O ConselhoFiscalso será instaladopelaAssembléiaGeraia_ podidoda
aoionislasque¡representemnomínimourndécimo-dasaçñas'dasociedade_ . l

r 1

l

- 1

Parágrafo Único_ .à.,assembléiaGeraldequétrataestaartigooiegeráiosmembrosv
.êfstivosa suplentes..ioConselhoFiscal,i: o seuperíododefuncionamentoterminarána»
primsirayssernbieia ,carai ordinaria após sua instalação. ' ' -

Art 28. “OsmembrosdoConselhoFiscaliarãoa competência-ñxadeppàlaüiseie a sua
remuneraçãosera estabelecidapelaPsssinbiéiaGeralque instaiaro ConselhoFiscal,
observados os limites 'mínimos cia isi, " “ ' '

A u'______.__._'T\__x o ' i/f
, “x f // _MJ-

ij' . oN ' . f' AJ”.
«Luíuílíklatrair::QL:Santos i ' _ 4 *y _ _

. s» ~ o ,x x7" »^”»^ o o n
(u: /lxiuxandiaPatronoVilñrúi

'“ « Diiabnc

.....,,....,..,..y-q.....i,«.......z....um.›
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v.,cAPi-'iíUL-r)-Vl « À
Exercício Social, Lucrosíe*Dividendos _ i - *

Art_29. O exeroitiiasocialcorresponderá'ao_anocivil,icievieriçiaa líiiretoriralevantar
balanços em 3D de Junho e Bl de dezembro de cada ano, »observando ;um ¡giaçào a
esses baiarrçíosos critérios,da regulamentaçãoen*vigor. ~ ' l

ParágrafoDrriw Diretoriapoderá::V obedecidas_oslimiteslegáis,"deolarai"
dividendos -intercàieree à contade lucroapuradanoshalartçosíseiiíiestraltxlqenrçoir§o_f

. ____LÍEL.“iallaLLiÍ.\/íid$FiIZÍOS/ÍIIÍEFÉWELÂÍÉFÍÕSÉ#CODÍÉ”dê'iUClx33"BCUWliLliEÍÚÓS-CJÍÍÍÊAlêgêFVEde iucros
_Vujgigtgnluesúltimobalanço anual ou semestral. _'_ ' ^ ' “

i

l

'Art 30¡ Levarltaüoo balanço.comobservaçãojáe prescriçõeslegais,doresultadodo
exercicio,apuradoapósa deduçãodos"prejuizos;aournuleciosS64houver,e ,de'provisão
para o impostode renda, a . ssembléíaGeral_por propostacleDiraiqria¡ observadasas
disposiçõeslegaisvigentes,poderáaprovar::pagamento'de"paiücitxàçáonoslucrosuaosi
empregados¡e'edrninietradutvees;dialtibuiqdoo lucroda seguintefqnriaz_ . ' ' ~ '

l. 'Sã-bijcinuopor conto)paraconstituiçãodareserxya'legalgcletsüriudaa garanlitáa
integridadedoçapitalsoçiai_atéiqueatinja20%(vinteporcento)degíe¡' '
ll. o necessário, quando foro'casomarajoonstitüição"da'ré' i
nostermosao Art;'mada tem". 5304_qe 14:3.'12_197e;í '
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Faço estes autos conclusos ao Exm”

Dr. Juiz de Direito. Fiz este termo que

assino.É
Analista/Técnwudiciáriqa)
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COMARCA DE SAPE - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

/

\

D E S P A C H O

R. Hoje,
Vistos, etc.

Segue Ordem ao BACENJUD de desbloqueio de valores
excedentes.

Intime-se.

Após, retornem OSautos ao arquivo.

J ' a de Direito
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

ejuaoisraela

quinta,
09/09/2010

Minutas | &gtgglamentoj Ordeg judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais A'uda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de

Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio
de Valores

E Cliqueaguiparaobterajudanaconfiguraçãodaimpressão,ecliqueaguiparaimprimir.
Dados do bloqueio

Número do Protocolo: 20080000922597

Número do Processo: 03520070007840

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DA PARAIBA

Vara/Juízo: 4795 -Juizado Especial de Sapé

Juiz solicitante do Bloqueio: GUSTAVO PROCOPIO BANDEIRA DE MELO

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SEVERINO ARAÚJO DE CARVALHO E OUTROS

Relação de réus/executados

o Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique agui.
o Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cligue agui.

;J 33.041.062/0001-09-sua.AMERICACOMPANHIANACIONALDESEGUROS[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$92.986,56] [Quantidade atual de não respostas:
0]

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

05/06/2008 PROCOPIO . 05/06/2008
12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88integralmente. 7.748,88 20:01

DEMELO 7.748,88
ISRAELA

°í¡29ã;?§;° Desb.Valor CLAUDIA7,748,258Nãoenviada ~
' ' DA SILVA

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

os/oe/zoos rçRL§gâ:›/I%Cuílgêzida 06/06/2008
12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88integralmente. 7.748,88 10:41

DEMELO 7.748,88
ISRAELA

Oí/zuãézgsloDesb.Valor CLAUDIA7.748,88Nãoenviada
' ' DA SILVA

httpsz//www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protoc0larRegistr... 9/9/2010
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BCO CITIBANK_/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

05/06/2008 »GnLãascTâà/;àCuíaàzida 06/06/2008
12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88 integralmente. 7.748,88 04:01

DE MELO
7.748,88

ISRAELA

09/09/2010 Desb.Valor CLAUDIA7.748,88 Nãoenviada - -
12:25:58 DASILVA

BCO DA AMAZONIA / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

GUSTAVO Cuígêzma
05/06/2008 PROCOPIO . 06/06/2008

12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88integralmente. 7.748,88 15:35
DEMELO 7.748,88
ISRAELA

°91/29%?§81°Desb.Valor CLAUDIA7.748,88Nãoenviada
' ' DA SILVA

BCO DO NORDESTE / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

05/06/2008 ¡ERUCJSCTÉÀ/;à“ígàzida 06/06/2008
12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88integralmente. 7.748,88 02:16

DE MELO
7.748,88

ISRAELA

091/2925/::810Desb.Valor CLAUDIA7.748,88Nãoenviada « -
' ' DA SILVA

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

GUSTAVO Cuígêfñda
05/06/2008 PROCOPIO . 06/06/2008

12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88integralmente. 7.748,88 07:53
DE MELO 7 748 88

ISRAELA

°9/°9/2°1° Desb.Valor CLAUDIA7.748,88 Nãoenviada
12:25:58 DASILVA

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pr0t0c0larOrdemBV.d0?meth0d=protocoarRegistr... 9/9/2010
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ú

GUSTAVOClfâêàda /Ú'05/06/2008 PROCOPIO . 06/06/2008
12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88integralmente. 7.748,88 20:22

OEMELO 7.748,88
ISRAELA

Og/OO/?LHODesb.Valor CLAUDIA7.748,88Nãoenviada - -
12 25 58

' ' DA SILVA

BCO NOSSA CAIXA / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

(01)

os/oe/zoos ¡SRLoSgâiL/IÊ)cumprida 06/06/2008
12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88 integralmente. 7.748,88 10:27

DEMELO 7 74888

ISRAELA

ogl/zçãáflggloDesb,Valor CLAUDIA7.748,88Nãoenviada - ~
' ' DA SILVA

BCO REAL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

(01)

05/06/2008 PGRLoscTâà/:àmmprida 06/06/2008
12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88 integralmente. 7.748,88 06:32

OEMELO 7 74s 88

ISRAELA

09532925810Desb.Valor CLAUDIA7.748,88Nãoenviada - ~
' ' DA SILVA

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (Rs) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

(01)

05/06/2008 ÊÂÊÃÊÀÊÊ “mprida 06/06/2008
12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88integralmente. 7.748,88 05:35

DEMELO 7 74s 88

ISRAELA

Oã/;ÊÉESOSIODesb.Valor CLAUDIA7.748,88Nãoenviada ~ -
' ' DA SILVA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

(01)

05/06/2008 rERLosgâà/I?)Eumpma 06/06/2008
12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88integralmente. 7.748,88 04:03

OEMELO 7 74888

0ã/2qãé?:81°Desb.Valor ¡SRAELA7.748,88Nãoenviada
' ' CLAUDIA

https://www3.bcb.gov.br/bacen¡ud2/protoc0larOrdemBV.do?meth0d=pr0toco1arRegistr...9/9/2010
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| | DASILVA| | | |

UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora

Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento
Remanescente

(R$)

GUSTAVO (01)dCumpri a
05/06/2008 PROCOPIO . 06/06/2008

12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88integralmente. 7.748,88 00:00
DEMELO 7.748,88
ISRAELA

°91/29ã;_25°§°Desb.Valor CLAUDIA7.748,88Nãoenviada ~ -
' ' DA SILVA

BCO BANESTES / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

(02)
GUSTAVO ,

Reu/executado
05/06/2008 PROCOPIO 06/06/2008

12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88sãtrarêíãa/Igo0,00 16:16
DEMELO 0,00

BCO BRB / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

GUSTAVO Réu/égecutado
05/06/2008 PROCOPIO 06/06/2008

12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88sãcnwsiãa/fo0,00 08:12
DEMELO 0,00

BCO ESTADO RIO GRANDE DO SUL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

05/06/2008 lvGkuoscTâà/I?)Réwâgêâutãdç)06/06/2008
12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88sãgitsja/Igo0,00 04:48

DEMELO 0,00

BCO ESTADO SANTA CATARINA / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

GUSTAVO Réu/egêgutado
05/06/2008 PROCOPIO 06/06/2008

12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88ssgãa/Eo 0,00 10:08
DEMELO 0,00

BCO ESTADO SERGIPE / Todas as Agências/ Todas as Contas

v

J
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Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora

Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento
Remanescente

(R$)

GUSTAVO Réu/ágâgutado
05/06/2008 PROCOPIO 06/06/2008

12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88SSCrEÍÊÍa/go0,00 06:51
DEMELO 0,00

B_CQ MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

GUSTAVO Réu/egãgutado
05/06/2008 PROCOPIO 06/06/2008

12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88sãgiãa/Icíio0,00 02:21
DEMELO 0,00

BCO SAFRA / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

GUSTAVO Réu/âgãâutado
05/06/2008 PROCOPIO 06/06/2008

12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88sFecrLÊia/Eo0,00 16:02
DEMELO 0,00

BCO VOTORANTIM / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

Remanescente

(R$)

GUSTAVO Réu/egecutado
05/06/2008 PROCOPIO 06/06/2008

12:36 Bloq.Valor BANDEIRA7.748,88sêgiãa/Igo0,00 11:14
DEMELO 0,00

Não ReSpO5taS(_e›<ib¡r| ocultar)

Juiz _solicitantedasUltimasAções ISRAELACLAUDIADASILVA
Selecionadas:

Voltar para a tela inicial do sistema

9/9/2010httpsz//www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistr...
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SOUZA. REU: ESTADO DA PARAIBA Despa-
cho: Intimo-se os apelados, por seu advoga-
do. para. querendo. apresentarem contra razo-
es ao recurso de apeIacao, no prazo de 15 dias

01231 Processo: 1134200900031 &ô-INVESTIG FATER-

NIDADE AUTOR: L. V. A. S. ADV: JOSE FRAN-

CISCO NUNES ANTONINO. REU: M. B. S.

Despacho. ' " o patrono da autora para

juntar aos autos instrumento de procuracao el
ou substalecimento. no prazo de 05 dias.

01232 Processo: 034201D000226-9-COMINATORlA

AUTOR: MUNICIPIO SAO JOAO DO CARIRI

PB ADV: RODRIGO ARAUJO CELINO. REU:

ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA SIA ADV: FABIO ANTERIO FER-

NANDES. Despacho: Intima-se as partes para
no prazo de 05 dies, especificarem as provas

que pretendem produzir em audiencia.

01233 Processo: 0342010000262-4-ACAO DE CO-

BRANÇA AUTOR: MARIA DE FATIMA AR-

RUDA SILVA ADV: WAMBERTO BALBINO

SALES. REU: ITAU SGUROS S/AADV: ROS-

TAND INACIO DOS SANTOS. Despacho: Inti-
me-se as partes para no prazo de 05 dias

falarem sobre o laudo apresentadoa fls. 60

ZCARTORIO DE SAO JOAO DO CARIRI NF 097/10

(Paragrafo 2o. do Art.370 dci CPRCom reda-

cao da Lei 8,701 de 01-09-93).
01234 Processo: 034200900031254 -CRIME CONTRA

HONRA REU: PAULO GAUDENCIO DE OUEI-

ROZADV: MANOEL FELIX NETO. REU: JOSE

ALBERTO FERREIRA ADV: MANOEL FELIX

NETO. REU. NATECIO PEREIRA DE FARI-

AS ADV: MANOEL FELIX NETO. VITIMA:

ROBERTO PEDRO MEDEIROS FILHO ADV:

JOSEDEO SARANA DE SOUZA. Despacho:
Intime-se os querelados para querendo apre-

sentarem contra razoes ao recurso deapela-

cao no prazo de oito dias.

01235 Processo: 0342010000253-3-LEI 10826/03 PT

ARMA REU: WELLINGTON DA SILVA BEZER-

RA ADV: SEVERINO EILSON RAMOS. Des-

pacho: lntime-se da sentenca de flsao/BB.

que julgou procedente em parte a denuncia.

SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

1A. VARA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE NF 126/

10 (Paragrafo 2o. do An.370 do CPPCom re-
dacao da Lei 8.701 de 01-09-93).

01230 Processo: 0052008002499-4-LE| l1340/06-V

DOMES REU: ANTONIO GUISPE PINHEIRO

ADV: JOSE AIRTON G ABRANTES. Despa-
cho: Intimo-se o reu. p/seu advogado. do de-

ferimento do pedido de mudanca de endereco

ZA. VARA DE SAOJOAO DO RIO DO PEIXE NF 102/

10 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01237 Processo: 0052005000297-0-ORDlN/\RIA AU-

TOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA DE LA-

CERDA ADV: JEOVAVIEIRA CAMPOS. JOSE

JOCERLAN AUGUSTO MACIEL, JOSE AU-

GUSTO MACIEL. Despacho: Perícia designa-
da para o dia 14 de outubro de 2010. pelas 08

horas. no centro de saude de Sao Joao do Rio

do Peixe-PB.

01238 Processo: 005201DDOU17B-Z-ORDINARIA AU-

TOR: FRANCISCO DE ASSIS ELOIA DE

ARRUDA ADV: JOSE JOCERLAN AUGUSTO

MACIEL, JOSE AUGUSTO MACIEL. Despa-

cho: A impugnacao. no prazo legal.
01239 Processo' 0052010001008-0-0RDINARIA AU-

TOR' HELENA BENTO PEREIRA ADV: AN-

TONIO PEREIRA DOS ANJOS. Despacho: A

impugna _no prazo legal,

SAPE

1A. VARA DE SAPE NF 115/10 (INTIMACAO: ART.

236 DO CPC).

01240 Processo: 03S1998000320-2-EXECUCAO FIS-

CAL REU: ANTONIO PAULO DOS SANTOS

ADV: LUIZ DOS SANTOS LIMA. Despach .

Intime-se para inspecao judicial no imovel pe-

nhorado. designa odia 29 de noembro de 2010.

as 11 30 horas.

JUIZADO ESPECIAL DE SAPE NF 080/10 (INTIMA-

CAO: ART. 236 DO CPC).

01241 Processo: 0352002001QZO-O-INDENIZACAO

AUTOR: MARIA LUZINETE DOS SANTOS

ADV: WALTER HIGINO DE LIMA. Despacho:
Intima-se o exequente para se pronunciar so-

bre a excecao de DTB-SXBCUIIVIOEDB,no prazo
de dez dias.

01242 Processo: 0352005002430-2-lNDENIZACAO

REU: TELEMAR PERNAMBUCO ADV: TER-

TULIANO AVELLAR, CAIO CESAR VIEIRA

ROCHA. Despacho: Intime-se o devedor para

depositar, em cinco dias. o saldo remanes-

cente conforme a certidao de 113.184, sol: pena

de penhora online

01243 Processo: 0352007000774-1-COBRRITO SU-

SIM AUTOR: MANOEL MIRANDA DO

NASCIMENTO SOBRINHO ADV: MARCOS

ANTONIO INACIO DA SILVA. REU: UNIBAN-

CO AIG SEGUROS ADV: ADSON JOSE AL-

VES DE FARIAS, JOSE ULISSES DE LYRA

JUNIOR, JOSE FERNANDES VIEIRA NETO.

INTERESSADO: MARIA DA PENHA MIRAN-

DAADV: LUCIANO ALVINO DA COSTA. Des-

pacho: Intimo-se as partes da decisao retro.
01 244 Processo: 0352007000784~0-OOBR_,RF|'0 SU-

MARISSIM REU: SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS ADV: AMANDA FIGUEI-

ROA. Despacho: Intima-se o promovido do
desoloqueiode valores

01245 Processo: 035200700301S-G-DECLARATORIA

AUTOR: JOAO SERAFIM DA SILVA ADV:

WALTER HIGINO DE LIMA. Despacho: Inti-

me-se o exequente. para. no prazo de 48hs.
manifestar interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de arquivamento

01246 Processo. 035200B000679-0-ACAO DE CO-

BRANCA REU: UNIBANCO AIG SEGURA-

DORA S/A ADV: LILIAN MARIA DUARTE

SOUTO, ROSTAND INACIO DOS SANTOS.

Despacho: Intima-se o promovido do dele-
rimento do pedido de fls. 25.

01247 Processo: 0352009000119-5-DECLAR. INEXIS-

TENCIAAUTOR: EVANDRO GOMES DA SIL-

VAADV: WALTER HIGINO DE LIMA. Despe-
cho: Intima-se o exequente do indeferimento

de aplicacao da multa do art. 4751.
01248 Processo: 03520OS00072D-0-EXECUCAO AU-

TOR: WALTER HIGINO DE LIMA ADV: WAL-

TER HIGINO DE LIMA. Despacho: Intime-se
o prornovente para requerer o que entender de

direito, em cinco dias.

01249 Processo: 0352009000BOB-3-DECLAR. INEXIS-

TENCIA AUTOR: JOAO SEI AFIM DA SILVA

ADV: WALTER HIGINO DE LIMA. Despacho:
Intima-se o exequente do indeferimento de

aplicaca de multa do art. 475-]
01250 Prooesso:035 ACAO DE COBRAN-

CAAUTOR ALEX DE CARVALHO SILVA ADV:

ALBERTOJORGE SOUTO FERREIRA, RODOL-
FO OLIVEIRA TOSCANO DE BRITTO, JOSE

ALVES DA SILVA NETO. Despacho: Intimo-se o
exequerite paiamprazodemhsdarprossegui-
mento ao feno. sabpena de arquivamento

01251 Processo: 0352009001488-3-DECLAR,

INEXISTENCIA AUTOR: JOSE VICENTE SO-

BRINHO ADV: JOSE ALVES DA SILVANETO,

ALBERTO JORGE SOUTO FERREIRA.

REU: BANCO BGN ADV: MARIA CAROLINA

DA F.DE A. SILVA, ABRAAO COSTA FLO-

RENCIO DE CARVALHO, PATRICIA ANTU-

NES FERNANDES. Sentenca: Pedido julga-
do parcialmente ui que condenou
os promovidos na quantia de RS 1500. 00.
cada um. alem dedeclarar inexistente a divi-

da referente ao contrato de emprestimo con-
signado e a devolucao em dobro do valor

descontado am seu beneficio

01252 Processo: 035200900200343-DECLARACAO

NULIDADE REU: BV FINANCEIRA S/A

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-

MENTO ADV: RICARDO COSTA E SOUZA.

Despacho: Inlime-se o devedor do protoco-
Iamento de penhora on Iine e transferencia

de valores para conta judicial. ficando cien-
te de que o prazo para interpor embargos
decorrera desta intimacao.

01253 Processo: 0352010000660-6-REPETICAO IN-

DEBITO AUTOR: MARINALVA PESSOA DE

LIMAADV: JOSE ALVES DA SILVANETO. REU:

BANCO SANTANDER BRASIL S/A ADV: ELI-

SIA HELENA DE MELO MARTINI. Despacho:
Apelacao recebida no efeito devolutivo, Vista
ao apelado paia izonlra-razos .

01254 Processo: 0352010000674-7-i .EPETICAO IN-

DEBITO AUTOR: JOSE DE ARAUJO SILVA

ADV: JOSE ALVES DA SILVA NETO. REU:

BANCO ABN AMRO REAL S/A ADV: ELISIA

HELENA DE MELO MARTINI. Despacho: Ape-
Iacao recebida no efeito davolutivo. Vista ao

apelado para contra-razoes.

01255 Processo: 03520100D0726-5-REPETICAO IN-

DEBITO AUTOR: MARIA DE LOURDES LU-

CIANO DE LACERDA ADV: ALBERTO JOR-

GE SOUTO FERREIRA. REU: BANCO BV S/

A ADV: VICTORANDRADE DUARTE. Despa-
cho: Apelacao recebida no efeito devolutivo.

Vista ao apelado para contra-razoes.

01256 Processo: 0352010000861-0-REVISAO DE

CONTRATO AUTOR: ANNA CECILIA GUE-

DES DE FARIAS BRAZ ADV: ANNA CECILIA

GUEDES DE FARIAS BRAZ. REU: HSBC

BANK BRASIL SIA ADV: TIAGO CARNEIRO

LIMA, MARINA BASTOS DA P.BENGHl. Des-

pacho: Apelacao recebida no efeito devoluti-
vo. Vista ao apelado para contra-razoes.

01257 Processo: 0352010000965-9-DECLARACAO

NULIDADE AUTOR. RONALDO LUIS LIMA

DOS SANTOS ADV: WALTER HIGINO DE

LIMA. REU: AYMORE CREDITO FINANCI-

AMENTO E INVESTIMENTO SIA ADV: BRU-

NO SOUTO DA FRANCA, ANTONIO BRAZ

DA SILVA. Despacho: Apelacao recebida no
eleito devolutivo. Vista ao apelado para con-

tra-razoes.

01258 Processo: 0352010001444-4-DECLARACAO

NULIDADE AUTOR: SEVERINO GENESIO DA

SILVA ADV: WALTER HIGINO DE LIMA. Des-

pacho: Audiencia de Conciliacao, Instrucao e

Julgamento designado para o dia 18/10/2010

as 0B: 50hs.

01259 Processo: 0352010001472-5-OñRlGACAO DE

FAZER AUTOR: RAFAEL DA SILVA DE OLI-

VEIRA ADV: FRANCISCA CA 'TDOZO DA SIL-

VA. Desp .Audiencia de .onciliacao, Ins-
trucao e Julgamento designado para o dia 20!

10/2010 as 08: 00hs.

01200 Processo: 0352010001490-0-DECLAR. INEXIS-

TENCIA AUTOR: MARCIO DA SILVA DAVID

ADV: WALTER HIGINO DE LIMA. Despacho:

Audienda de Condiacac, Instrucao eJulgamento
designa para o dia 15/10/2010 as 09: 10hs

01261 Processo: O352010001499-B-DECLARACAO

NULIDADE AUTOR: ANTONIO PEREIRA

ALVES ADV: WALTER HIGINO DE LIMA. Des-

pacho: A ' ' de Concillacao. Instrucao e

Julgamento designado para o dia 18/10/2010
as 0B: 00hs.

01262 Processo: 0352010001557-2-OBR|GACAO DE

FAZER AUTOR: FABRICIO DA SILVA BATIS-

TA ADV: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE

CARVALHO. Despacho: Audiencia de Concili-

acao. Instrucao e Julgamento designado para
o dia 18/10/2010 as 08: 30hs.

01263 Processo: 035201D0015B1-3-ACAO DE C0

BRANCA AUTOR: JOAO ALBINO DA SILVA

ADV: ABRAAO COSTAFLORENCIO DE CAR-

VALHO. Despacho:Audiencia de C ' ' .
Instrucao e Julgamento designado para o dia

15/10/2010 as 08: 20hs

01264 Processo: 0352010001646-4-DECLARACAO

NULIDADE AUTOR: JULIO CESAR CARDO-

SO DE LUNAADV: WALTER HIGINO DE LIMA.

Despacho: Audiencia de Conciliacao, Instru-
cao e Julgamento designado para o dia 15/10/
2010 as 11: 50hs

JoÃo PEssoA, DOMINGO,26 DE SETEMBRODE 2010

01265 Procuso: 035201m01660-5-REPETICAO INDE-

BITO AUTOR: ANTONIO MIGUEL DIOGO ADV:

JOSEALV$ DASILVANETO. Despacho: Audi-

encia de Conciliaczo. Instrucao e Jugamanto
designado para o dia 15/10/2010 as 11:40hs

01258 Processo: 0352010001661-3-REPETICAO IN-

DEBITO AUTOR: ANTONIO MIGUEL DIOGO

ADV: JOSE ALVES DA SILVA NETO. Despa-

cho: A de Concillacao. Instrucao e

Julgamento designado para o dia 15/10/2010
as 11: 50hs

SERRARIA

VARA UNICA DA COMARCA DE SERRARIA NF 000/

10 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01267 Processo: 036200000027064NDENIZACAO

REU: OLICO RENOVADORADE PNEUS LTDA

ADV: OSCAR MAROJA FILHO. Despacho:

lntime-se a pane devedora. a 0m de que em
15(quinze) dias efetue o pagamento do mon-
tante da condenacao.

01268 Processo: 0362008000404-1-ORD|NARIA CO-

BRANCA AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO

COSME ADV: LAZARO OLNEIRA DA SILVA

REU: MUNICIPIO DE SERRARIA ADV: IRA-

PONIL SIQUEIRA SOUSA. Santenca: Intime-

se da sentenca de homologacao de fls. 77
01269 Processo: 0362009000159-9-ORDINARIA CO-

BRANCA AUTOR: FRANCISCO DOS SAN-

TOS SANTANA ADV: JOSE ALBERTO EVA-

RISTO DA SILVA. REPRESENTANTE LEGAL:

JULIA PATRICIAALVES DE MELOADV: JOSE

ALBERTO EVARISTO DA SILVA. REU: INSS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL Sentenca: Pedidojulgado procedente
01270 Processo: 0382010000115-9-OBRIGACAO

DE FAZER AUTOR: MUNICIPIO DE SER-

RARIA ADV: IRAPONIL SIQUElRA SOUSA.

REU: MARIA DE LOURDES SILVA BER-

NARDINO Despacho: Intime-se declaro e
incopelencia absoluta do juizo da comarca
de serraria paraprocessar e julgar o presen-
te feito. determino, por conseguinte, a re-
messa dos autos para uma das varas da

justica federal de joao pessoa.

SOLANEA

VARA UNICADACOMARCA DE SOLANEA NF 145/10

(INTIMACAO: ART. 238 DO CPC).

01271 Processo: 0462007000631-0-ACAO DE C0-

BRANCA AUTOR: EDILMA NUNES DE MELO

ADV: WAMBERTO BALBINO SALES. REU:

ITAU SEGUROS S/AADV: SAMUEL MARQUES

CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho:
Intime-se para no prazo de 05 dias apresenta-
rem questionario e nomear assislentetecnicos.

para realizacao de exame pericial.
01272 Processo: 0462007000699-7-ACAO DE CO-

BRANÇA AUTOR: JOSE ADAILTON GOMES

DE SOUZA ADV: WAMBERTO EALBINO SA-

LES. REU: ITAU SEGUROS S/A ADV: SA-

MUEL MAROUES CUSTODIO DE ALBU-

QUERQUE. Despacho: Intime-se para se pro-

nunciarem sobre o documento de fls 137 no

prazo de 10 dias.
01273 Processo: 0462007000919-9-ORDINAR|A CO-

BRANCA AUTOR: JOSEFA FLORO DOS

SANTOS ADV: MARCOS ANTONIO INACIO

DASILVA. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADV:

HALLERRANDRA PAULINO, ALBERTO CAM-

POS CATAD, FREDERICO CARNEIRO DA
CRUZ BARBOSA. Despacho: Intime-se da

sentenca julgada procedente, para querendo
apresentar recurso noprazo legal.

01274 Processo: 046200B000573-2-ACAO DE CO-

BRANCAAUTOR: GERALDO SILVA DE ME-

DEIROS ADV: WAMBERTO BALBINO SA-

LES, BRUNO FARIAS LIMA. REU: ITAU SE-

GUROS S/A ADV: SAMUEL MARQUES

CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despa-

cho: Intime-se para querendo no prazo de
05 dias apresentar ' io e nomear
assistentes tecnicos.

01275 Processo: 0462010000560-5-ALVARA AUTO-

RIZACAO AUTOR: MARGARIDA MARIA DO

NASCIMENTO ADV: JOSE CARLOS DA SIL-

VA. Despacho: Intime-se Intimar a promoven-
te para tomar conhecimento da sentenca que
concedeualvera judicial.

01270 Processo: 0462010000637-1-ORDINAR|A AU-

, TOR: MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO

ADV: EDVANIA MARIA LOURENCO DA COS-

TA. Desp . Intime-se audiencia de concili-
acao. instrucao e julgamento para o dia 29/11/
2010peIas 09:00 horas. no fonim local.

01277 Processo: 0462010000707-2-ORDINARIA

AUTOR: MANOEL FERREIRA DOS SAN-

TOS ADV: ANTONIO CORDEIRO DE MELO.

Despacho: Intime-se audiencia designada
de concíliacao, Instrucao e julgamento para
o dia29/11/Z010. pelas 06: 30 horas. no fo-

rum local. devendo comparecer acompa-

nhado de testemunhas.

JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE SOLANEA

NF 145/10 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
01278 Processo: 0462005001376-5-MON|TOR|A AU-

TOR: DANIEL DE MEDEIROS ADV: PETRO-

NILO VIANA DE MELO JUNIOR. Despacho:

lniime-se Intima! o promovente para no pra-

zo de 05 dias. querendo. requerer a execu-
cao da sentenca atraves de peticao. apre-

sentando a memoria discriminada e ' '

da do calculo do debito.

01279 Processo: 0452010000945-2-|NDEN|ZACAO

AUTOR: LEONARDO SABOIA LAUDANO

SANTOS ADV: KAYSER NOGUEIRA PINTO

ROCHA. Despacho: ' ^' da sentenca-
julgada extinta art. 267. inc VIII do CPC.

01280 Processo: 0462010001410-2›REPET|CAO IN-

DEBITO AUTOR: RISONEIDE DE FATIMA

RIBEIRO DELGADO ADV: MARISTELA COS-

TA DE LIMA. Despacho: Intime-se audiencia
de conciliacao designada para o dia 27/10/
2010. pelas 09: 30horas, no 10mm local.

DIÁRIO DA JUSTIÇA

?uv-r

1.CARTOR|O DE SOLEDADE NF 085/10 (INTIMA-

CAO: ART. 236 DO CPC).
01281 Processo: 019200B000041-7-ACAO DE CO-

BRANCA AUTOR: JAILSON MENDONCA

BERNARDO ADV: WAMBERTO BALBINO

SALES. Despacho: Intime-se O promoven-

te para iecebimenio do alvara de autoriza-

SOLEDADE

cao judicial.
01282 Processo: 01920I0000140-3-EXECUCAO ALI-

MENTOS AUTOR: M J. M. F. ADV: SANDY

DE OLIVEIRA FURTUNATO. REU' B. F. C.

ADV: JOSE BECKENBANER GOUVEIA DA

SILVA. Despacho: Intime-se de todo o teor do

despacho de fls 39.(aspas).,.determino a inli-

macao da parte exequente para. em cinco dias.

dizer se os valores informadosas fls 36 a 38

foram realmente depositados Faculto

ainda (aspas)
01203 Processo: 0192010000951-B-REINTEGRACAO

POSSEAUTOR: MUNICIPIO DE CUBATI ADV:

NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA, PAULO

ITALO DE OLIVEIRA VILAR. REU: HALIN-

SON JOSE SOUZA SANTOSREU: JOAO

BOSCO Despacho: InIIme-se de todo o teor

da decisao de 05.29 a 30.(aspas)...Deñro a

Iiminarpleiteada...(aspas)

1.CARTOR|O DE SOLEDADE NF 085/10 (INTIMA-

CAO: ART. 236 DO CPC).

01204 Processo: O192009000610-7-JUSTIFICACAO

AUTOR: CLAUDIENE VASCONCELOS DA

SILVA ADV: ANTONIO GONCALVES VIEIRA

NETO. Sentanca: Sentenca homologatoria
01285 Processo: 019Z010000071-0-|NDENIZACAO

AUTOR' PEDRO CORDEIRO DE LIMA ADV:

MARIA GORETTI CORDEIRO DE OLIVEIRA.

REU. BANCO DO BRASIL S/A ADV: KARINA

DE ALMEIDA BATISTUCI. Seritenca: Pedido

julgado parcialmente ,.
01286 Processo: 0192010000753-0-REVISAO DE

CONTRATUAL/TOR: EDVAL GOMES COR-

DEIRO ADV: VALBER MAXWELL FARIAS

BORBA. REU. HSBC BANK BRASIL S/A

Despacho: Intime-se as partes da decisao
de ÍIs 46/48.

ICARTORIO DE SOLEDADE NF 066/10 (INTIMA-

CAO: ART. 236 DO CPC).
01287 Processo: 0192009000827-7-BUSCA E APRE-

ENSAO AUTOR: HSBC BANK BRASIL SIA

ADV: ELAINE MARIA GONCALVES. REU:

JOSE IVANILDO BARROS GOUVEIA Senten-

ca' Julgo extinto o presente processo sem

julgamento do merito

SOUSA

VARA DE EXECUCAO PENAL DE SOUSA NF 103/10

(Paragrafo 2o. do Art,370 do CPP.Com reda-

cao da Lei 8 701 de 01-09-93).

01288 Procedimento' VISTA DOS AUTOS APENADO'

RENILDO MARQUES DO NASCIMENTOADV:

JOAO MARQUES ESTRELA E SILVA. Despa-
cho' Intima-se DEFIRO O PLEITO DE FLS.

29. CONCEDO O PRAZO DE O5 DIAS.

01289 Procedimento: LIVRAMENTO CONDICIONAL

APENADO: TONY RONIELY GOMES FLOR

ADV: JOAO HELIO LOPES DA SILVA. Senten-

ca' Inlime-se PARA FICAR CIENTE DA SEN-

TENCA PROLATADA QUE INDEFERIU O

PEDIDO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL

PARA O APENADO.

1A: VARA DE SOUSA/PE NF 103/10 (Paragrafo 2o. do

Art.370 do CPPCom redacao da Lei 8.701 de

01-09-93).

01290 Processo: 0372009003618-9-CR|ME C/ PATRI-

MONIO REU: SEVERINO GOMES MACHA-

DO ADV: JOAO MARQUES ESTRELA E SIL-

VA. REU: JOSE SERGIO GOMES MACHADO

ADV: JOAO MARQUES ESTRELA E SILVA.

REU' SOSTENESALVES DOS SANTOS ADV:

JOAO MARQUES ESTRELA E SILVA. Despa-

cho. Intime-se para no prazo legal apresentar

razoas finais

ZA: VARA DE SOUSA/PB NF 004/10 (INTIMACAO:

ART. 235 DO CPC).

01291 Processo: 0372009002452-4-DESTPODER

FAMILIAR AUTOR: DAMIAO AUGUSTINHO

DE SOUSA ADV: ROSA MARIA ELIAS SILVA

Sentenca: Processo extinto Art 267 CPC

4A. VARA DE SOUSA/PB NF 100/10 (INTIMACAO:

ART. 236 DO CPC).

01292 Processo: 0372007003582-1-ACAO DE CO-

BRANCA REU: BANCO REAL ABN AMRO

BANK ADV: ELTON LUIS DA SILVA. Despa-

cho Intime-se a parte promovida para no pra-

zo de 15 (quinze) dias contra-arrazoar orecurso

interposto pela parte autora.

01293 Processo: 0372007003586›2-ACAO DE CO-

BRANÇA REU' BANCO REAL ABN AMRO

BANK ADV: ISOCRATES DE TACITO LOPES

CLEMENTE. Despacho: Intima-se o apelado
para no prazo de 15 (quinze) dias conlra-arra-
zoar o recursointerposto pela pane autora

01294 Processo. 0372007006486-2-DECLARACAO

NULIDADE AUTOR: MARIA DO SOCORRO

GONCALVES DE ABRANTES ADV: JOAO

HELIO LOPES DA SILVA. Despacho Intime-
se a parte autora para no prazo de 15 (quinze)

dias contra-arrazoar o recurso.

01295 Processo: 0372010001625-2-OBR|GACAO

DE FAZER AUTOR: SINSPUMSC SIND DOS

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPIO SAN-

TA CRUZ ADV: FABRICIO ABRANTES DE

OLIVEIRA. Despacho: Intime-se a parte au-

tora para no prazo de dez dias impugnar a

contestacao.

SUME

VARA UNICA DA COMARCA DE SUME-PARAIBA NF

131/10 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).

i0*
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

3ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000784-56.2007.8.15.0351
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO, LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO
REU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000784-56.2007.8.15.0351 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.

SAPÉ, 26 de outubro de 2021.

 

MARIA VERONICA COSTA DE FRANCA
Técnico Judiciário
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, 

na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB, sob o nº 15477, com 

escritório na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - 

JOAO PESSOA - PB, CEP: 58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SUL AMERICA 

CIA NACIONAL DE SEGUROS E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2016. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

138448- C3/ 2021-03278/ MORTE

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE SAPE/PB

 

Processo n.º 0000784-56.2007.8.15.0351

 

            SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., expor o que segue. 

               Em que pese a tela SISBAJUD constante nos autos, ainda constam valores bloqueados nas 
contas da Seguradora. Trata-se do protocolo 20070001277743, no Banco Bradesco, Banco do 
Brasil e Banco do Nordeste, conforme subsídio em anexo. Frisa-se que, no que tange ao Banco 
Bradesco, constam dois bloqueios em contas distintas. 

          Desta forma, vem postular pela emissão de comprovante de desbloqueio, com a tela 
indicando ORDEM DE DESBLOQUEIO, constando no resultado a informação "cumprida 
integralmente", em relação aos bancos supracitados, salientando que no Banco Bradesco são 
dois bloqueios.

       Por fim, tendo em vista a modificação do patrocínio, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, 
Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em 
nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB sob pena de 
nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

SAPE, 18/11/2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-
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A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 
140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 
152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito 
na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO, em curso perante a 
ÚNICO JEC da comarca de SAPE, nos autos do Processo nº 00000000352007000784.

 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2021.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0000784-56.2007.8.15.0351.

SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO e outros.AUTOR: 

RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.

 

DESPACHO

VISTOS, ETC.

INTIME-SE a parte autora, por meio de seu advogado constituído, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestar acerca do teor das petições de id. 51502528 e id. 51502540.

 Quarta-feira, 24 de Novembro de 2021.

(Assinatura Eletrônica)

Juiz de Direito
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Segue em anexo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0000784-56.2007.8.15.0351 

DECISÃO

VISTOS, ETC.

Não há cabimento o pedido formulado pelo autor, eis que a obrigação objeto desse feito foi satisfeita,

inclusive com a expedição dos alvarás.

O presente feito, inclusive, estava arquivado.

Em consulta ao SISBAJUD não encontrei ordens de bloqueio pendentes.

Assim, OFICIE-SE aos bancos indicados pelo réu, para que proceda com eventual desbloqueio das contas

do executado, caso tenham sido bloqueadas por ordem desse juízo.

Em seguida, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

Data e assinatura eletrônica.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Fórum Des. Joaquim Sérgio Madruga – Rua Padre Zeferino Maria, SN, Nova Brasília, Sapé-PB

Telefone/Fax: 83 – 3283-5557

 

Ofício n.º   /2021221
                                                                                                                                                               Sapé,
4 de abril de 2022

 

Processo nº 0000784-56.2007.8.15.0351

Autor: SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO e outros

Reú:  SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

 

Ao Ilmo(a) Senhor(a)

Gerente do Banco Bradesco

Rua João Suassuna, 85, Centro

Sapé-PB

 

Assunto: Solicita desbloqueio de contas
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Senhor Gerente,

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, que proceda com eventual DESBLOQUEIO das contas da parte
executada SUL AMERICA COMAPANHIA NACIOANL DE SEGUROS - CNPJ: 33.041.062/0001-09,

 a fim de melhor instruir os autos do processo emcaso tenham sido bloqueadas por ordem desse juízo,
referência. Seguem cópias anexas.

 

Atenciosamente,

 

 

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

             JUIZ DE DIREITO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Fórum Des. Joaquim Sérgio Madruga – Rua Padre Zeferino Maria, SN, Nova Brasília, Sapé-PB

Telefone/Fax: 83 – 3283-5557

 

Ofício n.º   /2021222
                                                                                                                                                               Sapé,
4 de abril de 2022

 

Processo nº 0000784-56.2007.8.15.0351

Autor: SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO e outros

Reú:  SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

 

Ao Ilmo(a) Senhor(a)

Gerente do Banco do Brasil

Avenida Comendador Renato Ribeiro Coutinho, 1886, Centro

Sapé-PB

 

Assunto: Solicita desbloqueio de contas
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Senhor Gerente,

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, que proceda com eventual DESBLOQUEIO das contas da parte
executada SUL AMERICA COMAPANHIA NACIOANL DE SEGUROS - CNPJ: 33.041.062/0001-09,

 a fim de melhor instruir os autos do processo emcaso tenham sido bloqueadas por ordem desse juízo,
referência. Seguem cópias anexas.

 

Atenciosamente,

 

 

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

             JUIZ DE DIREITO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Fórum Des. Joaquim Sérgio Madruga – Rua Padre Zeferino Maria, SN, Nova Brasília, Sapé-PB

Telefone/Fax: 83 – 3283-5557

 

Ofício n.º   /2021223
                                                                                                                                                               Sapé,
4 de abril de 2022

 

Processo nº 0000784-56.2007.8.15.0351

Autor: SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO e outros

Reú:  SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

 

Ao Ilmo(a) Senhor(a)

Gerente do Banco do Nordeste

Avenida Comendador Renato Ribeiro Coutinho, 1055, Centro

Sapé-PB

 

Assunto: Solicita desbloqueio de contas
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Senhor Gerente,

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, que proceda com eventual DESBLOQUEIO das contas da parte
executada SUL AMERICA COMAPANHIA NACIOANL DE SEGUROS - CNPJ: 33.041.062/0001-09,

 a fim de melhor instruir os autos do processo emcaso tenham sido bloqueadas por ordem desse juízo,
referência. Seguem cópias anexas.

 

Atenciosamente,

 

 

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

             JUIZ DE DIREITO
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De : 3ª VARA MISTA DE SAPÉ
<sap-vmis03@tjpb.jus.br>

Assunto : Desbloqueio de Contas

Para : cenopserv oficioscwb
<cenopserv.oficioscwb@bb.com.br>

Zimbra sap-vmis03@tjpb.jus.br

Desbloqueio de Contas

qua, 27 de abr de 2022 16:46

4 anexos

Boa tarde,

Segue anexo Ofício n. 222/2022, extraído da ação nº 0000784-56.2007.815.0351, para
seu devido cumprimento.

Att, 

Verônica Costa
Servidora

138448_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01.pdf
92 KB 

138448_PETICAO_INTERLOCUTORIA_Anexo_02.pdf
254 KB 

Decisão.pdf
113 KB 

Ofício (Outros).pdf
96 KB 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

138448- C3/ 2021-03278/ MORTE

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE SAPE/PB

 

 

Processo: 0000784-56.2007.8.15.0351

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEVERINO ARAUJO 
DE CARVALHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer o DESARQUIVAMETNO DOS AUTOS para expor o que segue. 

Cumpre esclarecer que, embora notificado nos autos a existência de bloqueio nos autos no Banco do Brasil, 
Banco Nordeste e Banco Bradesco, só contou nos autos comprovante de envio ao Banco Bradesco, 
conforme ID 57616719 - Documento de Comprovação, todavia sem resposta até a presente data.

Desta forma, vem reiterar o pedido de envio dos ofícios para todas as Instituições Financeiras 
envolvidas, em caráter de urgência, tendo em vista a permanência indevida de valores bloqueados. 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SAPE, 9 de maio de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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RESPOSTA DE OFÍCIO
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2200341624 
  

03 VARA/SAPE/PB 
Pje 
 
 
 
 
 

Governança Ofícios – Operações de Negócios -Rua Doutor Seidel, 425 – 5° andar Prédio Torre 
Vila Leopoldina – São Paulo/SP CEP 05315-000 

  São Paulo, 06 de maio de 2022. 
 
 
  
Autos nº. 0000784-56.2007.8.15.0351 
Oficio 221/2022 datado de 04/04/2022 
  
 
Em cumprimento ao ofício em referência, informamos a V. Exa. que acatamos a 
determinação de desbloqueio do protocolo 20070001277743, conforme solicitação 
contida no oficio.  
 
Por fim, visando o atendimento célere e eficiente à todos os ofícios, informamos que 
disponibilizamos nosso correio eletrônico oficiosjudiciais@bradesco.com.br para o 
envio de ofícios direcionados à esta Instituição Financeira 
 
Restritos ao assunto, apresentamos nossos protestos de estima e consideração, 
mantendo-nos à sua disposição. 
 
 
Atenciosamente. 

 

 

BANCO BRADESCO S.A. e seu conglomerado. 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

3ª Vara Mista de Sapé

PROCESSO Nº   0000784-56.2007.8.15.0351

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[]

EXEQUENTE: SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO, LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO
EXECUTADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

3ª Vara Mista de Sapé-Pb, 23 de maio de 2022.

 

 

 JUAREZ JOSE DA SILVA JUNIOR

Chefe de Cartório
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Processo Nº            : 0000784-56.2007.8.15.0351
Ofício Nº                  : 222/2021
Autor (a)                  : SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO e outros
Réu                         : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
                                             
MM. Juiz de Direito Dr. RENAN DO VALLE MELO MARQUES
 
3ª Vara da Comarca de Sapé
Fórum Des. Joaquim S. Madruga
Rua Padre Zeferino Maria, s/nº
Nova Brasília, Sapé - PB
CEP 58340-000
sap-vmis03@tjpb.jus.br

                                             

                                             
Meritíssimo(a) Juiz(a),
 
 
Em atenção a vosso Ofício supramencionado, de 04/04/2022 referente ao processo nº.
0000784-56.2007.8.15.0351, informamos-lhe que foi efetuado em 02/05/2022, conforme
protocolo nº 20070001277743 vinculado aos autos, o desbloqueio de saldo anteriormente
constrito em nome de TRADITIO COMPANHIA DE SEGUROS (CNPJ nº 33.041.062/0001-
09), no valor de R$ 5.849,60 (cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais, sessenta
centavos), conforme determinado.
 
Declaramos que as informações constantes deste documento e de seus eventuais anexos,
requisitados ao Banco do Brasil S.A., estão protegidos pela Lei Complementar nº 105, de
10 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações e serviços prestados pelas
Instituições Financeiras, cuja integridade e preservação ora transferimos para essa
Autoridade.
 
Colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência para os eventuais esclarecimentos e
informações porventura necessários.
 
 
Respeitosamente,

BANCO DO BRASIL S.A.
CENTRO DE SERVICOS JUDICIAIS CURITIBA

                                             

                                             

OFICIO CENOP SJ N.º : 60194877
AOF : 2022/454334

Curitiba, 2 de Maio de 2022.

______________________________________________________________________________
CENTRO DE SERVICOS JUDICIAIS CURITIBA - BLOQUEIO Av. Sete de Setembro, 2775, 9º andar – Rebouças

Fone: (41)3259-0001 / E-mail: cenopserv.bloq.jud@bb.com.br

1ª Via ENVIO F1693471
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De: "3ª VARA MISTA DE SAPÉ" <sap-vmis03@tjpb.jus.br>

Para: cenopserv.oficioscwb@bb.com.br

Data: Quarta-feira, 27 De abril De 2022 16:49

Assunto: Desbloqueio de Contas

Boa tarde,

Segue anexo Ofício n. 222/2022, extraído da ação nº 0000784-56.2007.815.0351, para
seu devido cumprimento.

Att, 

Verônica Costa
Servidora

Anexos:

138448_PETICAO_INT
ERLOCUTORIA_01.pdf

138448_PETICAO_INT
ERLOCUTORIA_Anexo
_02.pdf

Decisão.pdf Ofício (Outros).pdf
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27/04/2022

Número: 0000784-56.2007.8.15.0351 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Sapé 

 Última distribuição : 27/03/2007 

 Valor da causa: R$ 12.000,00 

 Assuntos:

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO (EXEQUENTE) ANA MARIA MONTE ANDRADE DE MORAIS (ADVOGADO)

MARCUS JOSE MAIA PADILHA (ADVOGADO)

LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO (EXEQUENTE) ANA MARIA MONTE ANDRADE DE MORAIS (ADVOGADO)

MARCUS JOSE MAIA PADILHA (ADVOGADO)

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

(EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53783
513

31/01/2022 11:46 Decisão Decisão
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0000784-56.2007.8.15.0351 

DECISÃO

VISTOS, ETC.

Não há cabimento o pedido formulado pelo autor, eis que a obrigação objeto desse feito foi satisfeita,

inclusive com a expedição dos alvarás.

O presente feito, inclusive, estava arquivado.

Em consulta ao SISBAJUD não encontrei ordens de bloqueio pendentes.

Assim, OFICIE-SE aos bancos indicados pelo réu, para que proceda com eventual desbloqueio das contas

do executado, caso tenham sido bloqueadas por ordem desse juízo.

Em seguida, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

Data e assinatura eletrônica.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito

Num. 53783513 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DO VALLE MELO MARQUES - 31/01/2022 11:46:27
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Número: 0000784-56.2007.8.15.0351 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Sapé 

 Última distribuição : 27/03/2007 

 Valor da causa: R$ 12.000,00 

 Assuntos:

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO (EXEQUENTE) ANA MARIA MONTE ANDRADE DE MORAIS (ADVOGADO)

MARCUS JOSE MAIA PADILHA (ADVOGADO)

LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO (EXEQUENTE) ANA MARIA MONTE ANDRADE DE MORAIS (ADVOGADO)

MARCUS JOSE MAIA PADILHA (ADVOGADO)

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

(EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56591
699

05/04/2022 10:08 Ofício (Outros) Ofício (Outros)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Fórum Des. Joaquim Sérgio Madruga – Rua Padre Zeferino Maria, SN, Nova Brasília, Sapé-PB

Telefone/Fax: 83 – 3283-5557

 

Ofício n.º   /2021222
                                                                                                                                                               Sapé,
4 de abril de 2022

 

Processo nº 0000784-56.2007.8.15.0351

Autor: SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO e outros

Reú:  SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

 

Ao Ilmo(a) Senhor(a)

Gerente do Banco do Brasil

Avenida Comendador Renato Ribeiro Coutinho, 1886, Centro

Sapé-PB

 

Assunto: Solicita desbloqueio de contas
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Senhor Gerente,

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, que proceda com eventual DESBLOQUEIO das contas da parte
executada SUL AMERICA COMAPANHIA NACIOANL DE SEGUROS - CNPJ: 33.041.062/0001-09,

 a fim de melhor instruir os autos do processo emcaso tenham sido bloqueadas por ordem desse juízo,
referência. Seguem cópias anexas.

 

Atenciosamente,

 

 

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

             JUIZ DE DIREITO
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27/04/2022

Número: 0000784-56.2007.8.15.0351 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Sapé 

 Última distribuição : 27/03/2007 

 Valor da causa: R$ 12.000,00 

 Assuntos:

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO (EXEQUENTE) ANA MARIA MONTE ANDRADE DE MORAIS (ADVOGADO)

MARCUS JOSE MAIA PADILHA (ADVOGADO)

LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO (EXEQUENTE) ANA MARIA MONTE ANDRADE DE MORAIS (ADVOGADO)

MARCUS JOSE MAIA PADILHA (ADVOGADO)

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

(EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51502
547

18/11/2021 16:25 138448_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Outros Documentos
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

138448- C3/ 2021-03278/ MORTE

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE SAPE/PB

 

Processo n.º 0000784-56.2007.8.15.0351

 

            SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., expor o que segue. 

               Em que pese a tela SISBAJUD constante nos autos, ainda constam valores bloqueados nas 
contas da Seguradora. Trata-se do protocolo 20070001277743, no Banco Bradesco, Banco do 
Brasil e Banco do Nordeste, conforme subsídio em anexo. Frisa-se que, no que tange ao Banco 
Bradesco, constam dois bloqueios em contas distintas. 

          Desta forma, vem postular pela emissão de comprovante de desbloqueio, com a tela 
indicando ORDEM DE DESBLOQUEIO, constando no resultado a informação "cumprida 
integralmente", em relação aos bancos supracitados, salientando que no Banco Bradesco são 
dois bloqueios.

       Por fim, tendo em vista a modificação do patrocínio, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, 
Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em 
nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB sob pena de 
nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

SAPE, 18/11/2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 
140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 
152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito 
na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO, em curso perante a 
ÚNICO JEC da comarca de SAPE, nos autos do Processo nº 00000000352007000784.

 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2021.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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27/04/2022

Número: 0000784-56.2007.8.15.0351 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Sapé 

 Última distribuição : 27/03/2007 

 Valor da causa: R$ 12.000,00 

 Assuntos:

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO ARAUJO DE CARVALHO (EXEQUENTE) ANA MARIA MONTE ANDRADE DE MORAIS (ADVOGADO)

MARCUS JOSE MAIA PADILHA (ADVOGADO)

LUIZA MARIA DA SILVA CARVALHO (EXEQUENTE) ANA MARIA MONTE ANDRADE DE MORAIS (ADVOGADO)

MARCUS JOSE MAIA PADILHA (ADVOGADO)

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

(EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51502
543
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Telefone: (83) 32835557 / WhatsApp: (83) 91447903 / E-mail: sap-vmis03@tjpb.jus.br /
Horário de Atendimento: 07h às 13h, Segunda à Sexta

______________________________________________________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0000784-56.2007.8.15.0351. 

DESPACHO

VISTOS, ETC.

INTIME-SE a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,
por meio de seu advogado constituído, para tomar ciência dos expedientes constantes do id.
58557208, id. 58756979 e id. 58758189.

Após, retornem os autos ao arquivo.

Data e Assinatura Eletrônicas.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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